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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 703, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14012013 
AV 27512013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 221, de 06 de junho de 
201 1, que outorga permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada, no município de Sagres , Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 2010 - ~ i n a i  Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - ~offaria no 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d70este - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 
ME., no município de Salvaterra - PA; 

- 



13 - Portaria n" 88 1, de 29 de setembro de 201 0 - Sistema de Coinunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Coinunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

1 7 - Portaria n910 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no inunicípio 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Se~viçus de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 91 4, de 14 de outubro de 20 10 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nq.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no muniqipio de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.28 1, de 7 de dezembro de 201 0 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 201 0 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n" 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria 11916, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria 11918, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria 11-22? de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 13 51200 1 -S SRIMC, com vistas a 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Sagres, Estado de São Paulo. 
L 

--/ 
-- p-- 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Imprensa FM de 
Vargem Grande -- - do Sul Ltda. (Processo nQ 53830.00049712002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos~estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 9 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. I 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamerzte por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

P O R T A R I A N ~ ~ ~  ,DE 6 DE J U N H O  DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53830.000497/2002, Concorrência nq35/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à -10 IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Sagres, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos cli, artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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230 - Rediodifusilo - Frequência Modulada 
Edite1 &a Concodncia no 13W2001 
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Ministerio das ComuniagiSss 

Secretaria b m t i v a  

Delegacia no Estado de São Paulo 

Guia para Formação de Processo 

do: RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

CCRCPF: 58.945.33810001-04 

Sewi~o:  Radiodifusgo - Frequência Modulada 

Amunlb: Edital de Concorrência no 13512001 

Olwewaqdo: Localidade(s) Pretendida(s) Ribeira0 Grande / 
Rosana 

Roseira / 

Sagres 

Sslbr Solienienfs: CAT-SP 

3 
1 

L 

Bairro: 



CARTAO DE IDENTIFICACAO i 2;; 
DA LICITANTE 1 

1 %P 
a 6i.i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRENCIA No 13512001 - SSR / MC 

Razão Social 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 

ZNPJ 

58.945.338/0001-04 

Localidades 
I 

Ribeirlio Grande 
I 

Roseira I 

Sagres 



Serviço Phblico Federai 4 
Ministério das Comunicacões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 
I 

d 

NCIA &MERO 13512001 - SSR I MC . 

Data da Concorrência: 09/05/2002 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

i 3 Razão Social: &IO IMPRENSA FM DE VARGEM GIIANDE DO SUL LTDA. 

CNPJ: 58.945.338/0001-O4 No de Identificação: 18 

Assinatura: Rubrica: 

01 
Assinatura: Rubrica: 

Ribeirão Orande 

Rosana 

Roseira 

Rubinéia 

Sagres 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinados por Vsa. Senh ria. v - 



PROC ÇÃO 

Radio Imprensa FM de Vargem' Gratide do Sul Ltda. , localizada a Av. 
Dom Tomás Vaquero, 780, Vargem Grande do Sul - Estado de São Paulo- 

CNPJ 58 945 3381 000 1-04 , nomeia e constitui seu bastante procurador 
Maria de Fatima Gomes Ferreira, engenheira, RG 10 635 582 , 
CPF 040 608 708 - 38, a quem outorga poderes para representá-la em 
todos os atos da concorrência números : 13 1/0 1 ; 132/0 1 ; 133/0 1 ; 
-I 

134/01; 135101; 136101; 137/01; 138101 ; 139/01; 140/01; 160/01 e 
167/01-SS C ., promovidas pelo Ministério das Comunicações, 
podendo 

al3resentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal , interpor recursos e impugná-los, ter vista das autos 

bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

de abril de 2002 
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Conjunto No 1 - Dmmmtaçfio de H 
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INDIGE 

1 - Mabilitaçgo JJuridica 
I I 

1 1.1.  Ato Constitutivo 
em n) 
çiio dde Brasileiro: Sócios 

1.4. Prova de Condi980 de Bmileh: Sócio - Dirigente 
1 .S. Certidão Civil e 
1.6. 
1.7. &o da Justip Ele 

2.1 , Bdanp P 
2,2. fndtce de Solvêaoia 
2.3. Certidão de Pedido de Falência e Concordata 
2.4. Ceatid%o de Protesto 
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brasileiro, casado, 
i- Administrador de E deiltidade RG no 

8.625.393 - SSP-SP e do CPF 11' 
Rua Dionísio Cachola no 192 , em 
000, e , I 

l 

i I1 - SEBASTIÃO BORGES d 4 CASTRO, brasileiro, 1 
casado, Advog do, portador da Cédula de Identidade RG ri0 7.162.843-5 - I 

I 
SSP-SP e do CPF no 819.422.578-72, residenG e d-o~~ii_ciliado na Rua Dr. 1 
Teófilo Ribeiro de Andrade 11" 783, ein Y Grmdg do ~ul[S ' ,  CEP 11" 

>. ,,/ I --. 1 13.880-000, -_I L.. . 
L-"-, 

I 
----_i 

i 

I 

únicos sócios componentes da sociedade que gira sob I 
i- a razão social de RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO I 

Av. D o n ~  'Tomaz Vaqueio no 780 - Centro, em 
CEP no 13.880-000, inscrita no CNPJflvE sob no 

us atos constitutivos arquivados na JUCESI' sob 
11" 35208055061,r ein sessões de 27/05/1988, e com posteriores alterações 
também arquivadas na JUCESP sob nos. 602.649'e 126.884197-3, em seão de 
26/07/1988 e de 20/06/1997, respectivamciite, e concessionária de serviço 
público de radiofbsão em FM, conforrne portaria 11' 48G, de 30/09/1988, 
emitida pelo Ministério das Comunicações, têm entre si justo e contratado a 
presente ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCLAL, skt~iaiiieiite acorda111 
confoii~ie segue: 

, I 3 ' i <<-- ,/ .i i~ 
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> 
A?.: ~ i t r a  para a sociedade , nesta data, CELSO , , : ,  

n 

LUÍS RIBERO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG no 9:252.939,:'SSIB-SP 9 &CPF no 056.610.248-00, residente e 
domiciliado na ~ u a i  C ~ H O  ... ?ia G'&$ ... .. : ~ @ e a  n01279, ein Vargern Grande do 
Sul, SI?, CEP n013.80-0'00, quí: adquire, pelo preço de R$-800,OO (oitocentos 
reais), pago em moeda corrente nacional nesta data, a totalidade das c9tas - 
800 (oitocentas) do sócio Sebastião Borges de Castro, que se retira da 
sociedade , e que dá, neste ato, plena, geral; e irrevogável quitação pelas 
il~esmas, para nada mais reclamar a qualquer título, no presente ou no futuro. 

B) O sócio Celso Luís Ribeiro adquire, pelo preço 
de R$-9.200,00 (nove mil e duzentos reais), pago em moeda corrente nacional 
nesta (lata, 9.200 (nove mil e duzentas) cotas, que lhe são vendidas pelo sócio 
Paulo Sergio Ribeiro, que dá, neste ato, plena, geral e irrevogável quitação 
pelas mesmas, para nada mais reclamar a qualquer título, no presente e no 
fut~iro. 

C) Em funçtio das alterações aci~na, a cláusula IX 
do Contrato Social passa a apresentar a seguinte redação: CLAUSULA IX - O 
Capital Social é de R$-20.000,OO (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte 
xnil) cotas de valor nominal de R$-1,00 (uni real) cada uma, e distribuídas da 

r seguinte for~na: ao sócio Paulo Sergio Ribeiro, 10.000 cotas, e ao sócio Celso 
Luís Ribeiro, 10.000 cotas. n 

! 

D) Decidem os sócios, de coniun~ acordo, e em 

* 
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CLAUSULA 1) A sociedade girará sob a denonl 
IMPWNSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
principal objetivo a instalação de estação de radio 
finalidades EDUCATIVAS, INSTRUTIVAS, CULTURAIS, 
INFORMATIVAS e de ENTRETENIMENTO, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de concessão ou permissão, iiesta ou em outras localidades, 
de acordo com a legislação específica que rege o serviço de radiodifusão. 

- 

CLAUSULA TI) A socTedàde5Grá sua sede pa Av. Dom Tonlaz Vaquero no 
780 - Centro, em m d e - b S u l  s-) CEP no 13.880-000, podendo 

-4- 
abrir filiais, escritórios, agências e sucursais em todo território nacional, 
sempre que assim lhe convier e permitir o Governo Federal. 

:: CLÁIJSU A 111) O foro da sociedade será o da Cornarca de Vargem Grande 
do Sul, S , rei~unciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para coilhecer e decidir, em primeira instância, todas as questões judiciais que 
llie forem propostas, com fuildamento neste Coiitrato Social. 

CLAUSULA 1V) A sociedade é constituida por prazo indeterminado, e suas 
atividades terão início a partir da data em que o Ministério das Comunicações i 

deferir o ato det outorga de concessão ou permissão em seu nome, Se 
necessáiio for a sua dissolução, serão observados os dispositivos da Lei. 

CLAUSUEA V? A sociedade, por setis sócios, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, requerinientos e instruções emanados do Poder Público 
Conçedente, vigentes ou que venham a viges, referentes a radiodifusão. 



. e .. --._-_------"-"-.I 

CLWUSULA VI) &: c ~ b s  representativas do Capital Social são 
)> 

inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou 
pessoas jurídicas,.~ependg~d~e,q&gye~ alteração contratual, bem como 
transferência de cotis, previg4utÒlcfdi& do Poder Público Concedente. .............. 

I I 

CLAU'SULA VIU A sociedade é coiistituida por brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

CLAUSULA VIII) O Capital Social é de R$-20.000,OO (vinte inil reais), 
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas de valor nominal de R$-1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e 

i - assim distribuído aos sócios: 

PAULO SERGIO RIBEIRO 10.000 COTAS R$ 10.000,OO 
CELSO LUIS RBERIO 10.000 COTAS R$-10.000,OO 

TOTAL 
------------------- ----e------------ 

20.000 COTAS R$-20.000,OO 

PARÁGMFO PRIMEIRO - De acordo com o Art. 2' do Decreto 3.708, de 
1010 111 9 19, cada cotista se responsabiliza pela totalidade do Capital Social. 

P A K , ~ G R ~ P O  SEGUNDO - Serão definidas regras para preiniação dos 

(C , funcionários, coin vista a sua motivação e retenção, e, para tal, após a 
definição de tais regras, cada sócio abrirá rn3o de 5% (cinco por ceiito) de sua 
participação no Capital Social, totalizando com isso 10% (dez por cento), que 
serão distribuídos aos funcionários, de acordo com as citadas regras. 

.B 
CLW~~JSULA X) A sociedade será administrada pelo sócio Paulo Sergio 
Ribeiro, na função de Gerente, cabendo-lhe todos os poderes de administração 
legal, e a sua representação em Juízo o11 fora dele, colnpetindo-lhe ainda a 
assii~atura de todos os papéis, títulos e doc~~rneiltos relativos as gestões sociais 
e coliierciais da empresa, pelo que 1 a prestação de caução. 



P A ~ , , G R A F O  ÚNICO' 
b 

sociedade, bem como analisar a tomada de decisões estratégicas, será 
constituído um c o ~ e l ~ o ,  qgie ,terá ,m,qs,componentes, além dos sócios, um 
contador e um partccigte 4xtpilo,"a@B0$ escolhidos de comuni acordo pelos 
sócios. O consel~Òg se"rê-linir'h"p6r"indicaniente , e tal periodicidade será 
definida por ocasião da primeira reunião, e todas as deliberações tomadas e 
assiilitos discutidos serão transcritos em livro de atas, seiido o extrato de tais 
atas registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

CLAUSULA XI) O uso da denominação social, nos termos da Clhusula X 
deste instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos em favor, 
estraiilios aos interesses da sociedade, ficaido o Gerente, na hipótese de 
infraçiio desta cláusula, pessoalxnente respoiisável pelos atos praticados. 

CLKIJSULA XII) O sócio-gerente poderá se fazer representar por 
procuradores em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo-a e 
administrando-a, para o que será solicitada, para a designação, prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, 
prova de nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre brasileiro nato. 

CLAUSULA XIII) Os administradores da Entidade serão brasileiros natos, e 
a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Ministério das Co~nunicações. 

CLATJSULA XIV) Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

I 

CLAUSULA XV) As cotas não poder60 ser cedidas a terceiros estratihos a 
sociedade sem o coxisentiinento expresso dos demais sócios, e da autorização 
prévia do Ministério das Comu~iicações, lios termos do estipulado na Cláusula 
VI do presente Contrato Social, e, para este fiin, o sócio retirante deverá 
comuiiicar a sua resolução a Entidade. Eni qualquer eventualidade, o sócio 
remmescexite terá preferência naaquisição das cotas do sócio retirante. 



O * 
. o  

CLAIJSULA XYI) ~alec&io*.bm dos sócios, ou se 
sociedade não se dissolverá, prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos 
herdeiros ou repremtm~tes ,b=gars d~"sóc1o falecido ou interditado, o capital e 

O e e * .  * 
os lucros apurados ieni~baIinço~ espêbalihente levantado. Os haveres assim 

r e.. . O (  e * 
apurados serão papÒs em 20 (vint&j, parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
conlputando-se juros e correção monetária, se aplicável, de acordo com as 
iiornlas legais vigentes. 

CLAIJSULA XVII) A empresa poderá levantar balanços contábeis 
intern-iediários, em qualquer época do ano; e, sempre no final de cada 
exercício Ymanceiro, que se dá em 3 1 de dezembro de cada ano, será levantado 
o Balanço Geral, para apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, cuja 
destiiiação será determinada pelo sócio-gerente, na proporção de suas cotas. 

tornando interdito, a 

CLAIJSULA XVITI) OS casos não previstos 110 presente Contrato Social 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o funcionanzento 
das Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, e pelas normas 
atineiltes a radiodifusão. 

f -  
CLATJSULA XIX) Nenliuma alteração co~itratual poderá ser realizada sem a 
prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

I 

CLAUSUEA XX) Os sócios declaram que não estão incursos ein nenhum dos 
crimes, previstos em lei, que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

+r+, 
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O . .  e  . * .  
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e e e .  
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E, por asshn &&rem juntos e contratados, de comum acordo 
com o presente iiistmnento o assinam, juntamente com as testemunhas abaixo 
qualificadas, que a t ~ d a  presenciaram: paf? que se produzam os efeitos legais. 

e .  e  
Em 3 ( tx%e) v i a <  d;J?iig{al,*te~x: O: 

de Setembro de 1999 

PAULO SERGIO RIBEIRO 

CELSO LUÍS RIBEIRO @&A 
# SEBASTIÃO BORGES DE CASTRO 

,/.i' /.' 
TESTEMUNHAS 

i>:\:; MP L 

, . r., o\~).GMJ~L i 
VISTO \ cci '$ 

Z , JuN '"I' \ 



09 I ANEXO I X  1 I 
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i1 

1 
i !," ,...,.,.. . ,  

+ '( ! ( - " / G ; ~ < ,  . J  

O abaixo assinado, dirigente da RÁJXO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SUL LTBA., declara que: 

l 
i 

a) A entidade nrlo possui aut/a;.~iio para explorar o de serviço, na localidade 
de RibWno Grande, ~ o s a o ~ ~ ~ o ~ i r â ,  Rubineia, S São Paulo, e que não * ,--- 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso ,,)**. 

venha a ser contemplada com a outorga; 
, 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgiio da Aihninistraflo Direta ou , 

Indireta da Unu?o, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e ainda, não está com " 

direito de licitar e contatar com o Ministério das Comunicagões suspenso. 

c) Nerihum sócio integra o quadro societáno de outra entidade explodora do mesmo tipo de 
seMço de radiodifuSo na localidade objeto desse Edital, nem de outras entidades eploradoras ,- ' 
de serviços de mdidfbsão em localidades diversas, além dos limites fkados no art. 12 dó 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente est8 no exercício de mandado eletivo, qoe Ihe assegure imunidade ,A,' 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisiio ou assessoramento na ~dmhis t ra~ão-~~ '  
pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhmn dirigente participa da diregiio de outra entidade executasite de s-o de radiodifusilo, ,,.,, 

nem de outras empresas de radiodifus50, em localidades diversas, em excesso aos Iúnites" 
fixados no a. f 2 do Demeto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga. 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 



- O abaixo assinado, dirigente da -10 IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA., declara que: p 

a) A entidade não possui para explorar o o tipo de saviço, na localidade 
de Ribeirão Grande, ~osana,~&g&h, Rubineia, S ~ n t a d o  de §&o Panlo, e que &o .-- 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso/ 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A entidade não se mccmira declarada inid6nea por qualquer órgão da Admin&ação Direta ou , 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fedaal, e ainda, não está com /A 

direito de licitar e com o Ministáio das Com~cações suspenso. 

c) Nenhum s6cio integra o socieíhio de outra entidade 
serviço de radi-são na localidade objeto desse Editd, nem de outras 
de serviços de radiodifosão em localidades diversas, além dos limites 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum áirigente está no exercício de mandado eletivo, que lhe assegure imanidade 
parlamentar, nem exerce w g o  de supewisao . _ ou assessoramento na Aci.mhisíraç& 

Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhom dirigente participa da direção de outra entidade execotante de serviço de ~ o ~ o ,  / 
nem de outras empresas de radimsão,  em localidades diversas, em excesso aos iimites' 
fMados no art. 12 do Derreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesrho que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga. 

Vmgem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 





X4.122 - - - 87vQ - - ... .............................................. CERTIFICO que , sob n. o .............................................. , as fls do 
_I_ ,, !, A152 - - - - , 

livro nilimero ................................................. de registro de nasoirnentos deste oartb- - 

zs PAULO S'ERGIO RIBZTRO - - - c*' - - - - 
rio, oonsta o registro de ........................................ I ' .  :,i .......................................................................................... I 

masculino -. -. - -; 1- - - - L - - - .- - ... - - - - ,- - 
do sexo ....................................................................................................................................................................... > .  . '  I 

o na ma'ternidade do hoap i - ta l  deata  cidade de Vargeril Gran- nasoid ..................................................................................................................................................................................... 
de do Suli Es,tado de ~ a o  Paulo ...... ,... ......... ......................................................................................................................................................................................................... 

... onze (11) de de m i l  novecentos e cinguon.t;a e, I' 

........................................................................................................................ 
. .  *WCIM " '=--+-.I-?-?- -.. ..L. -.* >-..+ +. .--... 

- * - - - - - I - * ~ u C - I I  .................................................................................................................. 

o Antônio Ribeiro Pilho - - - - - - - - - - - - - f i l h  ........... de ......................................................................................................................................................................... I 
Xmflia Nogueira do Amasnl - - - - ' -  - - - - - - 

e de. dona ..................................................................................................................................................................... 
Antônio H i b e i ~ ~ o  da Silva - - - - - - - - - São avós. paternos : .................................................................................................................................................. ... 

.Carol ina Borges de Barros - - - - - - - - - - - ... 
e dona -- 

Ernidio Rodr igues  Nogueira - - ,.-+ - - -. ... - - -A e maternos.: ..................................................................................................................................................................... 
Durval ino Amara1 IIogueira - - - - - ... - - - - - -ly e dona -- 

II 19 ds aeteinbxo de 1956 - - - cujo registro foi lavrado n a  data de .................................................................................................. 
L,', i!, 
" > 
, . 



PODER JUDICIÁRIO 
s Ã 0  PAULO 

I.," 1 .  r 1.7. 1 1 i  
r)ir,;! , , ,  r < : t , : i c : >  c]c 5 c r g i c d  BEL.EDUARDO APARECIDO RIBEIRO, Diretor 

r,giit. :<oC> wj>'l-h 
€ 3 ~ 1 .  E c I ~ ~ ~ : r c l o ~ G ~ ~ r ~ i ~ ~  

[ > l i < i ~ ~ l  I f 1 . 1 i c 1 r  
Técriico de Serviço do Oficio Judicial Único desta 

h\nl .  9 5  126-6 
gcl, pla,i;i do C,:rnio r. Fcr rc i rn  Cidade e Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado 

E:crr :vr i ; lc  C [ \ * ' l c  

A]k 

L:,: ;#,c, :, 0 7  2 ; ::- I qo,$ ,,s de S%o Paulo, na forrna da lei, etc ... 
! ,, <,,,,C ,%,!E ,c, 7 f,)! ~ 5 ~ 5 5  . \i. -:.,:, .. f,t~T 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa ii-~teressada. g/ 
/ ---.,. 

r- , de distribuiçdo, os li 

7.774.148-05, reslde 

Av.D.Tomáç Vaqueiro, nQ 780 - nesta cldade. 

C E R T I F I C A, finalmente que as buscas aludidas 

foram promovidas no perlodo de (05) cinco anos, até a presente data, e que a 

presente certldap é expedlda para f ins exclusivamente clvls. ' 

Dada e passada nesta cidade e comarca de&?rgem Grande 

do Sul, Estado de Siio Paulo, aos 19 de abril de 2.002. E u , m ~ â i i i a  Mara 
- w - - t  

Silva, matricula no 95.227-l),~s<revente Téc. Judic$4riol a digitei. Eu, f 9 
4 

/. &(~duardo Aparecido Ribeiro, TBcnico de Serviço 

/(o conferi, achei conforme, subscrevo e assino. 

A o  k ~ t a d o :  R$ 7,00 
'. - i r  

Gula na  296102 

ESTA CERTIDAO sb 
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JUIZO DA -?29!B1.a ZONA ELEITORAL 
ESTADO DE SAO PAULO 

CERT IDÃO 

\\ 0 I,* r+/ 
M A R I A  APARECIDA DA SILVA \..h~,&/t 9 

, -. 
Chefe  d e  CP rt 6 r i  o da 

229 a .  Zona  E l e i t o r a l  - Vargem 

& a n d e  d o  Sul SP 

C E R T I F I C A  / '  

PAULO SERGIC RIBETRC) 

f i l h o  d e  ANT(TJ1O RIBEIRO FILHG 

EMI L I  A N OGUEIRA AMARAL I 

e l e i t o r  i n s c r i t o  n e s t a  Zona  E l e i k o r -  Y sob o 

\ 
JUSTITA ELEITORAL. O r e f e r i d o  é v , p d a d  e dá 

I 

-h _ 
fé .  Dada  e p a s s a d a  na  C i d a d e  de Vargem 

G r a n d e  d o  S u l  , em 19 4 hM 2002,, 

C h e f e  d e  C a r t h r i o - M a t r  , 0 1 3 2  
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RADIO IRPREKA i R  DE VARGEH GDE DD SUL 1TDA 

- - -  
d l d ~ f ~ o  P a t i i a n n i a l  E n c e i i a d ù  e@ 31112í2081 Folha: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------------------------------------------&---------------------------~---~z~=zz 

CORTA DESCRICAO VALOR 

O1 ATIVO 

.................................................................................................................................. 
323.677,95 D 

1.1.2 DEPOSITDS SAWCARIDS R VISTA 

1.1.2.10 BANCOS CONTA HD.IHENTO 

SERVIÇO P~~L,L.ICO FEDERAL 
bJip&!hriu clas Cornunicar;ões 

~ ~ , y c t r - - t -  i Lpa: pp;?, . j ( , , ;4  O ORIGINAL 

/ 
1.1.3 APLICACDES FINRHCEIRAS 12.608,80 D 

1,1.3.10 AFLICACOES FINAHCEIRAS 

1 5 CDHTAS E DUPLICATAS A RECEBER 

1.1.5.10 CLIENTES 

1.1.6 OUTROS CWEDITOS 

1.1.6.20 ADlANTAtiiitTO SiFDlifiir 

1,3 AEALiZiiVEL A LONGD PRAZO 

1.3.1 CREDITOS 

1.3.1.70 ACOES JUDICIAIS 

ATIVO PEEBANENTE 

IHOBILIZADO 

IHOBILIZADO 

DEPRECIACOES 

PASSIVD 

PASSIVO * 
FDEHECEDORES 

DUPLICATAS A PAGAR 

CDNTAS CORRSNTES 



=:===~:==3E==~==~======~::=T:===~======~======:===~==~~~===~====:===~~==T:==~=~~=~==~~====~===~======~~~========z=====T:==~========~~~ 
I 

RADIO I#PREHSA Ff: DE VARGEN 6DE DO SUL LTDii 
Ba lancc l  P a t r i ~ ü n i a l  E n c e r r a d o  rã 51112/2091 Ful ha: 

COHTA DESCRICAD VALOR 
.................................................................................................................................. 
PL.i.b OUTRliS EXIÔIEILIDRDEÇ 2,472,39 C 

2,l.b.10 INF'DSTDS TBXAS E CDRTR A PAGAR 1.641,45 C 

2 .1 .á .E  REWHERACOES E EHC SOCIAIS 
, 

2.4.1 CAFI TAL SOCI í i l  

2.4.1.10 CA[PITA! 

2,.l.:i LUCROS DU PREJUIZDS ACUHULADOS 

2,4.5,10 LUCROS ACUNULADDS 283.051,73 C 

I -- 

RECONHECENOS A EXATIDAO EtiCERRADD E# 31/12/2001,  HR If lFDRTAHCIk DE R7 323.á77,?5 ( TREIENTDS E VINTE E 
TRES H I L  SEISCENTOS E REAIS E HDVENTA E CIHCD CENTAVUS % t f t t t t t 8 t f f d ~ ~ t t t ~ ~ t t 1 5 t b . $ t i d t t ~ ~ t b $ t S t $ $ $ $ ~ $ $ $ ~ $ $ 8 t $ )  



RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

DEMONSTRAÇÂO DO LUCRO OU PREKJIZO ACUMULADO EM 31/12/2001 
aa 

(+I SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS R$ 224.550,67 
(-1 SALDO ANTERIOR DE PRE.JüIZOS ACUMULADOS R$ - 
(+> RESULTADO DO EXERCICIO R$ 82.746.48 
(-1 VALOR DISTRTBUIDOS AOS sócios R$ 24.245,22 
(=> LUCRO ACUMULADOS R$ 283.051,93 

I 
I 
I 
I 

VARGEM GRANDE DO SUL, 3 EZEMBRO DE 200 1 

? 
I 
l 
i 
I 
I 
1 

I 

1 
I 
I 

I 
CONTADOR CRC 1 S~13940310-2 1 



__----_____----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- __-_----_----_-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- \ 
RADIO I#PRENSA F #  DE VAREEit BDE DO SUL ITDA 

D e s o n s t r a i a o  d e  R e s u l t a d e  E n c e r r a d a  s, 3 1 1 i 2 i 2 0 0 1  Fo lha :  ................................................................................................................................ ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------d---------== 

CDtJTA DESCRI CRU VALOR 

RECEITAS 

RECEITRS 

RECEITRAS OPERACIDHAIS 

VENDAS 

II L A rEdDn DE PRODUTOS 

PEST DE ÇERVICOS 
PREST DE SERVICOS 

RECEITAS FIRA#CEIRAS 
REND APL FINANCEIRAS 

OUTRAS RECEITRS OPERACIONAIS 

DIVERSOS 
# 

SOfiEE VENDAS 
S I i tP IES 

SOBRE PREST SERVICOS 

CUSTOS DAS RECEITAS OPERAC 

CUSTOS DAS REC OPERACIO#AIS 

CUSTO DAS VEtiDAY 

CUSTDS DE SERVICDS 

1I)CROS OU2 PREJ IHFIACIDNARIOS 

CDRR REIU DE BALWHCD 

GANHOS OU PERDRS DE CAPITAL 



=~=======~===~==1=i=====Z===::======E==1=Ci==3~=========~=======ZZ~==f====Z========Z2=ZZ=====~==::fE==I:==::~::~=~ZE==-IZ===Z=Z=====SZ~= 
iP 

RADID IHPRENSA FH DE YARGEM 6DE DO SUL LTDA 
Deeoa;traraü d e  R e s u l i a d o  E n c e r r a d a  rr 3 1 1 1 2 i 2 0 D 1  

................................................................................................................. ................................................................................................................. 

........................................................................................................................... &--.,". ., ..... < ' 

VALOR ,: : : ' J .  . ' CDtJTA DESCE ICAD ." . .; ::", , ,. 
-. ', . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - -  

3.5,0 GhNHOÇ E PERDAS DE CAPITAL 0,00 

L 5 , 1  GANHDS DE CAPITAL 

7 c ~ . . : , l ~ l O  GA#HOS DE CAPITAL 

C 'i 
.dai PERDAS DE CAPITAL 

7 i 'i 
J . J . L . ~ ~  PERDAS DE CAPITAL 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS E DESPESAS 

~ , 2 . i 2  CUSTOS NA AQUI, DE HERCADOEIAS 

4.1.(1.13 TRASNFERE#CIA P ESTDOUES 

DESPESAS ADHIHISTRATIVRS 

DESPESAS ADHINIÇTRATIVAS 

CUSTEIO ADMItiISTRACAD GERAL 
HATERIAL DE HhNUTEtiCAD 
tona t u a n F  E DE VEICULOS 
#ATERIAL DE ESCRITDqID 
RATERIAL DE LIHPEZA 
MANUTEIChD DE EQUIPAHENTOÇ 
HDIiDRARIOS DIRETORI A-P LABORE 
DRDENADDS E SALARIDS 
I N 5 S  

F 6 1 S  
FERIAS E INDE#IZACDES 
DECIHO TERCEIRD ShLhRID 
OUTROS ENCARGOS 
ENER61A ELETRICA\AGUA 
TELEFONE 
FRETES E CAREETO 
ASSESSORIA E CDNSULTDRI A 
VIAGENS E ESTADIAS 
DESPESfiS POSTAIS 
LIYRDS REVISTAS E :ORNA15 
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SEGURES Sí!/EiCiILDS 



h
 - -0

 
'-7

 Q
 

-.. 
"7

 y
. - O

 
h
 
ir, 

L-* 
N
 
C
S
 

c-, 
Q

- 
u-A

 
-4

- 
O
 

-
r
-
.
i
%

s
-
d

r
.
,
 
. . 



RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE O SUL LTDA PAG: O8 

DEMONSTRAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA PELA ANÁLISE DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = ATIVO TOTAL R$ 323.677,95 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 1 1.795,14 
EMG~VELAL.PRAZO R$ 8.830,88 

IS = 15,69 

RESULTADO: PARA CADA UM REAL DE D ~ A  A EMPRESA APRESENTA 
( DOZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) DE DISPONIBILIDADE. 

*GEM GRANDE DO SUL, 31 DE DEZEMBRO DE 2001 



COMARCA DE VARGEM GRANDE DO SUL 

"GERTIDÃO DO DISTRIBUIDOR- DE yki\Gtf,: i;[';\: 
, ,I !,'I r () (, lifi~$,;,;, """C'"!. l i ,; ,,., , . :<(,,( 

C ;2(:,, E;rit!.,;y(i<> A!], f?i~j(:;ro 
I 

0 ;  , c 2 , c , ;  ; ,!c,,ic~, C I P  5<:r\,icn 
r(\,,l. :,a9 07  7 - h  BEL.EDUARD0 APARECIDO RIBEIRO, Diretor 

clc?l. ~ ~ i ~ ~ ; ~ r c l o , G a r ~ i J  
O f i c i t ~ i  r \ j . ~ i n r  Téctiico de Serviço do Oficio Judicial bico desta 

M < , t .  9 5  126.6 
F!i:l. Iblii,,i;? CIO (:,iJrn1o P. Fc r rc i r r3  Cidade e Comarca de- Vargem Grande do Sul, Estado 

r , , < r  c!>,*,!,;l<! c11 l:f~! 

;; ,,;,, (13  ' 2 1 2 . 1  
', 

, , - t ~ ~ ~  de Si30 Paulo, i ~ a  forma da lei, etc ... 
'i.: *.:. :.. ,,, , .:; ; A 1 . !.i< i 

. , ,- : , v *  

, . . . . , ,,, . , .:., .. - " +  
/' 

C E R T 1 F I C A, atendendo a pedido de pessoa interessada, / /  
i -~, que, revendo, nesta seçgo de distribuiçGo, os livros, fpár?,, bem como o sistema /' 

ectivo dos feitos 

, dele(s) verifico 

colitra RADIB IMPRENSA F.M. DE VARGEM G 

58.9.26.33810001-04, sedlada a Av. D.Tomaz Vaqueiro, no 780 - nesta cldade. 

C E R T I F I C A, finalmente que as buscas aludidas 

foram promovidas no periodo de (05) cinco anos, até a presente data, e que a 

presente certldao é expedlda para fins exclusivamente civis. ' 

roeo REFERIDO E VERDADE, DO QUE DA FE. 

do S q E s t a d o  de São Paulo, aos 1 

t Ao kstado: R$ 7,00 -.c-, 
0 .  rm.,. 

Guia na 295102 

ESTA C.GRTIDÃO SÓ TXM VALIDADE NO SEU OIUGINAL 







SINTEGRAfSP - Resultados de Consulta Página 1 de 1 \L----- 

2c 

Consulta Pública ao Cadastro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cadastro atualizado atb: 04/05/2002 

ENDEREÇO 

í-- 

PNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Data da Consulta: 

Número da Consulta: 

Observaçlo: Os dados acima estão baseados em informações .----" 

fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não 
são oponíveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade 
tributária derivada de operações com eles ajustadas. n 
Voltar para seleção de contribuinte lJ 



No Declaração Anterior NO.Desta Declaraç.30 
/ 

NOME OU RAZÀO 

sociArcoMpLETo RXTIIO rrrnx?nii a.i$. n; T~n:?z-rT ~snr;~~s ?o -;m. / 
RUA, AV ,PÇA .ESTRADA,ETC I N"/Krn I ANDAR. CONJ .APTO SALA ETC 

NORMAL DAS ........................ AS .............................. HORAS I FUNCIONA EM HORARIO EXTRAORDINARIO U SIM U NAO 

P U B L I C I D A D E  N O  L O C A L  ( Q u a n t i d a d e )  

, 

C.P.F. 

Quantidade de L c ~ a i s  Oride uaiitidade de 
esta Estatx?iecido 

- Estabelecimento ~ n i c o  

- Filial corn Matriz no Municipio 

- Filial corn Matriz fora do Municipio 

2 - ALTERAÇÃO ............................ 

- e  ' I. I - 

......................... - da razòo social .. C] - e m  I I 

. - de s6cios ou diretores .................. C] - ein ' I I - . . . . . . . . . . . ,  I% - enl o1 I 07 / 9 4  

T E R I O R M  

ZRAFICACIDADE - 150 bls. - 100x1 

780 
No DO CONTRIBUINTE NO IMPOSTO PREDIAL 

AVTI. 301.: IilOlanj~Z Vi1"71T'3RO 

H O R Á R I O  D E  F U N C I O N A M E N T O  
I 

BAIRRO I 

C XT=730 
TELEFONE 



-... 
/ /:.!jj,,;j 4. ~;,;l/~>!,,~;~.;\$, 

H{*pfk; 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N* 00 7602002-21 03 

n u l  

CNPJ: 58.945.338/0001-04 ,./' 

NOME: RADTO IMPRENSA FPI1 DE VARGEM GRANDE DO SUL 'LTDA ,'! 

ENDERECO: AV DOM TOmZ VAQUERO 780 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MüNXCTPTO: VARGEM GRANDE DO SUL 
ESTAüO; SP 
CEP: 13880-000 

QUAISrQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACQES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM XMOVEL; - BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTZNCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE 'COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTíFICADO, NA E3: 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE A EXPEDICAO DESTA 
C I R T X ~  EM NOME RESSAXV~DO AO INSS O 
DIREITQ $ 3 ~  COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
W I D A  PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAXS, 

A ACEXTACAO DA PUSENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFIGAWO DE SUA 
VALIDADE , EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www,previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL POI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 17 DE ABRIL DE 2Q02. 
VALTDA POR 60 BXM DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SQClAL,. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASLEIRQ. n 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇ~ES DA P I 



Ce-lifrcado de Regularidade! do FOTS - C /' 

d /' 
"\í. ..- .... u.. .' 

Inscrição: ~894~33810001-04 
RazEío Social: RADIO IMPRENSA FM DE YAFJGEM GRANDE DO SUL LTDA 
Endereço: RUA AV DOM TOMAZ VAQUERO 780 / CENTRO / VARGEM GRANDE DO SUL / SP / 13880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTÇ. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

r-- / 
I 

Validade: 15/04/2002 a 14/05/2002 1 

Certificação Número: 200204150000430849201 1 

Informação obtida em 03/05/2002, as 12:47. 

deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Ministeri~ da Fazenda /'" 
Secretaria da Receita Federal ,/ 

Certidso Negativa de DBbitos de Tributos e Contribuiqões 
Wederais 

r Nome:RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 
CNPJ: 58.945.33810001 -04 / '  

Ressalvado o direto de a Fazenda Nacional cobrar- 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é 
date, pendências em seu nome, relatives 80s Mbutos e 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidBo refere-se exclusivamente B situação do confribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constítuíndo, por conseguinte, prova de hexist#ncia de 
dbbifos inscritos em Olvida Ativa da Uniao, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida 9s 12:27:33 do dia 03/05/2002 (hora e data de Brasíiia). 

r .  
Vdlida ate 0411 Ii2002. 

Código de controle da csrtidlo: 1501 .DDB1 .E37B8.2C4B 

A autenticidade desta ce a na pdgina da Secretaria da Receita Federal 
na lnternet, no enderwo 

A certidlo expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o tabelecimento 
identificado no CNPJ. ? 



STE~RIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Ressalvado o direito Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
UniiZo, verificou-se CIA de INSCRIÇÕES em nome do conmbuinte 
acima identificado. foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), 

ASPECTOS JUR~DICOS DE VALIDADE 
- - _ n _ l _ _ _ _ _ l l - - - - - . 3 - - , . ~ ~ - . . . . ~ . , . . . .  -.-----*--- I 
Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n" 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre cemdões emitidas posteriom&te. I 
Decreto-lei n9 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-selá, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscri@o de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 12:54:01 do dia 03/05/2002 
I/ 

Código de Controle f3a certidão: 2887.24CD.DlAE.563D 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Intemet. http://www.pgfn.£azenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INvALJDARÁ este documento. 
1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

\- 
_C--.-- . 





Folha no 9 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DELEGACIA NO ESTADO DE-SÃO PAULO 

1 , 8 JUE( ?"?I 
ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 4 

DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 
CONCORRÊNCIA N.O 13512001 - SSWMC - w - k --#a-- 

/--- 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA----=-"--- 

Aos nove dias do mês de maio de 2002, as 9:OOh (nove horas), no Auditório da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro no 3073, Vila Mariana, São Paulo-SP, 
sob a supervisão e contr'ole da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n.O 63, de 05 de 
fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n.O 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n.O 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissCio para execução, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nas localidades 
de Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, como especificado no Anexo I do Edital de 

. Concorrência n.O 135/2001-SSRIMC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital 
' ) (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de 

Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (li) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes a Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, com registro do horário de comparecimento à licitação e indicação das localidades 
pretendidds; (111) entrega dos invólucros r:i)ntendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
foram convocados na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, sendo: O1 - RÁDIO 
ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, 
Rubinéia, Sagres, 02 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO S/C LTDA, CNPJ no 03.813.316/0001- 
90, Localidade(s): Ribeirão Grande, 03 - SUPER DIFUSORA AM LTDA, CNPJ no 04.148.898/0001-09, 
LocafidadeQ: Ribeirão Grande, 04 - NOROESTE PAULISTA RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 
04.952.904/0001-78, Localidade(s): Rubinéia, 05 - SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA, CNPJ no 03.317.272/0001-08, Localidade(s): Roseira, 06 - A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA, 
CNPJ no 54.647.987/0001-60, Localidade(s): Ribeirão Grande, 07 - INTERNET CORP LTDA, CNPJ no 
04.200.856/0001-61, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 08 - HARMONIA 
FM LTDA, CNPJ no 04.253.508/0001-52, Localidade(s): Rubinéia, 09 - REDE SUL PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 05.023.330/0001-16, Localidade(s): Ribeirão 
Grande, 10 - MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇAO E RADIODIFUSAO LTDA., CNPJ no 05.019.405/0001- 
95, Localidade(s): Rosana, ?I - EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 03.820.753/0001- 

I > 31, Localidade(s): Roseira, Rubinéia, 12 - RÁDIO JARDIM LTDA, CNPJ no 03.689.39710001-69, 
Localidade(s): Rubinéia, 13 - RÁDIO 690 LTDA, CNPJ no 04.461.228/0001-30, Localidade(s): Roseira, 14 - 
RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ no 04.464.793/0001-50, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, 
Rubinéia, Sagres, 15 - RÁDIO 810 LTDA, CNPJ no 04.463.705/0001-04, Localidade(s): Ribeirão Grande, 
Rcsana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 16 - F!ÁDIO 630 LTDA, CNPJ no 04.465.152/0001-10, Localidade(s): 
Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 17 - RÁDIO LGT LTDA, CNPJ no 04.463.619/0001- 
93, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 18 - RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ no 58.945.338/0001-04, Localidade(s): Ribeirão Grande, 
Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 19 - RÁDIO PORTAL FM LTDA, CNPJ no 04.436.074/0001-26, 
Localidade(s): Ribeirão Grande, 20 - PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ no 
01.759.012/0001-67, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 21 - LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, 
Rubinéia, Sagres, 22 - SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAC;AO S/C LTDA, CNPJ no 04.974.569/0001-09: 
Localidade(s): Rosana, 23 - SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 04.367.080/0001-79, 
Localidade(s): Rubinéia, 24 - RÁDIO RMS LTDA, CNPJ no 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Ri 
Grande; (IV) para todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes 
identificados pelo nú spondente, conforme indicado no item anterior, que é o mesmo núm 

(ATA DE REUNIAO - CONCORR 



Cartão de Identificação; (V) rubrica dos invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de P 
localidade de execução do serviço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnic 
Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes 
de no 09, no 13, e no 23; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Ribeirão Grande 
lacre no 0031 801, Rosana lacre no 0031 81 9, Roseira lacre no 0031 831, Rubinéia lacre no 0031 832, Sagres 
lacre no 0031815; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Ribeirão Grande lacre 
no 0031 808, Rosana lacre no 0031824, Roseira lacre no 0031 829, Rubinéia lacre no 0031 820, Sagres lacre 
lacre no 0031822; que ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em 
reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro do número de 
documentoslfolhas e rubrica de todos os documentos1folhas por um membro da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os 
presentes,constituida pelos licitantes de no 09, no 13, e no 23; a Documentação de Habilitação das licitantes 
foi assim recebida: licitante 01 (37 folhas), 02 (40 folhas), 03 (36 folhas), 04 (26 folhas), 05 (53 folhas), 06 
(63 folhas), 07 (57 folhas), 08 (45 folhas), 09 (34 folhas), 10 (79 folhas), li (76 folhas), i 2  (45 folhas), 13 ( 
38 folhas), 14 ( 51 folhas), 15 ( 40 folhas), 16 ( 42 folhas), 17 ( 31 folhas), 18 ( 32 folhas), 19 ( 37 folhas), 20 
( 58 folhas), 21 ( 70 folhas), 22 ( 23 folhas), 23 ( 32 folhas) , 24 ( 27 folhas); (Vll) o Presidente da ComissBo 
de Assessoramento Técnico faz registrar a seguinte ocorrência: I - a concorrente no 25, RADIO MIRANTE 
DAS COLINAS LTDA., CNPJ no 04.605.31110001-35, compareceu às 09hOImin., portanto, após o horário 
limite das 9h00 min., estabelecido pelo Edital, conforme o respectivo Cartilo de Identificação, de modo que 
os invólucros de Documentaç50 e de Propostas Técnica e de Preço, para a localidade de RoseiraISP, foram 
lacrados à parte, sob o lacre no 0031828. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 
1056 horas do dia nove de maio de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pela ComissTio de Representantes. 

ASSESSORAMENTO TÉCNICO: n 

COMISSÃO DE REPRESWTANTES: 

I n 
09 REDE SUL P RADIODIFUSÃO LTDA 

23 SISTEMA TO OMUNICAÇÃO LTDA 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 

14.170.300-3-SSPISP 

(ATA DE REUNIAO - CONCORR~NCIA hF 135 R00 I-SSR/MC, de 09 de maio de 2002) 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de Srlo Paulo 
DMC-SP 

CAT-SP , em 13/05/2002 

No do Processo: 53830.000.49712002 

I~ttertírsado: RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

1 - Nesta dato, de ordeítt, forí»nliLei o presente processo, constituirlo, inicialíttente, rle $0 folhas 

I ttunzeradus sequenciulmente de 01 a 4 3  ; 
. , 

2 - A  CELJMC - Comissão Especial de Licitação 

---------------------e--- !, .......................... r' Coíttis.su"o cle A,ssesu )ruí»zentu Técnico em Súo P(tii10 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 63 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

i/ . No da folha anterior : 
No desta folha : . 
Nos das demais folhas juntadas : a i r  . 

Brasilia, 29 de 

secretáko substituto 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 7276 12002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

CONCORRÊNCIA No: 13512001 - SSR/MC 

Licitante: RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53830.000497/02 

UF Localidade 
SP Roseira 
SP RubinBia 
SP Rosana 
SP Sagres 
SP Ribeirão Grande 

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 
FM A 
FM A 
FM A 
F M A 

23 de julho de 2002. 
1 

Presiden k da ~omissãd Especial de ~ i # t a ~ ã o  

il 
Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃ 



' .  .-e-"' 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

( 

-. /- 
ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, as15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a 
fase de habilitação de proponentes, com relação as Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos a análise de documentos de 

) habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encenada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada elos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. P 

LUIZ FERNAND S 
Vice-presidente 

ÁLVARO AU OUZA NETO 
) 

t =L& 

NAPOLEAO 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 



COMUNICAÇOES 
SERVIÇOS DE COMUM 

COicIISSÃ0 ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

folhas seguintes, Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, ás 
\ .t . em conformidade com os dados abaixo indicados: ...-.. ,. - 

i S.... - I 

No da folha anterior : 
No desta folha : 44 . 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasí 



Razão Social da Proponente: R;Mio Imurensa FM de Varnem Grande do Sul Ltda. 
CNPJ/MF : ,58.945.338/0001-O4 
Edital da Concorrência : no 1 3 5/0 1 -S SR/MC 

'L Localidade : Ribeirão Grande - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). 

2- Progamas jornalísticos, educativos e informativos. 

C 

3- servi90 noticioso. 



4- Programas culturais artísticos e jornaíísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

5- Serviço noticioso produzido e g d o  na própria localidade ou no município ao qual 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na 

; própria localidade ou no município ao qual 
pertence a 

localidade objeto da outorga 

pertence a localidade objeto da outorga. 

Tempo dos programas em minuto 
(B> 

57,60 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

(B/A)x 100 

4,OO 

Programas de serviço noticioso produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município 

ao qual 
pertence a localidade ,objeto da outorga 

Vargem Grande ui, 04/05/2002. P 

I 

Tempo dos pro em 
minuto @) 

57,60 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

Paulo *o Ribeiro 

(B/A)x 100 

4,OO - 

-I 

Meses 
9 

CPF 7.774.148-05 7 



ANEXO III 

Razão Social da Proponente: Rádio Immensa FNI de Varnem Grande do Sul Ltda. 
CNF'J/MF : 58,945.33810001-04 
Edita1 da Concorrência : no 135101 -SSR/MC 

i-,: Localidade : Rosana - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da ernissora(A): 1440 (minutos). 

2- Progamas jomalísticos, educativos e iaformativos. 

'-~ 3- Serviço noticioso, 



4- Programas culturais artistiws e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

LI própria localidade ou no município ao qual I I (B/A)x 100 ( 
I pertence a I I I 
1 localidade objeto da outòrga I 57,60 I 4,OO I 

5- Servip noticioso produzido e gaado na pr6pria localidade ou nc, município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

I Progamas de serviço noticioso produzidos e I Tempo dos programas em I (%> 
I gerados na própria localidade ou no município I minuto 03) I (B/A)x 100 1 
I ao qual d 

pertence a localidade objeto da outorga 57,60 I 4,OO I 
I 

6- Prazo de execução do serviço em caráter defkitivo. 



Razão Social da Proponente: Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 
CNPJiMF : 58.945.33810001-04 
Edita1 da Concorrência : no 135/0 1 -SSR/MC 

L/ Localidade : Roseira - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). 

2- Progamas jmalístiws, educativos e informativos. 

I I ~empo dos programas em I 

'- 3- Serviço noticioso. 

PROGRAMAS DE SERVIÇO 



4- Programas c u l e s  artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao q6al 
pertence a loçalidade objeto da outorga. 

c, 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

(%I 
(B/A)x 100 

4,OO 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na 

própria localidade ou no município ao qual 
pertence a 

localidade objeto da outorga 
w 

(%I 
@/A)x 100 

Programas de serviço noticioso produzidos e 
gerados na prbpria localidade ou no município 

ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 

Tempo dos programas em minuto 
@I 

57,60 

Tempo dos programas em 
minuto (B) 

Vargern Grande do I.& 04/05/2002. B 

C 

57,60 4,OO 



Razão Social da Proponente: 
CNPJ/MF 
@tal da Concorrência : 

i Localidade Rubineia - SP 

1- Tempo Total diáno de funicionammito da dssora(A): 1440 (minutos). 

2- Pro jomalísticos, educativos e inlFomtivos. 

rr 

'- ' 3- Serviço noticioso. 



4- Pro culturais artísticos e jmaifsticos produzidos e gerados na localidade ou no 
municipio ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

5- Serviça noticioso produzido e gerado na prápria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. J 



Razão Social da Proponente: RWo Im~rmsa FM de Vapem Grande do Sul Ltda. 
CNPJIMF : 58.945.338fOOOl-04 
Edita1 da Concorrência : no 135101 -SSR/MC 

\,it Localidade : Saares - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). 

2- Progamas jornalísticos, educativos e informativos. 

' 3- Serviço noticioso. 

PROGRAMAS DE SERVIÇO 



4- Programas culhirais artisticos e jomaiísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
rmuzicfpio ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

no municfpio ao qual 

5- Serviço noticioso produzido e gerado na prbpria localidade ou no mimicipio ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

6- de execução do serviço em amíter definitivo. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEML 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRENCIA N" 3512001 -SSRICELIMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS T~CNICAS. 
PARA O SERVIÇO DE FREQUENCIA MODULADA (FM) 

AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, 
ROSANA, ROSEIRA, RUBINÉIA E SAGRES, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-I 1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ I (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA*IO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA 
PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO N" (AL~NW B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSE 
ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON 
LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERM DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 

ROSANA, ROSEIRA, RUBIN~IA E SAGRES, NO ESTADO DE SÃO PAULO, NA 
SEGUINTE ORDEM: (I) AS EMPRESAS QUE T E M O  SEUS INVOLUCROS D 



PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTAS PELA COMI 
DE: RIBEIRÃO GMNDWSP: A MELHOR 
PROCESSO 53830.000485102, EMPRESA DE 
LTDA. PROCESSO 53830.000481102, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000500102, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000499102, RADIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493102, RADIO 630 
LTDA. PROCESSO 53830.000495102, RADIO 810 LTDA. PROCESSO 
53830.000494102, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
PROCESSO 53830.000497102, WDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496102, 
WDIO PORTAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000498102, WDIO RMS LTDA. 

I 
PROCESSO 53830.000503102, REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000488102 E SUPER DIFUSORA AM 
LTDA. PROCESSO 53830.000482102. ROSANNSP: LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000500102, MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇAO E 

J 

RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000489102, PORTO DE CIMA E 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.000499102, RADIO 1030 LTDA. 
PROCESSO 53830.000493102, RADIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000495102, 
RADIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000494102, WDIO IMPRENSA FM DE I 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 53830.000497102, MDIO LGT 
LTDA. PROCESSO 53830.000496102 E SINAL BRASI LEI R 0  DE COMUN ICAÇAO 
LTDA. PROCESSO 53830.000501102. ROSEIRNSP: LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

I 
I 

PROCESSO 53830.000500102, PORTO DE CIMA WDIO E TELEVISÃO LTDA 1 
PROCESSO 53830.000499102, RADIO 1030 LTDA. PROCESSO I 

53830.000493102, RADIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000495102, RADIO 690 
I 

LTDA. PROCESSO 53830.000492/02, RADIO 810 LTDA. PROCESSO 1 
53830.000494102, WDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

I 
I 

PROCESSO 53830.000497102 E MDIO LGT LTDA. PROCESSO 
I 

53830.000496102. RUBINÉINSP: HARMONIA FM LTDA. PROCESSO 1 
53830.000487102, LTP COMU NICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000500102, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.000499102, 

1 
RADIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493102, RADIO 630 LTDA. 
PROCESSO 53830.000495102, RADIO 81 0 LTDA. PROCESSO 53830.000494102, 
WDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 
53830.000497102, RÁDIO JARDIM LTDA. PROCESSO 53830.000491102, RADIO 

) LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496102 E SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO ~TDA.  PROCESSO 53830.000502102. SAGRESISP LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000500102, PORTO DE CIMA RADIO 
E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.000499102, RADIO 1030 LTDA. 
PROCESSO 53830.000493102, WDIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000495102, 
RADIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000494102, WDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 53830.000497102 E WDIO LGT 
LTDA. PROCESSO 53830.000496102. (11) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU IN/CIO A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS 
LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, ROSANA, ROSEIRA, RUBINÉIA E 
SAGRES, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (IV) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS AS 1 7 2 0  H (DEZESSETE HORAS E VINTE MINUTOS), TE 
SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, 



ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSAO DE 
TÉCNICO DO DISTRITO FED 

COMISSAO: 

DE MEDEIROS 

.-C----- 



TERFAO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 13 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 6q 
-' 

No desta folha : 60 . 
Nos das demais folhas juntadas : 6 a y3 . 

Brasília 

C:\iCltus documentos'Temo de juntada doc 



SERVIÇO ~QBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

fi*,b!r**.5y!* l.\r,,,;$ f) ~ ) ~ ~ ~ ~ 2 > : ? . . \ $ ~ , ~ "  8 CONCORRÊNCIA NO I3512001 - SSR/MC ? * J ~ \ Q ' C \ . c  [-: ..:"i " .S. . ' i 

LOCALIDADE: RIBEIFIÃO GRANDE - ESTADO: S 
J 

i 
ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

a Resultado da Avaliação das Propostas T6cnicas. relativo a concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de RIBEIRÃO GRANDEISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 

, seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I )  leitura dos documentos denominados Resultado da Pr~posta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

p4-n L kmh$h 
VITOR DE LIMA MAG HÂES 4 

Titular 

Titular 
TÂNIA RE EIRA LOPES 

Publicado no DOU de =I 07 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
I 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 
- 

Concorrência 13512001 
SP Ribeirão Grande 

' FM 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO SIC LTDA 
SUPER DIFUSORA AM LTDA 
A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP 
REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES E 
RADIODIFUSÃO LTDA 
RÁD10 1030 LTDA 
RÁD10 8 10 LTDA. 
RÁD10 630 LTDA. 
RÁD10 LGT LTDA 

I > RÁD10 IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 
RADIO PORTAL FM LTDA 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. , 
RADIO RMS LTDA 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Leuenda da Programação : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais artísticos e jornalisticos gerados na localidade 
T4 = Programas de serviç!o noticioso gerados na lbcalidade 

; ) Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço cardter definitivo : 

Tempo total didrio de programação 

' Pontuação da Proposta TBcnica ( PT ) : 

Maria da Conceição Geraldo 
Membro ~ i t u l a r  

es 
Membro Titular 



,,, 
' I  I </i 4' 

\; i Rl~bYica: 
SERVIÇO P~BLIcO FEDERAL ,, ,$ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES "h 

* *=dc,-ew.a ,,,,*-,-~~-~ U, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA SERVISO 17(;3! i!::! FGdDE?iS~I. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

f,Ai,btoir, :?<:L ( , f i f , i " 1 i i ~ ~ , i ~ 6 ~ ~  

LOCALIDADE: ROSANA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasllia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n . O  81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Tbcnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de ROSANAISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Tecnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

Presidente Titular 

1 
LOPES 

Titular 

Publicado no DOU de 2 f i  07 12003. 
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Ministério das Comunicar;õeç 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliagão das Propostas ~ é c l i c a s  
Razão Social 

Concorrência 13512001 

i 

MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO 53830.000489102 
-10 1030 LTDA 53830.000493102 
RÁDIo 8 10 LTDA. 53830.000494102 
-10 630 LTDA. 53830.000495102 
RÁD10 LGT LTDA 53830.000496102 
RÁDIo IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 53830.000497102 
LTDA. 
PORTO DE CIMA R b 1 0  E TELEVISÃO LTDA 53830.000499102 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA, 53830,000500102 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 
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Ministério das Comunicações 
I Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorréncia: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 

, T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Proaramas de servico noticioso gerados na localidade 

;' -') Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

Joziiene  iria de b6is 
Menibro Titular 

Membro Titular 

Tânia Regina ~ e r e q a  Lopes 
Membro Titular 



J 
SERVIÇO ~JBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
t3XRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMlSSÃ0 ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO I 3512001 - SSR/MC 
i 6J;; '! .!'I 1 

LOCALIDADE: ROSEIRA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

) compreenderam, entre outras atividades: a) an6lise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de ROSE~RAISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

V~TOR DE LIMA M A ~ L H Â E S  
n Presidente Titular 

TÂNIA REGI A LOPES 
Titular 

F RMO 

Publicado no DOU de A-r I v9 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

\ 
Resultado da Avaliaçdo das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 13512001 
SP Roseira . , 

EM 
RÁD10 690 LTDA 
-10 1030 LTDA 
RÁD10 8 10 LTDA. 
Rh10 630 LTDA. 
RÁD10 LGT LTDA 
RÁDIo IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

) LTP COMUMCAÇÃO LTDA. 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



9 Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de servi<o noticioso gerados na localidade 

I 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta TBcnica ( PT ) : 

Observações : 

Membro Titular 



' 2 :. .. , 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL v~& 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ;,&&t?~i;?!f;í.:: (,'L 

%:"I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA f, ,;?, .,, .3 
<.L ? .:,!;:i, 
'J "$9 ,- c;J 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: RUBINÉIA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, As 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministbrio das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do. Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta ComiSsão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de RUBINEIAISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da, Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

V~TOR DE LIMA MA~ALHÂES 
Presidente 

n 

Titular 

Titular 

TÂNIA RE IRA LOPES 

FRAN ARMO 

Publicado no DOU de 2.f 1 04 12003. 
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4))) 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

~oncorrência~13512001 
SP Rubinéia 

< ,  FM 
HARMONIA FM LTDA 
RÁD10 JARDIM LTDA 
RÁD10 1030 LTDA 
RÁDIo 8 10 LTDA. 
RÁD10 630 LTDA. 
RÁD10 LGT LTDA 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 

' 

PORTO DE CIMA -10 E TELEVISÃO LTDA 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

53830.000487102 A 100.000 Classificada 

53830.000491102 A 100.000 Classificada 

53830.000493102 A 100.000 Classificada 

53830.000494102 A 100.000 Classificada 

53830.000495102 A 100.000 Classificada 

53830.000496102 A 100.000 Classificada 

53830.000497102 A 100.000 Classificada 

53830.000499102 A 100.000 Classificada 

53830.000500102 A 100.000 -Classificada 



, 

1 

Ministbrio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado. da Proposta Técnica Lote 8 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Pr@gramação : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais artísticos e jornalísticos gerados na localidade 
T4 = Programas de servi60 noticioso gerados na ~Òcalidade 

# '  ''1 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(T1 +T2tT3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta TBcnica ( PT ) : 

Observações : 

Jozilene Maria de Góis 
Membro Titular 

Membro ~itu1a.r 



SERVIÇO ~OBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS GOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 13512001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: SAGRES - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC na0 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

) compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de SAGRESISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 

, trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

A CONCEI 
Titular 

JO EIRA LOPES 

Publicado no DOU de L?>( 1 ~ ? 1 2 0 0 3 .  



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaçao das Propostas Técnicas 

SP Sagres 
FM 

RÁD10 1030 LTDA 
RÁD10 8 10 LTDA. 
RÁD10 630 LTDA. 
RÁDIO LGT LTDA 

53830.000493102 A 100.000 Classificada 

53830.000494102 A 100.000 Classificada 

53830.000495102 A 100.000 Classificada 

53830.000496102 A 100.000 Classificada 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 53830.000497102 A 100.000 Classificada 
LTDA. 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000499102 A 

, ) LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000500102 A 



Y 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado. da Proposta Técnica Lote 8 

Razão Social: 

Concorrência: 

Grupo Enquadramento 

Legenda da Ptegramaçãe : 
I I 
T I  = Programas jomalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

. '1 - Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviçn caráter definitivo : 

Tempo total diário de programa@o 

Pontuação da Proposta TBcnlca ( PT ) : 

Observações : 

esidente f l  Membro ~itular 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 
COM~SSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 

1 em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : y4 . 
No desta folha : . 
Nos das demais folhas juntadas : a 8'6 , 

C:\Meus docuinentosilèrmo de juntada doc 



ANEXO TV 

Praposta 

1. Razão Soca da Pro 

\ -  Avenida Dom Tomás Vaauero. 780 - Centro 



ANEXO rV 

Proposta de 

1. Raso Social da Pro - 
i__..> Avenida Dom Tomás Vaquero, 780 - Centm 

CEF : 13880-000 - Vargem Grande do Sul SP 

58.94$.338/0001-04 

5 .  Localidade: 

6.  Valor Proposta: 

I "Parcela: Rb26.000,00 ( d  ,r ft e oõ-i-í E-/ I /L  L Y A ~ ~ )  

2Tarcela: R$26.000,00 ( 4 k f~ 8 Sei i M ~ L  d t4y )  

Vargan Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. J 



ANEXO n7 

Proposta de Prs: pela Outorga 1 
1. Razão Sociaí da Prop 

Avenida Dom Tomás Vaquero. 780 - Centro 

CEP : 13880-000 - Vargem Grande .do Sul - SP 

5. Localidade: 

6. Valor Proposto: 

I 
I 

R I "Parcela: R$26.000,00 ( 1/1h F SB I S h+ i I 4 e i J) I 

do Sul, 04 de M o  de 2002. 



Proposta d 

1. M o  Social da Propon x m d i o  i m o m a  Fm de Vareem Grande do Sul Qda 
- 

Avenida Dom Tomás Vaauero. 780 - Centro 

CEP : 13880-000 - Vargem Cminde do Sul - SP 

58.945,338/0001-04 

6 .  Valor Proposto: 

V m g m  Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 



Proposta 1 
& 

=-- 

1.Razão SocialdaPro 

Avenida Dom Tomás Vaauero.. 780 - Centro 

CEP : 13880-000 - Vareem Grasnde do Sul - SP 

58.945.338/0001*04 

\ 
* 1 a Parcela: R$26.000,00 c v' qff \ 

do Sul, 04 de Maio de 2002. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N"3512001 - SSFUMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS.- 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, ROSANA, 

ROSEIRA, RUBINÉIA, SAGRES, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS DEZOITO DIAS Db M ~ S  DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIA0 DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇAO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES, BLOCO R, . ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
CoMiSSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO, CRIADA PELA PORTARIA MC N Q I  I ,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUIDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
C0MlSSÃ0 ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU ( s ~ ç A o  2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA co~issAo ESPECIAL 
DE LICITAÇAO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÁO 1) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N 9  DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 
6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSE 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TFCAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU NQ5, DE 08 DE MARÇO DE 2005 
sEÇAO 3, PAG. 58, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS 



Pagina 2 SESS 30 18'03 2005 (FM) 

CONCORRÊNCIA 13512001-SSRIMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
(FM), PARA AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, ROSANA, ROSERIA, 
RUBINÉIA E SAGRES, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DA 
LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. 
(11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 
RIBEIRAO GRANDEISP: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO SIC 
LTDA. PROCESSO 53830.000481102, SUPER DIFUSORA AM LTDA. 
PROCESSO 53830.000482102. A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO EPP 53830.000485102, REDE SUL PAULISTA DE 
COMUNICAÇ~ES E RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000488102, 
RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493102, RÁDIO 81 0 LTDA. 
PROCESSO 53830.000494102, RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 
53830.000495102, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496102, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 
53830.000497102, RÁDIO PORTAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000498102, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.000499102, I 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000500102 E RÁDIO RMS I 

LTDA. ,PROCESSO 53830.000503102. ROSANAISP: MILANI SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000489102, 
RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493102. RÁDIO 810 LTDA. 

1 
PROCESSO 53830.000494102, RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 

I 
53830.000495102, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496102, RÁDIO i 

IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO I 

53830.000497102, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 1 
1 

53830.000499102, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000500102 E I 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA. PROCESSO 
l 
i 

53830.000501102. ROSEIRAISP: RADIO 690 LTDA. PROCESSO 1 

53830.000492102, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493102, RADIO 1 
810 LTDA. PROCESSO 53830.000494102, RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO I 

53830.000495102, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496102, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 
53830.000497102, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000499102 E LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000500102. 
RUBINÉIAISP: HARMONIA FM LTDA PROCESSO 53830.000487102, RÁDIO 
JARDIM LTDA. PROCESSO 53830.000491102, ~ D I O  7030 LTDA. PROCESSO 
53830.0004~3102, RÁD10 81 0 LTDA. PROCESSO 53830.000494102, RADIO 630 
LTDA. PROCESSO 53830.000495102, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 
53830.000496102, RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. PROCESSO 53830.000497102, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA PROCESSO 53830.000499102, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000500102 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000502102. SAGRESISP: RÁD10 1030 LTDA. PROCESS 
53830.000493102, RÁDIO 81 0 LTDA. PROCESSO 53830.000494102, RÁDIO 
LTDA. PROCESSO 53830.000495102, RÁDIO LGT LTDA. PROCE 
53830.000496102, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
LTDA. PROCESSO 53830.000497102, PORTO DE CIMA RÁD10 E TE 
LTDA. PROCESSO 53830.000499102 E LTP COMUNICAÇÃO 

7 9 r, r - ~ q 4 V , L  
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PROCESSO 53830.000500102. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TECNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVOLUCROS LACRADOS DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO 

- GRANDEISP: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO SIC LTDA. R$ 
101,000,00 (CENTO E UM MIL REAIS), SUPER DIFUSORA AM LTDA. R$ 
133.000.00 (CENTO E TRINTA E TRES MIL REAIS), A MELHOR 
RADIODIFUSÃO LTDA. EPP R$ 124.000,OO (CENTO E VINTE E QUATRO MIL 
REAIS). REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES E RADIODIFUSÃO LIDA. 
41.200.00 (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS), RÁDIO 1030 LTDA. 
RS 60.508,OO (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS). RÁDIO 810 
LTDA. R$ 60.506.00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS). RÁDIO 
630 LTDA. RS 60.504,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS), 
RADIO LGT LTDA. R$ 60.502,OO (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS 
REAIS). RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 
52.000.00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), RÁDIO PORTAL FM LTDA. R$ 
57.000.00 (CINQUENTA E SETE MIL REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÁO LTDA. R$ 21.100.00 (VINTE E UM MIL E CEM REAIS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 65.874,OO (SESSENTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) E RÁDIO RMS LTDA. R$ 
59.999,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS). ROSANAISP: MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 50.000,OO (CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO 1030 
LTDA. R$80.508,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 810 
LTDA. R$80.506,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS), RÁDIO 630 
LTDA. R$80.504,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS), RÁDIO 
LGT LTDA. P$ 80.502,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 52.000,OO 
(CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS). PORTO DE CIMA RADIO E TELEVISÃO 
LTDA. R$ 21.100,00 (VINTE E UM MIL E CEM REAIS), LTP COMUNICAÇÃO 
LTDA. R$45.874,00 (QUARENTA E CINCO MIL, 01-TOCENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS) E SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. R$ 
142.722,OO (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS). ROSEIRAISP: RÁDIO 690 LTDA. R$ 39.150,OO (TRINTA E NOVE 
MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS), RÁDIO 1030 LTDA. R$ 60.508,OO 
(SESSENTA MIL. QUINHENTOS E OITO REAIS). RÁDIO .810 LTDA. R$ 
60.508.00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 630 LTDA. 
R$60.504,00i(SESSENTA MIL. QUINHENTOS E QUATRO REAIS), RÁDIO LGT 
LTDA. R$ 60.502,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 52.000,OO 
(CINQÜENTA E DOIS M IL  REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO 
LTDA. R$ 21.100,OO (VINTE E UM MIL E CEM REAIS) E LTP COMUNICAÇAO 
LTDA. R$ 145.874,OO (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA E QUATRO REAIS). RUBINÉIAISP: HARMONIA FM LTDA. R$ 
52.500.00 (CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), RADIO JARDIM 
LTDA R$232.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS), RÁDIO 1030 
LTDA 60.508.00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 81 
LTDA. R$ 60.506,OO (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS), 
630 LTDA. 60.504,OO (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO 
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RÁDIO LGT LTDA. R$ 60.502.00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS 
REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 
52.000:00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS), PORTO DE CIMA RADIO E 
TELEVISÃO LTDA R$ 21.100,OO (VINTE E UM MIL E CEM REAIS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 65.874,00 (SESSENTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) E SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA R$250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS). 
SAGRESISP: RÁDIO 1030 LTDA. R$ 60.508.00 (SESSENTA MIL, 
QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 810 LTDA. RS 60.506,OO (SESSENTA 
MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS). RÁDIO 630 LTDA. R$ 60.504,OO 
(SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS), RÁDIO LGT LTDA. R$ 
60.502,OO (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), RADIO IMPRENSA 
FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 52.000.00 (CINQÜENTA E DOIS 
MIL REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. R$ 21.100,00 
(VINTE E UM MIL E CEM REAIS) E LTP COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 45.874,OO 
(QUARENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). 
(VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
PÚBLICO PRESENTE. (VII) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 10:lO H (DEZ 
HORAS E DEZ MINUNTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS 
LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS COMISSÃO 
DE ASSESSORAMENTO T .,,, DISTRITO FEDERAL. 

COM ISSAO: xk\ 
GUILHERME GO 

- 

ALBENZIO TRAJANDOPE MORAIS 
MEMBRO r/ / / MEMBRO\ 

DE OLIVEIRA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA NO 6.5- 1 01 -CHIMC 
=,, 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 
AI (?uc& 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO * 

TÂDA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 4 folhas seguintes, - 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No desta folha : 
a 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

, COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA No 135l2001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: RIBEIRÃO'GRANDE - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO No 21112005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 

'3 RIBEIRÃO GRANDEISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos 
na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 

I Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SUPER DIFUSORA 
AM LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 

EISP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
rada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 

1 \ 
' y2 J 

/ 
S SILVESTRE EIRA 

Titular 

I I I 
I MARIA IVAGNA FERREI 

Titular 

Publicado no DOU de S / I ~d 12005. ,. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Corpissão, Especial jde Licitação 

I I I 
Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Goncorrencia 1335 1 2001 
Localidade SP Ribeirão Grande 

I 

Serviço FM 
Valor Mínimo 1 0.000,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) v p) (vp) 

A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO EXPRESSO SIC LTDA 

,I 
LTP COMUNICAÇAO LTDA. 

&IO 1030 LTDA 

&I0  8 10 LTDA. 

-10 636 LTDA. 

R ~ I O  LGT LTDA 

RADIO RMS LTDA 

RADIO PORTAL~FM LTDA 

&I0  IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA. 

RED( SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIRUSAO LTDA 

I 

Membro Titular 

1 ,  Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
I I I Membro Titular 



t 
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Ministério das Comunicações * - ,v:[:!;! v (;/"<h,>; ,*,. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic (JJfi? I *.:!{J {-i ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ J ~ ~ ~ i ~ ~ ,  

Comissão Especial d,e Licitação id 6 Ju/4 ,:,*;i 1 . , '1. 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 
I 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

ConcorrBncia: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo 

) A Proposta de Preço pela Outorga estA de acordo com as condiçaes do Edital? 

RESULTADO FINAL 

I ' 1 Pontuação da Proposta TBcnica ( PT ) : 
I I 

I 
Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

I VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (TBcnica e Preço) : 

I 

1 
J 

bembro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERVIÇO ~ÚBLIco FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ' COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

LOCALIDADE: ROSANA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO No 21212005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, as 11:20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 

) ROSANAISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - 

I Lote 8 - anexo à presente ata. I )  aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO SIC 

ou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
ais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

JAIME DO 

MARIA IVAGNA FERREIRA 
Titular 

S SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

MENDES 

Publicado no DOU de O i 1 06- 12005. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I Comissão Especial de Licitação ..' 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes I 

Concorrência 135 1 2001 
Localidade SP Rosana 

Senriço FM 
I 

Valor Mínimo 14.005,OO Grupo'Enquadramento A 
Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) 

53830.000501/02 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO S/C LTDA / 142.722,OO 1 100.000 1 95.093 / 99,509 
I 

53830.000493/02 RÁD10 1030 LTDA 1 80.508,OO I 100.000 1 9 1 . 3 0 2 1  99,130 

53830.000494/02 I RADIO 8 10 LTDA. 1 80.506,00 1 100.000 1 91.301 / 99,130 

53830.000496/02 RÁDIO LGT LTDA 
i 'i I 

53830.00049510~ ~ 4 1 0  630 LTDA. I 80.504,00/ 10~.0b0 1 91.301 1 99,130 
I 

1 
53830.000497/02 

I 
53830.000500/02 LTP COMUNICAÇAO LTDA. 1 45.874,00 1 100.000 1 84.735 / 98,474 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA. 

53830.000489/02 

I 

- 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Mcinbro Titular 

I I 
I 

I 

MILANI S I S T E V  DE COMUNICAÇAO E 
RADIODIFUSAO 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Cohissão' Especial 'de Licitaçãol 

I 

Relatório da yroposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: 

Razão Social: 
I 

Concorr&ncia: Localidade: UF: 

Serviço: 

)A Proposta de Preço pela Outorga esth de acordo com as condiç6es do Edital? 
I .  

RESULTADO FINAL 

PontuaçBo da Proposta TCcnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (TCcnica e Preço) : 
I I 

I I 
I I 

\ 
L 

Jarba ilvesitre de Qliyeira 
tembro Tinilar 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERVIÇO ~OBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

4. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
couissÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CQNCORRÊNCIA No 13512001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: ROSEIRA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO No 21312005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11:30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n . O  81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

3, compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
ROSEIRAISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c)  análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes, A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relat6rio da Proposta de Preço e 

t Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação ençerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de ROSEIRAISP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente vrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

, 

J S SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

I I I 
I MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS , 

Titular 

Publicado no DOU de 0) I &f 12005. , 
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, Ministério das Co, unicações F" I 

Secretaria de Servi os de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis I de Trabalho - Classificação das Proponentes 
I ! 135 1 2001 I I Concorrência I I 

Localidade SP Roseira 
Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,OO Grupo Enquadramento A 
Pontuaçiio 

I 

Valor Ofertado 

53830.000500102 LTP COMUNICAÇAO LTDA. 

53830.00049310( RÁDIO 1030 LTDA 
I 

53830.000494102 WIO 8 10 LTDA. 

:r 53830.000495102 &I0 630 LTDA. 

53830.000496102 RÁD10 LGT LTDA 

Y Jarbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

I I 

53830.000497102 

53830.000492102 

:I 
&I0 IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA. 

RADIO 690 LTDA 

52.000,OO 

39.150,OO 

100.000 

100.000 

90.384 

87.228 

; 99,038 

98,723 



', 1 
* ,  

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão ~special de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: 'CNPJ: 

Razão Social: 

Concorr&ncia: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condiçtes do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Téicnica ( PT ) : 

! I I 
I I Pontuação da Proposta de Preço pela Outorgal(PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Téicnica e Preço) : 

I 

embro Titular ' 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



I '7 SERVIÇO ~ISBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

h COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

CONCORRENCIA No 13512001 - SSWMC 

ATA DE REUNIÃO No 21412005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11:40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

) compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
RUBINÉINSP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edifal dessa 
Concorrência; c )  análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 

I Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. I )  aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de NEINSP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessã rada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

MARIA IVAGNA FERREIRA 
Titular 

Publicado no DOU de o/ 1 86 12005. , 
- 



Li Ministério das Comunicações 
Secretaria de Seryiços de Comunicação Eletrônica 
~orhissão Especial 'de Licitação I 

I 
I 

Papéis de Trabalho - Classifieaçh das Proponentes 
I 

Concorrência 135 1 2001 
Localidade SP Rubinéia 

Serviço FM 
Valor Mínimo 1 0.000,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

No Processq , Razão Social Valor Ofertado (PT) 

53830.000491/02 RÁDIo JARDIM LTDA 1 232.000,OO / 100.000 1 97.844 1 99,784 

LTP COMUNICAÇAO LTDA. 
I 

RADIO 1030 LTDA 

RÁD10 810 LTDA. 

@IO 630 LTDA. 
I 

RÁDIO LGT LTDA 

HARMONIA FM LTDA 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 
SULLTDA. $1 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

w -. . 

Maria 
:i 

Y Jarbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

ivagnii 8eiieii.a Meiideb Reis 
Membro Titular 



li 

7 Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

1 

I I ! 
I 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: I UF: 

Serviço: 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Editai? 

I I 
I 

RESULTADO ~ ~ I N A L  1 

Pontuação da Proposta TCcnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (TCcnica e Preço) : 

Observações : 

kdisi Dimatteu 
Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 13512001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: SAGRES - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO No 21512005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, as 11:50 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
SAGRESISP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na,Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento ~ h p e i s  de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - 
Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes,, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 

ndo o empate entre as proponentes RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA., 
e RÁDIO LGT LTDA., para a localidade de SAGRESISP. Nada mais havendo a 
dente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
i assinada pelos membros da Comissão. 

J 

MARIA IVAGNA FERREIR 
Titular 

Publicado no DOU de 0 ) I Q 612005.  



I 
Ministério da: Cornunica~ões I 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes , 
'I 

Concorrência "135 1 2001 
Localidade SP Sagres 

Serviço FM 
Valor Mínimb ' lQ.000,OO Grupo,Enquadramento A 

Pontuação 

No Processo RazBo Social Valor Ofertado (PT) (Pp) 

53830.000495/02 I RÁDIO 630 LTDA. 1 60.504,OO 1 100.000 1 91.736 1 99,174 

L ) 53830.000496/02 / RÁDIO LGT LTDA 1 60.502,OO / 100.000 1 91.735 1 99,174 

5383o.ooo49,to: RAUIO IM~RENSA FM DE YIARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA. 

53830.000500/02 LTP COMUNICAÇAO LTDA. I 



'-,_RtJ(CC) pi~$i.lCr) F E ~ ) E K ~ ~ -  
1 Mi;-,kt&rio 6;:s ~~rr.lvriic;aço@s 

Ministério das Csyilunicações : im;?+j (J uR\GINkL Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic 
a 

Comissão Especial de Licitação 

i 

I I I i I 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - ~ o t e  8 

No do Processo: 

i 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF; 

I 

Serviço: 

A Proposta de Preço pela Outorga esda de acordo com as condições do Edltal? 

RESULTADO FINAL 
I 

Pontuação da Proposta TCcnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

'i VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (TCcnica e Preço) : 
I 

,i Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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SECRETARIA DE SERk1ÇOS DE 
COMUNICA~ÃO ELETR~NICA 

O Sccrctiino dc Scwigas de Comunicar20 Elcublca na mo das euibuigòa c tcndo cm 
vista o disposto no subitcm 9.3 allnca "c' da Norma Cnmplancntar n' I R W .  apmvada pela Portaria 
no 103. dc 23 dc jancim de 2&. publicad; no Di ino Olicid da Unilo de 26 subscqücnte. rrciolyc. pelo 
prucntc Edital COMUNICAR w entidades abaixo niaciaiadu,por m cmt ra rcm cm local 1ncCRo. 
nãa sabido ou sem possibilidade ds cnircga de canapcrdhc~a con fom mohvos c~utantcs dm 
devolqacs do AR Pwtal. do arquivamento dc r cw pmmoi. de acordo m m  o subitcm 9.7 da 
supracitada Norma Cnmpicmcntar, podendo as intmuzda+ na p r m  dc 30 (binta) dias, contados da 
data da pblicagao dutc Edital. aprucntar solicityilo visando a wis8o & dcclsãa dc arquivamento. A 
documcntag8o dcvcd mr  remctida I Secretaria & Scrvi~m & ComuninFPo Elctrdnica. no cndcrcco 
Gplanada dos Minisltrias - Minirtino das Comunicaçk - Bloco "R' - Ancxa - 3' Andar - Ala Oeste 
<E?: 70044-900 - Bmi l ia  - D.F. O prcwntc Edita1 ciuonIl.sc tnmbtrn dirponivcl na plgina do 
MinistCrio ds> Camunicagòcs na Intcrnct, no sitio: www.mc,qov.br. 

RESULTADOS DE JCLG.4lIENTO 

A Comiulo Especial de LicitagBo. c o w t ~ i d a  pelt Portaria MC d 811. dc 29 dc dczcmbm de 
1997, c suas altcragòcs. cm confomidadc com o Editrl de L i c i t ~ b .  mma phblko as rcsultrdos da 
ponhiagilo das Pmporitai de Preqas pela Ouioqa (PP) c & Valor Po?d$o (VP) auibuidn a cada 
licitante. declarando vencedora. oara as localidade indicadu no Ancxo Unico. a pmponcntc que oblcvc 
a maior Valor Pondcrado. ' 

Os autos dos pmcusos citarüo com vina franqutada na Comiuão dc Asrcuomcnlo Ttcnico 
do Distrito Fcdcral. no xguintc cndcrego: BplaMda das hlinùttnos, B l m  R. Sobreloja - saia 107. Cd. 
Scde. BmlliwUF, local crte onde dcvcrãn w r  pmmoliladm os cveoNiis m u m r .  

A contagem do p m o  do cinco diw ú o i r  para a inorpmi* de eventuais rccunor dar-w-8 a 
partir desta publicagão. nos termos do Miga 109. inciso I, dlm "b* c $P c artigo 110. da Lci no 8.666. 
dc 21 dc ju iho dc 1993. 

I Ura<ilis.DF, 30 h. maio dc 2CB5 
JAIME DOMI?(GOS CASAS 

PmriJFnie S1 Corniss3<t 

ANEXO ONICO 

Concodncia n." 030R001-SSWMC. Localidadc dc MatiaSP. 

Concodncia n.' 030t2001.SSWMC. Localidadc dc MigucMpolislSP. 

Concontncia n.' 030ii001-SSWC. Localidade !c, Novo . #oniontrlSP. --% 

Concodncia n.. 030R001-SSWMC. Localidado dc RinclolSP. 

Concodncia n: 030R001SSRIMC. Localidadc de RinbpolidSP. 

Concodncia n: 030nOOI-SSWMC. Localidade dc Santa F6 do SuUSP. 

Conmdncia n: 030nWi-SSWMC. Localidadc dc Sãa CarloJSP. 
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A C o m i s b  Eqccial de Licita*. constini& pela P o d a  MC á 811. dc 29 dc derembro de 
i997 c sua, altcraçks. cm conformidade com o Ediol dc LiciWçHo. torna público w resultados da 
,,onh;agb dar Pmpoagr dc Prc~os pcla Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuido a -da Concodncia n: 129ROOI.SSNMC. Localidadc dc IpipUSP. 
icitantc. declarando vencedora. para a lmlidadc indkada nos Ancxos. a proponcntc que oblcvc o maior 

Valor Ponderado. 
Os autos dos pmccuor calaão com vista fnnqueada na ComiuHo de Auuwrmmcnto Ttcnico 

do Dinrito Fcderal. na x p i n t c  cndcmo: Esplanedi dw Mininhios. Bloco R. Sobreloja - rala 107. Bd. 
Scdc. Bra<llia/DF local cste onde dcv& ser prommlizadm m cvcnNais recursos. 

A contagem do prazo dc cinco d i u  útci* p r a  a in!crporiqHo dc cvcnmais recursos. dar-ic4 a 
pirlir dcna pubiiaglo. conforme o subitem 13.6 do Edital. b m  como nos termos do artigo 109. inciso ) I, allnca "b" c c attigo 110. da Lci e 8,665, & 21 de junh dc 1993. 

Dnrilia - Df. 30 de m i o  dc 2il05. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

h k o t c  da C*un;raio 
Concodncia n.' 129R001-SSWMC. Localidadc dc IpuUSP. 

A M X O  I 

Concodncia n.' 070RWI-SSNMC. Localidade dc ImbURS 

ANEXO I I  
Concodncia o.' 070R001-SSNMC. Localidade & PinhaVRS. Concodncia n.' IURWI-SSWMC. Localidade dc Ribcido OranddSP. 

Concodncia n. 070RWI-SSNMC. W l i d a d c  de PortildRS. 

ANEXO I1 
Concodncia n.' 005RW2-SSWMC. Lccalidadc & ColatinaES. 

Concodncia n.' I35ROOl-SSWMC. Lwalidadc de RwandSP. 

A corniub dc ~i~i<yso. mnfif pomia MC n' 811. dc 29 de dncmbro dc Concodncia n.' I3SRM)I-SSWMC. Localidadc de RowirdSP. 
1997 c  ar altcqdfõcs cm confwmidadc com o Ediial de Licitação torna público m renilhdos da -- 

ppn&o dm PropntaJ dc Prcçw pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada 
aitantc. declarando vcncedon. para a localidade S i  nos Ancxor. a pmponcnic quc obtcvc o maior 

Valor Ponderada. 
0s  autos dos prvccms c n m  com v i m  tiarulucada rn C a m i u b  dc Aucssomcnto TCcnico 

do Dimito Federal. tw scpintc c n d c w :  Enplanahdm Min'iahias. 6 1 ~ 0  R Sobreloja - rala 107. Ed. 
Scdc. Bra<lllalDF local ntc onde dcvnào x r  pmamlindcd m CvcnNaIs rccums. 

A conia&n da p m  dc cinco d i a  ú Ick  pra  a intnpcrifáo dc evcnNais recursos. dar-se-6 a 
M i r  desta publicsção. conforme o rubitcrn 13.6 do Edital. bem como nos Icrmw do artigo 109, inciso !. ailnca "b" c 55' c arligo 110. da Lei rP 8.666. dc 21 de judm dc 1993. 

~ r a t i b ~ ~ . ' 3 0  & maio dc 2005. 
JAME DOMMGOS CASAS 

Rni&nlr. da Cmird.u 

A X X O  I 
Concodncia L' 135RW1SSiUhiC. Localidadc de RubintidSP. 

Concodncia n: 129RWl-SSWMC. W i d a d c  de IguapvSP. 
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ANEXO ~ N I C O  

G m d n c i a  n.' 017RWI-SSWMC. Lwalidadc de Absj/BA 

A Camiuio Especial de Licitaçio. constituida pela P o d a  MC n" 81 I. de 29 de dncmbro Gmcodncia n." oi7nWI-SSWMC. Locaiidadc de SeabwBA. 
1997. c suw a i t c r a ç ~ .  cm conformidade com os Editais de Licitapào. torna público m niuitados da 
oonhiacio da, Pmwsm dc P m o  (PP) c do Valor Ponderado (VP) awibuido a cada licitante da 
~ o n c o h n c i a  abaixh citada ' 

A contagcm do prazo dc cinco diw útcir. para a inropojipto dc cvcnwais rccun 05. dar.ic.5 a 
partir dcrta publkyáo, conformc o subilcm I7  A do Erlitil. bcm como no, tem- do artis0 109. inciro 
1. alinca "h" r 85. e rnien 110 h I r i  na 8 
Concodn' 

~ " - 
- .. . . . .. - . i.666. dc 21 de junho dc 1993. 

cia nP 129RWI-SSbMC. Localidade dc Inúbia RulinalSP. 

Concodncia n: I29RWl-SSíWIC. Locaiidadc dc IrapuVSP. 

Concodncia n: I35RWI-SSWC. Localidadc dc S a p S P .  

N e m  condiçdcs. cm conformidadc com o subitcrn 11.8 do Edital deita Concodnch convoca 
a4 licitantes c demais intcrcuador para participarem da d i a  da sorteio público cnhr u pmponcntu 
que cmptaram com o maior valor ponderado. na defini* &i Outorga p m  a cxeclyão do Servi~o dc 
Radiodifudo. Eua wuáo ser6 realizada no dia W do j u h  & 2W5. a partir d w  WhM). na Sala 107, 
iobrcloja do Edilicio Scde do MiniitCrio dw Comuniw&í. Esplamda dos Ministenor. B lwo  R. 
BraíliiYDT. 

íim<ilia.DE 311 JE mdio dc 2fP15. 
JAIME DOMISGOS CASAS 

Prnliicntc & Cn in inb  

A Comin<ão Especial & Licitaplo. mn k r m a  da Portaria MC n' 811. dc 29 de d m m b m  dc 
1997. c sua  altcra@u. cm confomidadc mm o EdiU & Licitapao. toma público. por meio dcstc 

' Aviso. o multado da wntuacds ds, PmwrCu TCcnicas da licitantc5 habilitada confOrmc Anexo 
i- 

. . 
bnico. 

0s  autos dm pmeeruor M o  com virta franqucad. na Comiaào dc Aanmramcnto TCcnico 
do Distrito Fcdcrai. IW scguintc mdenpo: Eaplanada d a  Minintrios. B i ~ o  R. Sobreloja - a l a  107. Ed. 
Sedc. BmliialDF. local sste onde dcvcrh ser pmtoçoli& os evcnNais ncunos. 

A contagcm do prazo dc cinco dias Úteis. para a i n q m s i ç b  de evcntuairr recurso% dar-sc-b a 
partir dcrta publicaçlo. conforme o subitem 13.6 do Ed ia l  k m  como n a  t c m m  do Migo 109. inciio 
I. allnca "b" e $5. e artigo 110. da Lei na 8.666. de 21 de junho de 1993. 

d 

Brartlia-Dr. 3; 6r maio de 2005 
JAIME DOMNOOS CASAS 

Pwaidenre <h Comisiãu 

Concodncia n.' 017RWI-SSWMC. Lwalidade de Scrra do RamalhwBA. 

Concodncia n.' 017RWI-SSR/MC. Locaiidadc de UmçucbBA. 

Concorrtncia n.' 0i7RWl-SSWMC. Lwaiidadc dc Xique.Xiquc/BA. 

A Comi*>to Erpccial dc Licitapão. constituldapcla Portea MC no ? L I .  dc 29 dc dacmbm de 
1997. c nua< allcrapdu. cm conlormidadc com o Edimi de Licitaçto. subitcm 11.8. toma publico o 
ruulmdo da rcuniio do sortcio piiblico rtaiizado'cm 17 de,maio de 2W5., entp .i pmpncntu  que 
c,mpuanm com o maior valor pondcrado. para a($) lacai~dadc(s) e wrvipo indica&(s) no Anexo 
Unica. 

Or~$liia - DF. 30 dc maio de 2002. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prr.sidcntc Jn Coniisqh 

ANEXO OMCO 

Concodncia n.O 013RWI-SSWMC. localidadc de AtalaidAL. 

Concodncia n.O 013RWi-SSWMC. iwalldadc de PilarlAL. 

Concodmia n: 013RWI.SSWMC. locaiidadc de Uni lo dor PalmadAL. 

EmwnaK 
LTDA 

~ i ~ i ~ t é ~ i ~  das ~ ~ l ~ ~ ó ~ ~  ~ ~ t ~ ~ i ~ ~ ~ ~  T I M  61 + ÚNICO DA IEI 8.666/97 c MISMM1197 Vi@ncia: 
OIIW~M)~ a ~ IDSRW~.  Data de Assinam: iwsnoo~. Ministério de Minas e Energia 

S E C R E T ~ R I A - C ~ ~ ~ ~  DAS RELAÇ-~ (SICON - 31105~W5) 24W13dWOI-2WSNEM)OW5 SECRETARIA EXECUTIVA 
EXTERIORES DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇOES SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR E DOCUMWAÇ~O ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇ~O 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇhO RFSULTADO DE I U L G A t f E M O  

COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 
D M S h O  DE SERVIÇOS GERAIS CONVITE N' I-WWS LOG~STICOS 

EXTRATO DE CONVBNIO N' 1r?005 A ComiSo Pcnancntc de Licitdeáo & Miniiterio dar Rc- EXTR.4TO DE TERh i0  ADITIVO N' M W S  
laçòcs Extcriom decidiu. no h b i m  dq Cdvi tc I5RW5. ue tem por 

N' P m c w :  WIROOS. CNPJ Convencntc: 00360305CfXlü4. Con. objcto a W m W b  dc cmprua ~ l a l i 4 a  com vistas% amQ Númcrn do Conwto: IRWS. No Pmcc?~o: 48WOOOU332CN94. 
vencnte :CAIXA ECONDMICA FEDERAL CNPJ CONYENENTE: de xrviso de nmanejamcnm cmurado da ndc de dada e energia Conwtantc: MMISTERIO DE MMAS E ENERGIA. CNPJ Con- 
W3945360W139. Convcncntc: MMISTERIO DAS RELAC6ES EX- e!Cni!a no %bincte do Mini* dc e na *a 

Dbjeo: Acuso mom do clintte (MR~)  ua wrvipm vu6na de vidcwonfc3ncia. ADNDICAR o objeto B cmp- &E: ~ ~ E " : p ~ ~ ~ ~ ~ f ~ $ ~ ' ~ ~ , j  ~ ~ ~ d ~ ~ ~ , " ~ ~  2:: 
disponibiiizadm pcla Caixa por meio dc compitador m r i o .  no GALUZ ENGEMIARIA' 

hato n' 01,7005. Fundamento Lcgal: +l'do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
âmbito do aplicativo conmindadc social, com ccrtificw?m clmd- I~XALIX) EL.G~IO VIEIK~ SOLISA Vigdncia: 27M5RWJ a 31/12nW5. Valor Toml: RS675.84. Fonte: 
nica-inciwlvc com vistas a quiwão. via rrdc mundial & canpu- Prcsidcntc da Comissão P c m c n t c  de Liciração 134032183 - ZW5NEW0221. Data dc Auinanira: 2710512W5. 
tadorcs - MERNET. de: obrigapòcs hibutbnas. babrlhntu p n -  
vidcnciiriw e a i t m  serviços vinculados. Fundamento Lcgal: AR- (SIDEC - 31105RW5) 24W13M)001-2WNWMX)5 (SICON - 31105RWS) 32M)04MHH)I-2005NEwOo52 
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Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

II 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 58945338000104 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "589453380001 04 ". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov. br em 12/02/2009 as 11:04:47 
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Início Llnks Fale Conosco Mapa do Site 

Você esta em: Inicio > Consultas I. Processos 

Processos 
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Buscar Processos 

X 

Avalie este serviço: 
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I ~ ~ u u ~ ~ a ~  ncglullal reuerai ua 3.- Kegiao: Lonsulra rrocessuai rage r or 1 

Consulta T W 3 R  

Quinta, 1 2  de fevereiro de 2009 as 10:57 

PROCESSO 2008.03.00.017589-1 
CLASSE 128326 AGREXT - SP 
ORIGEM 
VARA 
AUTUAÇAO 
AGRTE 
ADVG 
AGRDO 
ADVG 
RELATOR 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG. JUL.. 
LOCALIZ. 
ENDEREÇO 
N. VOLUMES 
N. PAGINAS 
N.CAIXA 

1999.61.05.008822-9 
SAO PAULO - SP 
15.05.2008 
REjM_PRENSR-FM-D€VARGEM GKAJDE DO SUL LTDA 
ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA L------ ---- 
Uniao Federal 

KEJRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
DES.FED. VICE PRESIDENTE 
RADIODTFUSAO - 
CONCESSÃO/PERM~SSÃO/AUTORIZAÇÃO - SERVIÇOS - 
ADF.IINISTRATIV0 
PROCEDIMENTO ORDINARIO 
VICE-PRESIDENCIA 
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS 25dSSJ>SP 
AV. AQUIDABã, 465 - CENTRO - CAMPINAS 
1 
232 
o 

Pctiçoes 

) NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
145960 CONTRAMINUTA Uniao Federal 22.07.2008 30.07.2008 

Todas as Fases do Processo 

anrn DESCRIÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ 

17.11.2008 N. GR.2008267607 Destino: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 
CAMPINAS >5aSSJ:>SP 

14.1 1.2008 RECEBIDO(A) ORIGEM - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
REMESSA PELA PASSAGEM DE AlJ'TOS AOS TRIBLJNAIS 

05.08.2008SUPERIORES GUIA NR.: 2008171749 DESTINO: SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

05.08,2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008169692 ORIGEM : SUBS. DE 
FEITOS DA VICE PRESIDENClA 

01 ,08,2008 REMESSA PELA DINT A DPAS PARA STF GUIA NR.: 
2008169692 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

30.07.2008JlJNTADA DE PETIGAO No. 2008145960 
24.07,2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 20083.53366 ORIGEM : UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 
14.07.2008 REMESSA UNIÃO FEDERAL 

RECEBIDO COM AGRESP E/OU AGREXT GUIA NR. : 

) 27.05.2008 2008108033 ORIGEM : SUBSECRETARIA DE REGISTRO E 
A/ 1NFORM.PROCESSUAIS 

20,05,2008REMESSA GUIA NR.: 2f08108033 DESTINO: SUBS. DE 
FEITOS DA VICE PRESIDENCIA 

16,05,2008 REGISTRO Distribuição por registro VICE PRESIDENTE 
registro do dia 16.05.2008 11:01:50 

Todas as Partes 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia út i l  anterior a 12/02/2009 

1 Nova Consulta I 



I ~ ~ u u ~ ~ a I  ~ e g i v ~ l a ~  reueral ua 3 -  Kegiao: Lonsulta rrocessuai rage I or I 

Quinta, 1 2  de fevereiro de 2009 as 10:57 

PROCESSO 2008.03.00.017589-1 
CLASSE 128326 AGREXT - SP 
ORIGEM 1999.61.05.008822-9 
VARA SAO PAULO - SP 
AUTUAÇAO 15.05.2008 
AGRTE RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 
ADVG ALEXANDRE DEFENTE ABUIAMRA 
AGRDO Uniao Federal 
ADVG GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR DES.FED. VIGE PRESIDENTE 

RADIODIFUSAO - 
ASSUNTO CONCESSÃOIPERMISSÃOJAUTORIZAÇAO - SERVIÇOS - 

ADMINISTRATIVO 
DETALHE 1 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
ORG. JUL. VICE-PRESIDENCIA 
LOCALIZ. JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >SaSSJzSP 
ENDEREÇO AV. AQUIDABã, 465 - CENTRO - CAMPINAS 
N. VOLUMES 1 
N. PAGINAS 232 
N.CAIXA O 

) NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
145960 CONTRAMINUTA Uniao Federal 22.07.2008 30.07.2.008 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÂO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ 

17.11.2008N. GR.2008267607 Destino: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 
CAMPINAS >5JSSJ>SP 

14.11.2008 RECEBIDO(A) ORIGEM - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
REMESSA PELA PASSAGEM DE AUTOS AOS TRIBLJNAIS 

05.08.2008SUPERIORES GUIA NR.: 2008171749 DESTINO: SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

'rodas as Fases 

ATENÇAO: I n f o r m a ~ o c ? ~  atualizadas até dia útil anterior a 12/02/2009 

I Nova Consulta I 



lrit3unal Kegional beaerai ua 5" KeglaO: Consulta k'rocessual 

PROCESSO 
CI.ASSI: 
IJR1GEI.l 
VARA 
AUIUAÇAO 
APTE 
AOVG 
AI'DO 
ADVG 
!lE!.4TOI~A 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
oí1c;. JU! 
LOl:ALIí. 
EI'IDEREÇO 
N.  'IOLUI.lES 
El. PAGINAS 
N.CA1XA 

()rrinta, i 2  de tevcreim de 2009aes i0:SX 

1399.61.05.008822-9 
1192729 AC - SP 
1999.ú1.05.008822-9 
7 CAMFINAS - SP 
07.06.7i107 
F@DIO%~RENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SVL LTDA 
El.EXANilRE DEFEFII'E ABUJAblílA 
Unlan Fedcral 
GUSTAVO HENRIQUE PI1IHEIRO DE AI.liiRII~1 
DES.FED. CONSIIEI.0 YíiSHIOA 
P+\DIoDIFUSÃO - 
C O N C E S S Ã O ! ~ ~ ~ ~ # ~ S S ~ C > ! A I I ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ Z A ~ ~ O  , SEI(VIS0S . 
ADMII'IISTRAIIVO 
PROCETiIMENTO ORDIN&RIO 
SEXTE T!IlIMA 
JUIZO FEDERAL DA 7 VAR4 DE CAPtPINAS >S"SJ:.Sp 
AV. AQOIDABã. 463 - CEMTRO -. CAI4PINAS 
2 

NUMEROTIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
R W I O  

10925r) RECORSi, IMOIICNSA Firl FX,ilAL>KDINARIo DE VAKGEW 27.11.200708.01.2OOU 
GRANDE DO 
SUL LTDA 
RADIO 
IMPRENSA t7t4 

309537 GIJIA DE VARCEIII 28.11.20U7OR.01.2003 
GRANDE DO 
ÇIJL L IDA 

01882 CONTRA-RAZOES 
Uciiao Federal 31.01.2008 14.02.21j08 

M [ ) I O  
IMPR1:NSA FLl 

0859.15 SIIC<STABELECIFlENTO DE VARGEM 05.115.2008 22.05.21108 
IiRANDE DO 
SUL L IDA 
RADi(1 ... .. 

AGRAVO IFIPIIIINSA FPl 
D~EIEGA~ORIO REX VAKGEM 

GRANDE Ti0 
SUL L IUA 

PIANIFESTACAO Ilnlao Federal 
M O I 0  
IMPRENSA Fhl 

I 'UBl.IWCA0 Rt?<)UiI: l>lI VAfXillPl 
GRANCIE DO 
50i. LTDA 

DATA DESCRIÇÃD 
RAIXA CIEFIPIITIVA A SECr\O IUDICIARll\ CIE ORIGEM G R P ~  

05.00.2000N. (;R~2008171107 Destirlo: 1111Z(> FEDERAL. DA 7 VARA DE 
I:AI.~I'INAS >5~'5S1251' 

01,08,LO08 RECEBIDO(A) <;LIIA NR. : 20081b9679 ORT(iEM : SIJRS. DE 
FEII'OS DA VICE I'KESIDENCIA 

01,0S,2008 REMESSA PE!.A DINT h DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GlJlA 
Nll.: 200H169G19 OfSTINO: IPASSAGEM OE AUTOS 

C 
o as r !  'Todas as ia:;<?s 
ATENÇAO: Infoirnaçóer dtiiallzrtdiis ate dia i i t i l  anterior a 1:>102/200<) 

m 



lsiounai Kegional reaesal aa 3" Kegiao: consulta Yrocessual 

V,)#:(! %ta aqui: * Inicio - Ii>fo:ni. Proie5suali r ::<iriiiiIh Pio<.asrunl . . . . . . . . . . . . . . .  -. . . . . . . . . . .  - . 

Consttltu T R Q R  

PROCESSO 
CLASSE 
ORIGEM 
VARA 
AUTUAÇÃO 
APTE 
AIJYG 
Ai'DO 
ADVG 
i t i ~ i ~ ' r ~ i ? i i  

ASSUNTO 

DETALHE 1 

1999.61.05.008822-9 
1192.723 AC - SIJ 
199?1.61.05.00RR22-9 
7 CAMPINAS - SP 
07.0G.2001 
M D I O  IfrlPKENSA FM DE VAHGEM GRANDE DO SUL LTOA 
AL.EXANL>ItE DE!:CN'I'E ALIUJAMIIA 
Unlao Federal 
(IIJSTAVO HEEIRIQIJE PIPIHEIRI? DE AMORIt.1 
i>ES.17i:I.:. CONSlJEI.0 YOSHIDA 
~ n ~ s o u i ~ u s Ã o  - 
~:~.~NCC~~Â»!I~EI~PII~SÃO!~~I~~(~I~IZA(;Ã~ - SI:IIVISOS 
ADt.IIEIISl'RA'IIVO 
PROCEDIPIENT~ ORDINSRIO 

()I?<;. IUL . SEXTA 1li l lPIA 
LDL'ALIZ. JUIZO FEDERAL DA 7 VAJU DE CAI<~PINAS ,\~~SSI-\SP 
EEiClERE:;O AV. A<)IIIDARâ, ,415 - CEPITltii -. i:AMPIElAS 
f.1. VOLUPIEÇ 2 
M. PAGINAS 0 
N.CAIXA rJ 

NUMERO TIPO PARTE 
RADIO 

SUL Li'DA 
RC,DIO 
IblPKENSA !'h1 

3095;7 GUIA DE VARGEIII 
:iKANOE DO 
SUL L7DA 

CJ1H623 CONTRA RAZOES 
f(?,$i{CS['/l{D) U"iao Federal 

RnEIIO 
SI>IPRENSA Ft.1 

'iR5945 SUHSTARELECII-IENTO DE VARGEM 
GRAPIUE Cll? 
SUL LTDA 
RADIO 
IFII'RCNSA TM 

087570 ~ ~ ~ ~ $ l I ) R i O  EIE VAKGEFI 
GRANDE DO 
SUL CIOA 

KADIO 
Il.1PRENSA Ft.1 

1111~12:J fJLIBi.ICACAO KEQUFR i>li VAI!GFhI 
GRANCiE CIO 
FiIJI. LTDA 

ENTRADA JUNTADA 

27.11.2OO708.01.200U 

3 úItirii.i:, Fases d o  I>mc<!sso 

DATA DESCRICAO 
RAIXh CIEFICIITIVA A SECA0 IUDICIARIA EIE ORIGEM GIIP1 

05.00.2000N. i iR .%00 !~17 i l 07  Destino: IIJ120 FEDERAL. DA 7 VARA DE 
CAbll'lNAS :. 5"SSJ>SP 

OI,OR,ZOOrl RECEDIDO(A) CiIllA NR. : 21105169G79 ORIGEM : SIJRS. OF 
FCII'OS DA VICE I'I\CSIVENCIA 

01,0t1,2i)08 RFMESSA PELA DINT h DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA 
NR.: %0 i18~6~67 ! ,  DES'I'INO: I~ASSAC~FM »t AUTOS 

I 
'Toda5 as Faces 

A-TENSÃO: Inforrnaq6cs eriieliradas ate dia Iit i l  anterior A 12/02/20ili) 

$f.mE3 r- 
~ o v i i  Ci lns i i i ta  I 

Yage 1 or 1 



Qiiinta, 17 de  fevereiro de 2009 as 10:58 

PROCESSO 1999.61.05.01~8822-9 
C1.ASSF 11<i%729 A(: . Si' 
ORIGEM 1999.61.05.008822-9 
VAiRA 7 CAMPINAS - SP 
AUlUAÇAG 07.06.2O07 
APTE RADIO It*IPREPISA Fi.1 DE VARGEFt GRANDE DO 51JL LTDA 
A i N G  AL.EXAE:~)~I(; CJEFENSC CIIUIAMIIA 
APDO Unizo Fedcrsl 
AVVG ~~~ISTAVOHEPJRI(>IJE PI?IHEIRO DE AI*~ORIN 
!ICL.ATOIIA 0ES.FED. CONSUFI.0 YOSHIDA 

uan rn r> r~ i i sh i>  - . . . . . . . - . 
ASSUNTO ~:ONCESSÃO!~~~II~IISSÃO~A~~IOIIILAÇ~ . sEllVi(;«S 

Al'lt4IFIISTRAllVO 
ICETiII+IENTO ORDIIJÁRIO DETALHE 1 PR( 

OPG. JUi.. SEXTA TlIlIbIA 
LOi:ALlZ. IU IZO FEDEWL DA 7 VAR4 DE CAMPINA5 >5"5Sl>SP 
ENDERECO AV. A0,lJlDABB. ,465 - CENTRO - UiHPINAS 
N. VOLUfitES 2 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA IUNTADA 
RADIO 

309259 RE'.:IJRSO IE.II>IIENSA FM 
l~XlilAORlilEIARrO D t  VARUEl*l 2 l . l l .200708.01.2008 

GRANDE DO 
SUL LTDA 
RAnTO .. .. . . 
IMPRENSA Fhl 

309537 GUIA DE VARGEM 28.11.2007 08.01.2008 
(iRAPIrJF DO 
SUL L IDA 

018f123 CONTRA-RAZOES lIsl,ilI,l Unlao Federal 31.111.2008 14.02.200s 

RACIlO 
IMkiHENSA Fl.1 

OU5945 CjllH5TABELECIlrlENTO DE VARGElrl 05.05.2n0822.05.2008 
GRANDE DO 
LUL L IDA 
RADIO 

057520 A(iRAVO 
1MI'III'~NSA FM 

DE,,CGA I.ORIi, Rç.Y CIE VARGEM 07.05.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 

092O86 MANIFESTACAO IJniUo Federal 13.0S.2008 22.05.%0«8 
WDI i )  
IIMPREWSA FP.1 

lOl , I i ! i  I'lIBL.lCACA~2 Rt?QULiR VI' VARGEM 26.05.2008 10.01.2008 
GRANCIE CIO 
!ilil. I.SDA 

DATA DESCRrÇAO 
RAiXA CIEFINITIVA A SEC,\O JUDICIARIA CIE ORIGEM GHPJ 

05.0!1.20111J N. CiR.2110817 L L07 IlcStlilO: I l l l%O FFi>CIIAl. (>A 7 VARA I>E 
CAMI'INAS :,S"SSJzSP 

OI,OR,ZOUR RECEBIDO(A) c.iillA NR. : 700816(lG79 ORIGEPI : SIIBS. DE 
FEITOS DA VICC I'RESIDENCIA 

10,01,2008 INSERPOSISAO DE AGRAVO DE INSTRIJMENTO DE 
DESI>ACI-I0 DENEGASORIO El.1 f<E 200H03000US891 

10.07.20O8JUNTADA CIE PETIÇÃO Nu. 2008101429 

Dt:VOt.ViDO I'E1.O ADVU(IAI>C)iI'IIOCURAI>OH Gl l lA NII. : 
07.05.2008 2008094717 ORWEt.1 : THIAGO MOURA LOURENCO 

lOAP.:SPlGi17661 
RETIRADO PEL~ADVOGADOII~ROCIJRADO~ GUIA NR.: 

05.05.2008 20080914717 DESTINO: THIAíiO MOIIRA 1.OIJRENÇO 
(OAI3:Sl~18~17661~) 

2fl,04,2008 PUBLICACIO NO DJU DECISÃO(ÔES) DE RECURSO(S)I.~ÀO 
ADMII.ll)O(s) E iO l l  ADMITlDO(s) 11I.OCD 133868 DINT 2111: 

24.04.2008 INTIMADO(A) M l  1S2/08 AGL1 RECDD DINTiRCED 

IOOo REMESSA GUIA FIR.: 2008066211 DES'lINO: SUES. DE 
' ' FEiTOS DA I'ICE PRESII)ENCIA 

26,0, iOOO RECELIIDD(A) CiUIA NR. : 2008038'122 OIIIGCM : 51111s. »E -. .. FEITOS DA VICE PRESICIENCIA 

- - ~ ~  

13,02,200R DEVOLVIDO PELO PROCLJRADOR D a  AGU ~>RT'L~EI~I . lI?llÂ<i 
FEDERAL (AGU) 
RETlRADO PEI.9 PROCURIIDOH DA AGll PARA CDNTX4 

2~J.01.2008 X4ZOES AO RESIJjIIrX GUIA NR.: 2008016191 DESl'INi): 
LIFIl;<O FEDERAL (AGU) 

2,r,li1,200fl <:EUTlt)ÂO - MA» HOUVE ALEGAQO D F  REPEI<ilISSÃO 
IYFRAl iNo 3011770475U 



' r rimna1 KeglOnal Federal da 3" Kegiao: Consulta Processual 

09,01,200NREME5SA (ilJlA NR.: 200HOO%!iGO DESTIPJO: SIIP.:;. DF 
FEITOS [>A VICE I'1IFSII)IINCIA 

,i8,01,2,,081LIl~ITADA DE PETICAO Iiiot;>dd da P<?ticiit~ GllT . 2007309537 
NO. %007:1l10517 

OS.íJL.200R 1l.INTADA LIE PETICAO CIE RE No, 2007309259 
2/.11,,?00/111NIAI>A DF MANOAI>(> r> i  INI'II.IACÃO i'%O 15!01/%00tl 
12.11.20fl7PUBLICAL)O NO WIJ ACORDAO 
OH.l 1.>007 AC;IIAIIOAFI~)O IPIJBI.ICACA0 A(: 12/11 

Ji.iLGAD0 REi:URSClIACAO (DECISAO: A Turma. por 
uii;iniiiil<laUe, w]ritriu o irlnldrla ~ ~ r e i ~ n i l ~ l i r r  Uei i r i r~v i rnei i lo  

11.10.2007 pacciol d ulii?iogBo, tios terilios do volo do(a) HeIdtui(ù).(l) 
(REI.ATOR P!ACOI'\DA~: DES.FED. (~0NSl iEl i . l  YOSHIDA) (EM 
17.10.2007 i 

0g,10,2001 RECEBIDO DO GABINETE l iUIA NR. : 21107230814 (>RIGEPI : 
CiAU.I)ES.FEO. CON!!lIEI.O YOSIIlDA 

. . -. ~, 
10,1~~i,~O07 RECIIBILjO 0 0  CiAOlNF1: PARA INCI-USAO EPl 1JAU'I.A DF 

1711 1, 

111,07,2,,07 IIEMkSSA AO GALIINElii G I I U  N4.: 2007 158666 »i:i'llNo: 
GA0.DES.FÇD. CCiNSUELO YOSIIIDA 

N o v a  Coi is i i l ta  - . . . ... .. . - ..... . 

Page 2 of 'L 
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Consulta TRf73.R 

Quirita, 1 2  de fevereiro de 2009 as 10:59 

PROCESSO 1999.61.05.006259-9 
CLASSE 941137 AC - SP 
ORIGEM 1999.61.05.006259-9 
VARA 3 CAMPINAS - SP 
AUTUAÇAO 13.04.2004 
APTE Uniao Federal 
ADVG GUSTAVO WENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO 
RADIO IMPRENSA-FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

ADVG ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 
RELATORA DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

ASSUNTO 
LICENÇAS - ATOS ADMINISTRATIVOS - 
ADMINISTRATIVO 

DETALHE 1 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
ORG. IUL. SEXTA TURMA 

LOCALIZ. JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
.,5assl-,sP 

ENDERECO 
N. VOLUMES 1 
N. PAGINAS 156 
N.CAIXA O 

Acórdãos Publicados I 

Petiçoes 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
RADIO IMPRENSA FM 

325071 PUBLICACAO DE VAIIGEM GRANDE 18.12.2007 11.01.2008 REQLJER DO SUL LTDA 

3 i)ltin>as Fases do Processo 

DATA ~ f s c a r ç Ã o  
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPI 

23.01..2008N. GR.2008014269 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 
CAMPINAS :,SaSSJ>SP 
RECEEIDO(A) GUIA NR. : 2008010901 ORIGEM : 

2:L'01"2008 SUESECRETARIA DA SEXTA TURMA 
21,01,2008 REMESSA A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 

2008010901 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

'Todas a5 Pai-tes Todas as Fases 

ATENÇÃO: I i i forniaç6es atualizadas ate dia ú t ~ l  anterior a 12/02/2009 

r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - l  1 ~f&ultados Anteriores 1 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual Page 1 of 1 

VocZ. esta aoui: ;> Inicio * Inf'oilrrn. Processuais >, Coiisulta Processual 

Consulta T W 3 R  

Quinta, 1 2  de fevereiro de 2009 as 10:59 

PROCESSO 1999.61.05.006259-9 
CLASSE 941137 AC - SP 
ORIGEM 1999.61.05.006259-9 
VARA 3 CAMPINAS - SP 
AUTUAÇAO 13.04.2004 
APTE 
ADVG 

APDO 

ADVG 
RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG. JUL.. 

LOCALIZ. 

ENDEREÇO 
N. VOLUMES 
N. PAGINAS 
N.CAIXA 

Uniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINtiEIRO DE AMORIM 
RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 
ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 
DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
LICENÇAS - ATOS ADMINISTRATIVOS - 
ADMINISTRATIVO 
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
SEXTA TURMA 
IU IZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
>saSSJ>sP 

[ Acórdãos Publicados 
\ 

Petiçoes 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
RADIO IMPRENSA FM 

325071 PUBLICACAO DE VARGEM GRANDE 18.12.2007 11.01.2008 
RCTQlJER DO LTDA 

3 lht lmas Fases do  Processo 

DATA DESCRIÇÃ~ 
BAIXA DEFINI'I-IVA A SECA0 IUDICIAII IA DE ORIGEM GIIPJ 

23.01.2008 N. GR.2008014269 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 
CAMPINAS :, SaSSl>SP 

2:L.0 
RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008010901 ORIGEM : 
SIIBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

21,01,2008 REMESSA A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR. : 
2008010901 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

'rodas as Fases 

ATENÇÃO: Inforniaç6es atualizadas a té  dia ú t ~ l  anterior a 12/02/2009 

1 
I 
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?lu<& est l  nqul: .+ ll>ii:io IiiI'cirni. Dro<ersuali i <:ons<illa Pri>ççrrliõl . . . . . .  . . . . . . .  - 
Consiilta TRF3R 

i i i i in ta,  12 de  fevereiro de 2009 as lO:!jY 

PROCESSO 1999.61.05.406259-9 
CI.ASSE 941137 AC - SI' 
ORIGEM 1993.61.05.00625S-1 
V A R  3 C4t.lPINAS - SP 
Aiir'UACA0 13.03.2004 
APTE 
,41>v<; 

IJniao Federal 
GIISTAVO IIEFlillQUE PINIIEIIIO DE AMORIM 

RELATOU 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
OfIG, .IUI.. 

DES.FED. CONSUEL.0 YOSHIDA 
I.IC.TN';AS - .!.Ta5 AOMINíSIlUiI 'IVi?S 
ADMI~ l IÇ IHAI lVO 
MEBIDA CAIITEIAR I?IOMINADA 
SEXTA TURPiA 
IIJIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
sS"SJ:.SP 

1 
156 

I AçOniáus Pub l i cados  I .- I 
... .............. .......... ...................... .......... ........ . 

Petijocs 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 

Todas as Fases do Plocessa 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA 0EFII.IITIVA A  SECA^.) JIIDICIARIA Clt ORI<.;EM (:iRPI 

2?.01.2008iJ. GI'<.200801426i) Destiiio: JUIZO FEDERAL »A 3 V A U  DE 

71,01,20~lHI:CCELIIL)O(A) <;IllA MII. : iOOii010001 OfIIGCM : 
SIJHSECKETARIA [ IA SEXTA TURI.lA 

2L,01,200811EMt?SSA A »l>A5 I'AIIA IIAIXA DE171NII'IVA <;LIIA NII.: 
2OOR010901 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

>I.íJl.%OOB I'RAFISI'I'OII EM IIILUADO O A<.OliDÃO 
~ ~ . ~ ~ . ~ O O R J I I N T A D I \  DE PETIGO No. 2007325071 
27,11,2007jIlNlALiA DE 14ANOADO DC INTIMALAO N"16073/07 , ACilJ; 

PRAZO 15/01/08 
I:. i t.%o[17 PIIOI IC.AB« NO niii a c o n o Ã o  
0 S . l I  2007AiZilARDANC~O PUBLICACAO AC 12/11 

)IlL<;A»O RCCIIflSO!ACAO (»~(. :~ i \o:  A T'ilririii, por  
unaiilniidodc., julyou prejudlcdda a apclac%u, iios tarnios 

' / '  ' "~""J7doi~oto do(a) Relotor(a).4) (REILATOR PIAC~RCIÃO: DES.FED. 
~:ONSIICL.<J YOSI-III?A) (EM 17.10.2007 ) 

,,,, 10,2,J07 REI3EBICiO C>O GABINFIE GUIA NR. : 2007278814 OKIGEPI : ... <iAB.l>tS.FiX). CON!jIICI.O YOSI-(IDA 
09.li1.20ii7COI~lCLlISO!~ AI) KELATCIR A PECIICIO 
lR,09,7007 INCI.OI»O EPI PAIII'A IIEl)IDO OF DIA I'TLO IICLAI'Ori »o i j l d  

1 i . io .2aoi i  ç e y . :  57 (DO DIA 17.10.20~7 SE(>: 5 7 )  
liCCCBlD(:I 00 GAl3INEI'E PARA INCLUSÃO EM PAU'I'A »L: 
l I! iO 

22,u4,2<104 REPIES5i\ A« í,;,\RINETE (iUlA NR.: 200~1lllj77.78 DESTIFIO : 
GAH.DES.FEU. CONSUELO YOÇI.lIOA 
DISTR. POR DFPEND~NCIA!PREVEN(;~~» Distrihii~ça<i por 

1~1.04.:0il4d~i)erid~ilcid por  pri>ceslo 1OC)r).03.00.0361O'f.3 do dl<i 
14.04.2004 19:26:26 

Todas ae Pqrtes 

ATENÇÁO: Ii iforniagbes atilalizadòe ate dia ut l l  aciterior B 12/02!2009 

.ala 
I 

1 Nova Consul ta ' ! 
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Consulta TRF3R 

Quinta, i 2  de fevereiro de 2009 as 11:OO 

PROCESSO 1999.03.00.036199-3 
CLASSE 87685 AI (AG) - SP 
ORIGEM 1999.61.05.006259-9 
VARA 3 CAMPINAS - SP 
AUTUAÇÃO 28.07.1999 
AGRTE Llniao Federal 
ADVG GUSTAVO HENRIOUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO RADIO IMPRENSA-FM DE VARGEIVI GRANDE DO SUL 
LTDA 

ADVG CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 
RELATORA DES'FED. CONSUELO YOSHIDA 

ASSUNTO LICENÇAS - ATOS ADMINISTRATIVOS - 
ADMINISTRATIVO 

DETALHE 1 MEDIDA CAUTELAK INOMINADA 
ORG. JUL.. SEXTA TURMA 

COCALIZ. JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
> 5 ~ S S I > S P  

ENDEREGO 
N. VOLUMES 1 
N. PAGINAS 3 1  
N.CAIXA O 

Acordãos Publicados 

Petiçoes 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
036456 COPIAS UNIA0 FEDERAL 00.09.1999 13.09.1999 

JUIZO FEDERAL DA 3 
204099 INFoRMACA0 VARA DE CAMPINAS 17.10.2003 30.10.2003 

PRESTA 
Scc Jud SP 

236184 ~ ~ ~ ~ ~ ~ N ' r A I -  Uniao Federal 

3 últimas Fases do Processo 

DATA DESCRXÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 IUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ 

06.02.2008 N .  GK.2008022474 Destrno: JU1ZO FEDERAL DA 3 VARA DE 
CAMPINAS :>5fiSÇl>ÇP 

06,02,2008RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008021735 ORIGEM : 
SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

06,02,2008 REMESSA A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NK.: 
2008021735 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

Todas as Partes Todas as Fases 

ATENÇÃO: I i~forniações atilalizadas,%té dia útil anterior a 12/02/2009 

Resultados Antertores 

rage L ur I 



PROCESSO 
CLASSE 
ORIGEM 
VARA 
AUTUAÇÃO 
AGRTE 
ADVG 

AGRDO 

Quinta, 1 2  de fevereiro de 2009 as 11:OO 

1999.03.00.036199-3 
87685 A1 (AG) - SP 
1999.61.05.006259-9 
3 CAMPINAS - SP 
28.07.1999 
llniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

ADVG CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Çec Jud 
c;P -. 

RELATORA DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

ASSUNTO LICENÇAS - ATOS ADMINISTRATIVOS - 
ADMINISTRATIVO 

DETALHE 1 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
ORG. JUL. SEXTA TURMA 

LOCALIZ. JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
>5aSSJ>SP 

ENDEREÇO 
N. VOLUMES 1 
N. PAGINAS 3 1. 
N.CAIXA O 

Acórdãos Publicados 
. J 

.. ................. .................................... 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
036456 COPIAS UNIA0 FEDERAL 08.09.1999 13.09.1999 

JUIZO FEDERAL DA 3 
204099 INFoRMACAO VARA DE CAMPINAS 17.10.200330.10.2003 

PRESTA 
Sec Jud SP 

3 Últimas I2ases do Processo 

DATA DESCRXÇWO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ 

06.02.2008 N. G17.2008022474 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 
CAMPINAS >5aSS3> SP 

06,02,2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008021735 ORIGEM : 
SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

06~02,2008 REMESSA A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 
1 2008021735 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 
,' 

Todas as Fases I 

ATENÇÃO: Informações atualizadas at8 dia Útil anterior a 12/02/2009 

Nova Consulta 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Qiiiota, 12 de fevereiro da 2004 as 1l:OO 

PROCESSO 1999.03.00.036199-3 
(:!.ASSE 87605 A1 (AGj . SP 
'IRIGEM 1 4 ~ , i 5 1 . 0 5 . 0 0 6 2 5 9 - L  
VARA 3 CAMPINAS - SP 
AU-i UAÇÃO 28.07.1994 
AiiRTE IJniao Federal 
A9YG GIJSIAVO I-IENIIIQUE I'INHCIIIO DE At~lOIIlW 

AUIIDO 
PAVIO IMPKENSA FM DE VARGEI.1 GRANL>E 0 0  SUL 
1 m a  

AO~IG 
RELATOM 

ASSUNTO 

DETALHE I 
(IIIG. JUL. 

LO<XLlZ. 

.. .. . 
CARLOS ALBEKTO CIAÇC(I DE MORAES 
DES,FED, CONSUELO YOSHIDA 
L1CEEI:;AS - ATCJS ADMINISl'RA'IIVOS . 
PUPlINlsTKAl-IVO 
iilEOiDA CkI:TElAR INOMINdDrl 
SEXTA TIIRtv1P 
IUI2O FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 

NUMEROTIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
113ü456 COPIAS LINLAO TEI.iEIIA1. OI3.0'J. l491J 1:I.O'). IYOO 

20. 101il) IHFOKMACAO FEDERAL DA 
PRESTA VARA DE CAMPINAS 17.10.?003 :30.10.2007 

Sac l i i d  SP 
23G184 A(.iRAVO IIEGIMENI.AL U~ i lao  Federal 01.12.200302.12.20f13 

DATA DESCRIÇÀO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 IIJCiICIAKIA DE ORlGEN GRPJ 

Ob.lJ2.2OlJX N, <jR.200r)022474 Destino: IlJTZO FEDERAI. DA 1 VARA DF 
CAMPIINAS >:~ssJ.,sI> 

Ot,O 2,2008 RECERIDO(A) GlJlA NR. : 2008021735 iIRI<iFIM : 
SIil3SECRe'IAIIIA DA SEXTA 'TUllMA 

06,02,2008 REME!iSA A CiPAS PAIVI BAIXA CIEFIFIITIVA GUIA WR.: 
2008021735 DCSIINO: I>A$SAGliM DC AIJTOS 

0h.02.2i10RTRANS1TOU EPl 1ilLGAC)O O ACOREJO 
11 ,01,20fJH DEVOLVIDO I'EL.Cl ADVCJl~ADO/I~IIO<:UIIAI~l>R «A»: 

SP210058 
1.1.12.:!007 I I r r I t tAoo  IP~:I.» ADVOGA»«~PR~CLII\A»«II OAEI: ~ ~ 2 1 0 0 5 8  

12,21J,J7 IUFITAC!A [)E I.1ANDADO DE INTIMA~;ÂO N. 17761/07-AGIJ. 
PZO 30!01/08 

03. 12.20117 I'UBLICAUO NO DIU ACOKDÃO 
29. 11.:,007 A(ilJARDA1JDO PIIRl.ICA<:AO AC 03.12 

JIJLGALKI AGRAVO I~REVIS~O AKI. 557 C I ~  (DECISÃO: A 
Ti~rril i l , por iioartfrni(lò:Je, negoti provimento o<> iiilravo leg.il, 

01.11.200111os toritios do vi~io do(a) IIelator(a).n) (KEl.KlCJlI 
P~ACORDÃI): DEÇ.FED. CONSIJELO YOSHIDA) (EM 
07.1 1,2007 ) 

30.1i1.2007 RECEBIDO C10 liABIt.IEIE MESA - 07/11 
lir:oiSTl!IUili~;Ão l>CJii s I i cessAo  Redistrihii i~Po por 

I I 03.2006otribu,çao CIIEISIiIILO YOS111DA registro do dia 17.03.2006 
nri .nn.nn . . , . ,. , . . .. 

fJ3, 12,1U0. I CONCLLISUS AO IICLATCIH GUIA NR.: 2003231952 DESIINO: 
GAR.DE>.FEC>. CONSLIELD YOSHJCIA 

OZ,lI 70031UNTAl)A [)I: 1'ln'ICAO Julltadd (Ia I)i?!icoO AGI< - 200:123618~1 .. . No. 2003236184 
01,12,2003 DCVOLVIDO PE1.O ADVOGAl)O!PHOÇIIIIA»«R UAB: 

SP123556 
25.1 1.2003 RETIRAll($~lI:I.O ADVOCiAIlOII~IIOCIJIIADOII OAR: SlJI%3556E 
19.11.2003>IJNTADA C)E PIANDADO DE INTIl~lA<;ÃO N. 15068/03-AGU 
1,4,11,2003 I'UBI.ICAI>O NO DIU »ECISÁOII)ESPACHO EXPEDID(1 

MANDADO DE IN'rlMACA0 N. 15068í03-AGU 
11.1 1.%003A(i(lARDANOO PllBI.TCACAO 

RECEBIDO CO1.l DECISÀO MOFIOCRAIICA TERMIl.IATIVA 
06.11.2003<;lllA NR. : 2003211316 ORIGEM : GAR.DES.FED. CONSUELO 

YOStíID.4 
CONCI.IJS0S AO REl./rTOR GUIA NR.: 2003205958 DESTTNC): 

30'L'"Z003C;AB.DES.FED. CONSUELO YOSIIIDA 
30,10,20031UIJTADA DE PETI~;AO l i i l i tada da Petlcao IhlFP - 

200320401)O No. 2003204049 
29.10.2003 RECEBIDO DD GABIFIETE PARA JUNTADA DE PETICÁO 
20,10,2003 INF~I~A<;ÁO PKOCESSO SOLIC~~AIIO PAIM IUNTADA »E 

PElICAO 
24,05,2001CO14CI.USOS AO REl.ATi)R GiiIA NR.: 2001071827 DESTINU: 

GAB.DES.FED. JO5E KALLAS 
23.05.2001 RECEBIDO(A) klPF COt4 PARECER 
05,03,2001 REt.lESSA GUIA PlR.: 2001024415 DESTINO: MIt~IS'IERIO 

FIJBL.ICD FEDERAL. 
05,03,2001 RECEBIDO(A) COP4 DESPACIIO~DEC~SÃO ABRINDO-SE VISTA 

AO IIlPF 
24,0g, 1994 CONCI.USOS AO REl.ATOR GUIA NII.: ?90086581 13ESTtNO: 

GAB.DES,FED. DIVA MALERBl 

,.+ 14'39jlINIA»A DE I>FII~;A« Juntado da F.eticiio CUPl . 
, .,. 1999036456 No. 194'3036456 

09.01). IS'99!UNTAI>A DE MANi>ADO DE ?P471bl~~ÃO 1LI!99 AGU 
10, 08,i1)11i PIIBLICA1)D NO VIU DECISAOIDESPACHO EXPEOICiO 

 ANDADO INTI~IACÃO bj. i 21 i99  AC~O 

17.OB.1899 RECELiIDf)(A! COM DESI'ACIIO~DECISÃO 1)ROCESSE-SE.. . 
31,,07, L909 CC)NCLUSOS AO RELATOR GIJIA NU.: 990064088 DESTINO: 

GAB.DES.FED. UIVA MALERBI 
29,07,1999 RECEBIDO(A) COM DESPACHOiDECISÃO DEI.AGlJAP,DAR 

HEINICIC> ATIV1DAL)ES JLIDICAN~ES DELTA CORi'E 



'Tribuna1 Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

~ ~ , ~ 7 , 1 ) , 9 9  REMESSA AO GABINETE GG!A NR.: 490063708 DESTINO : 
<iAH.I?LIS.FE!>. I4AIIIAN MAIA 

-,? 0;,,199Y CilçT%. JiuTOI.lAi7CA LIRGENTE @istribiiii;~e ~ t i t o n a t . ~ a  
-L .  

,urgerite Wd d u  hE.07.191i9 18:08:45 

A'TENÇAO: I i l lu~ i1~~$b i :s  iilualizudo:; uti! dia "til diiierior 3 L % / o ~ ; ~ o o < )  

rn 
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PROCESSO PRINCIPAL N.? §3000.004805/2001. 

PROPONENTE ANULADA: 53830.000500/2002. 
(LTP COMUNICAÇÃO LTDA.) 

PROPONENTE VENCEDORA: §3830.000497/02. 
(RÁDIo IMPRENSA FM D E  VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA.) - 6" classificada. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53830.000500/02, 
53830.000494/02, 53830.000496/02, 
53830.000482/02, 53830.000502/02, 
53830.000492/02, 53830.000487/02, 
53830.000485/02, 53830.000488/02, 
53830.000481 102, 53830.000489/02, 
53830.000480/02, 53830.000484/02, 
53830.000483/02, 53830.000486/'02, 

EMENTA: Concorrência no 135/2001 - SSR/TVIC. Certame na Fase de 
homologação para outorga de permissão para exploração de seiviço de 
radiodiíusão sonora em Freqüência Modulada (FM), pelo prazo de 10 
(dez) anos, na localidade de Roseira, no Estado de São Paulo. 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/No 2335 / 2.17/2008, i s  fls. 246 a 250, 
dos autos do processo no 53000.004805/01, opinou pela anulação do ato 

I da Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. Despacho ministerial publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, pág. 117, de 2111 1 /2008. Trailscurso do prazo 
sem manifestaçiio da proponente anulada. Pela manutenção da anulação 
do ato que habilitou a proponente L V  COMUNICAÇÃO LTDA. 
Homologação à G" classificada, licitante RÁDIO IMPRENSA FM D E  
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. Verificação da regularidade do 
certame. Pela homologação e adjudicacão do certame i licitante RÁDIO 
IMPRENSA FTvI D E  VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada 
como 6" classificada no certame para a localidade de Roseira, no Estado 
de São Paulo. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco <'R'' - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



1 ~ ~ ~ i r ~ r ~ ~  C[:$ O !jRIG!NAi 
I I, JUfq iÍirl 

ADVOCACIA-GEUE DA UNPÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminlla, para exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licitatório da Concorrência no 135/2001 - SSR/MC, para a localidade de 
Roseira, no Estado de São Paulo. 

2. A licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. foi inabilitada em decorrência de vício na fase 
de habilitação, nos terinos do PARECER/MC/CONJUR/TFC/NO 2335 / 2.17/2008, às fls. 246 a 
250, dos autos do processo no 53000.004805/01. 

3. A manutenção da anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a 
proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA. demonstra-se necessária, pois ela deixou de c~unprir as 

) exigincias contidas nos itens 5.2.1, 5.4.3, alíneas "b" e "c" do Edita1 que rege o certame. 

4. Os hndamentos contidos no citado parecer subsidiaram o Aviso da Comissão Especial 
de Licitação publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 117, de 21/11/2008, para que as 
proponentes interessadas interpusessem recursos. 

5. Não houve manifestação de nenhuma proponente contra o referido ato da Comissão. 

6. Após, os autos retomaram à Coilsultoria Jurídica para manifestação conclusiva e também 
para a verificação de regularidade do certame com relação a 6" classificada para a localidade de Roseira, 
no Estado de São Paulo. 

7. Antes, poréin, mister destacar que no mesino certainc para a localidadc em análise, 
participaram as licitantes ~ D I O  630 LTDA., RÁDIO LGT LTDA., ~ D I O  810 LTDA. e RÁDIO 
1030 LTDA. Essas proponentes foram desclassificadas supeívenientemente em virtude de terem 
apresentado propostas coincidentes, coilforme relatado no PARECER/MC/CONJUR/TFC/N O 

1 
2335/2008, às fls. 246 a 250 dos autos do processo piloto no 53000.004805/01. O despacho ministerial 
foi publicado no DOU, Seção 1, de 07/11/2007, página 73. 

gl 

8. As licitantes não se manifestaram contra a decisão ministerial. Desse modo, passa-se a 
análise da proponente classificada em 6" lugar, RÁDIO IMPRENSA FM D E  VARGEM GRANDE D O  
SUL LTDA., que ofertou valor de R$ 52.000,OO (cinqüenta e dois mil reais), ou seja, quase 113 do valor 
ofertado pela la classificada LTP COMUNICAÇAO LTDA. que havia lançado a proposta de R$ 
145.874,OO (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais). 

9. Em consulta realizada junto à Anatel, pelo endereço eletrônico: 
http:l1siste1nas.anate1.yov.br/srd1Consu1ts/Consu1tGer1, é possível constatar que na localidade de 
Roseira/SP, aléin do certame em aberto, somente existe rádio cotnunitáiia. Desse modo, parece razoável, 
inclusive, aplicando-se o princípio da uni~rersalização do seirviço, que a localidade seja conteinplada com 
o semiço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, até então carente. 

1 O. Passemos, pois, à análise da 6" classificada. Quanto à regularidade o edita1 exige para a 
habilitação das licitailtes o preenchimento de requisitos de q~ialificação jurídica, técnica, econôinico- 
íinanceira e regularidade fiscal. 

PARECERIAGUICONJUR-MC/KMM/NO 0583 - 2.17 I 2009 n 



11. Em relação à pessoa jurídica: 

a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados na 
repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão. - fls. 07 
a 13. 

b) subitem 5.5.2: Declaração firmada pelos dirigentes, nos termos do Anexo I1 - fl. 14, 
especificando a localidade que pretende concorrer, qual seja, Roseira, no Estado de São Paulo. . 

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu patrirnônio líquido 
) possui valor igual ou superior a 10% do valor do preço mínimo pela outorga do serviço e que resulte na 

verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,O (um vírgula zero), segundo a fórmula apresentada 
(IS= AT / (PC + ELP) >= 1,O) - fls. 20 a 26. 

d) subitem 5.3.4: certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 
(noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas - fl. 27. 

e) subitem 5.4.1: prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF (fl. 
29), no cadastro de contribuintes estadual ou sua isenção (fl. 30) e no cad?stxo de contribuintes m~inicipal 
(fl. 31). 

Ademais, urge destacar, a respeito das inscrições estadual e niu~iicipal o 
PAKECER/MC/CONJUR/D/lBH/NO 0213 - 2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, 
de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscrição perante os fiscos estadual e 
municipal, contudo, a exigência quanto às certidões de regularidade estadual e municipal permaneceu. 

1 O citado Parecer opinou pelo seguinte: 
'Dialzte erdo exposto, é de se co/zc/~/ir q//e a inkrpretagiio mais co/isentâltea conz o pr-i/2@io da 
ra~oahilidade, e a qre melhor preseyi>a o itzteresse ptjbIico na bz/su da p/.oposfa nzgis va~~fqosa  para a 
Adnzi/zistr.agão, acerca das clát/sz~/as  OS tnodelos de ittstt7~me/ztos co.ol~vocatÓt~os apo/zfczdos no predfz~bz~lo, 
é que, enz pelos tzotiuos dec/inndos /Ia Ji/~dafze/ltagão, deqicie/~da se ajg~//m n aprese/?fagão de 
comprova~Bo de i/zsc11>20 $erante as Fn~endczs E s t a d d  e Mtnicipa bb~stanclo, para OS nzodelos de 
Edita/ e7n vigol; q/Le sejam apsei~tadas as certidões izegativas de débitos pemlzte as Fa7e;eilda Federa4 
estadzial e lVI~~ni~jba/ relativus à sede da pessoa j//ridi~upropo~ieizfe'I 

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o FGTS - fls. 32 e 
33, respectivamente; 

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante a Receita 
Estadual ou do DF - fís. 34,35,36 e 37, respectivamente. 

8. Em relação a todos os sócios: 
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a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos - fls. 15 e 16. 

9. Em relação aos sócios-dirigentes: 

a) subitem 5.2.4: certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protestos de títulos dos locais de residência dos dxigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bein assim das 
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas - fls. 17 e 18. 

1 b) subitem 5.2.5: prova de regularidade perante a Justiça Eleitoral - fl. 19. 

1 O, Porém, não consta dos autos a certidão da Comissão Especial de Licitação em obediência 
ao disposto na Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR No 1, de 03 de novembro de 2004 
certificando a regularidade do certame e a ausência de recursos pendentes de apreciação. Noutro giro, a 
própria Comissão Especial de Licitação, no Memorando de encaminhamento no 023/2009/CEL/MC, 
datado de 18/02/2009, destaca o seguinte: 

'Por )I;CLI da ANULAÇA"O ol?jeto do deqacho fl. 251 do processo ~~~3000.004805/01 ,  
el~ca~zii~ho para análise e posterior homologação os processos da -10 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL .L TDA. n O 53830.000497/2002 
e L TP COMUNICAÇÃO L TDA. n O 53830,000500/2002". 

11. Nestes termos, pelo princípio da economia processual, o prosseguimento do feito 
demonstra-se razoável. 

12. Assim, como o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os 
atos até então praticados pela Coinissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atgs praticados pela Comissão e conveniência de ser inantida a licitação. 

13. É possível verificar que a Comissão Especial de Licitação ao analisar os documentos da 
proponente RÁDIO IMPRESA FM D E  VARGEM GRANDE D O  SUL LTDA. observou as regras do 
instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

14. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 11." 8.666/93, irl verbis: 

'X~s t .  49. A al./to/idade competente para a qbrovação doproced/lle/~to somei~te poderá revogar a li~ifação 
por myões de ifiteresse pziblico decorreilfe de fato si-lpetr/enieizte deliidamente con2prot)ado, pelihelzte e 
sz$~ielzte pam jc~stiJicar tal co~~dz~ta, a'eveelildo alz~~lá-la por ilegalidade, de ofz~io OZL por provocagão de 
terceiros, r;rledia~ztepareces escrifo e devidame~ltej~_/ndanze~ztado. 

$ 1 9  acl,~z/lap?o do procedhzento licitatório por motivo de ilegalidade gerzr ohr&açâo de indeniqa/; 
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ressalvado o dipsto no parágrafo zínico do atf. 59 desta Lei. 
$ 2" A ntilidade do proceclimento li~itatótio i n h t  à do íocontr~zto, ressa/vado o disposto /?o parágr.fo -fahzico 
do nrt, 59 desta Lei. 
J 3 ' N o  c m  de desfayimento do processo lihtatÚr-io,jca assegz~rado o contraditúário e a a~-ZpIa defè~~a. 
$ 4' O disposto neste artigo e sel.ls parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de diqe~tsa e de 
inex~gibi/idade de lintdção. " 

15. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própaa lei, somente 
será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ho determinar a instauração da li6itai~ão, a Adini/tistração reak~a j~/i?o de co/tveniê/z~ia acerca do 
fi/tz~ro contrato. Essej~~iqo é co/$tmado qz~~~tzdo da elaborajiio e ap~ova7çno do ato co~zvocatório. No  
momento jnaI da lihtaqzo, após apurada a clus~$i~~ç20, exelzitn-se novojuiyo de coni~eniê~z~ia. 1Vna se 
trata, porém, do /-/zemo j/~i?o. Exerczta-se sobre s~portes fáticos distintos. Vale djyer; a Lei reconhece ~ l m  

condin'onanrel?toeto à revoga@. A Admi~zistração pode deq'ater sewprópnos  do^, a qua/q/ler renzpo, tendo 
enz ui~.ta aijali~~qão de sna inconvewiê/~&. Tendo rnncb~ido qtte o ato é convenienfe e deternziimdo szln 
prdti~~a ocl mancrtenção, a Adnzi12istração se vinc~//a a essa decisão. Ponérd rei$-/a desde qz~e existam 
cil.cr/n.sfdncias novas, inexiste//tes ou desconbedas 2 época anterio): Logo, não se admite q~ f e  a 
Adrnit2istl.aç20 jz&e, posteriorme~ate, qz/e em i/lcon/xnienfe pie~isanzente a n/esrna sif/rajGo q~te jora 
r@//tada convenie/zte etiz momenfo pretérito. " (FILHO, ~ a r ~ i l  Justen. Con~e~~tários à Lei de 
Lidtaçõees e CoiztlzrtosAdministl.ntii~o~~. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

16. Portanto, no que se refere ao piocedunento licitatório para a localidade de Roseita/SP, 
com subsídio nas certidões da Coinissão (fls. 106 a 121) e no Memorando no 023/2009/CEL/r\/IC, de 
18/02/2009, o prosseguimento do certame demonstra-se viável. 

1 17. Destaque-se, outrossiin, que a presente análise cinge-se somente ao certame da 
Concorrência no 135/íB01 - SSR/MC, não tendo nenhuma relação com os demais certames em que 
eventualmente participe a proponente ora declarada vencedora. 

18. Ante o exposto, opinamos o seguinte: 

a) a ratificação dos fundamentos contidos no PARECER/MC/CONJUR/TFC/N" 
2335/2.17/2008, às fls. 246 a 250, com a consequente anulação deftnitiva do ato que 
habilitou a licitante LlT COTVIUNICAÇÃO LTDA. já tendo sido oportiinizado o 
contraditório e ampla defesa; 

b) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada (FM), à licitante RÁDIo IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Roseira, no Estado de São Paulo; 
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c) seja verificado pela Comissão Especial de Licitação ou pela respectiva área 
competente o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso a licitante venha a ser contemplada com a outorga. 

À superior consideração. 

Brasília, 08 de abril de 2009. 

W k y  ~ M ~ Z O E  
Assistent - CONJUR/MC 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor 
~ r n ' ? Z /  05 /woj 





DESPACHO DO MINISTRO i E L L\ J b j b ~  ?9il 

1 Acolho o PARECER/AGU/CONJUR - MC/KMM/NO 0583 - 2.17/2009, invocando seus 
fundainentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas i10 

respectivo Edital. 

B ~ L I O  COSTA 
Ministro das Comunicações 

No PROCESSO 

53830.000497/02 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO 

SUL LTDA. 

CONC. No 
SSRJMC 

13512001 

I 

LOCALIDADE 

ROSEIRA 

UF 

SP 

SER- 
VIÇO 

FM 
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ANEXO ANEXO 
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SSrVhlC 
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4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licitatorio, 

aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta 

atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos praticados na 

licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios -Portaria e 

Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, a quem cabe emitir o ato 

de outorga, conforme dispõe o artigo 32 do Regulamento do Serviços de Radiodifusão. 

6 .  Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, 5 3O, o ato de 

outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, 

quando passará a produzir seus efeitos legais. 

--------- I 

@ 

De Acordo. A consid 

DOS SANTOS 
de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente procek& pectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr 
Mini t o de Estado das Comunicações, para a 
Em (6 / b612009. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINiSTRO 

PORTARIA N" , DE DE 

O MTNLSTRO DE ESTADO DAS COMXJNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o ak. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nP 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1,720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53830.00049712002, Concorrência n" 13 512001 -SSR/MC, resolve: 

Art. lP Outorgar permissão _à R ~ I O  IMPRENSA PM DE VmGEM GRANDE 
DO SUL LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 'de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Roseira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-& pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, Cj 39 da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, %contar da data de publicação da deliberavão de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

B C 

BOÉLIO COSTA 



Brasília, de de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n" 13512001-SSRIMC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Roseira, Estado de São 
Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n q  1 1, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentaçã~ de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda. (Processo n" 53830,00049712002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, confoinie ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na foma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3"o art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais ap0s deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Ministro de Estado das Comunicações 







Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53830.00049712002 - Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul. - pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasíiiaDF, 15 de setembro de 2009. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
~m L6 de Y de 2009. n 

Presi ente da Comis o Especial de L' itação P ita f 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO x 0, 1 -  

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações 

REQUISIÇÃO NQ 50/2010/ROS/CONJUR-MCIAGU 
CONCORRÊNCIA NQ 13512001-SSRJMC 
PROPONENTE: 
~ D I O  IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
PROCESSO N" 53830.000497/2002 
LOCALIDADES: Sagres/SP e Rosana/SP. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n,Q 13512001- 
SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de SAGRES E ROSANA, no Estado 
de São Paulo. Necessidade da Comissão Especial de Licitação diligenciar sobre as certidões 
positivas de ações judiciais e certidão de inteiro teor sobre o desfecho das ações. 

3 Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.Q 
13512001-SSRIMC, nas localidades de SAGRES E ROSANA, no Estado de São Paulo. 

2, O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, todavia, 
compulsando os autos verificou-se que há certidões positivas de ações judiciais fls. 109 a 1 2 1  
processo no 53830.00497/2002 da licitante RADIO IMPRENSA DE VARGEM DO SUL LTDA. Não 
consta a certidão de inteiro teor sobre o desfecho das ações. 

3. Neste diapasão, é necessário que a CEL diligencie sobre as certidões positivas de 
ações judiciais e obtenha a certidão de inteiro teor sobre o desfecho das ações da empresa 
MDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada vencedora para as 
localidades de SAGRES E ROSANA, no Estado de São Paulo, em especial sobre a referida 
certidão. 

M -I 4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos a Comissão Especial de 
Licitação, a f im de que diligencie conforme o item 3 desta requisição, com URGÊNCIA. E, 
posteriormente, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para emissão de manifestação 
conclusiva. 

Brasília, 23 de Fevereiro de 2010. 

Encaminhem-se os autos a ComisGo Especial de-i_icitação n 

@?na v ag-h. 
RAY NNE OL EIRA D IL A 

Estagiária de Direito 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniiir@,mc.gov.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA 13512001 - SS 
PROCESSO 53830.000497/2002 

Rádio Imprensa de Vargem Grande do Sul 

1. A d. Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da REQUISIÇÃO N." 
50/2010/ROS/CONJUR-MCIAGU, solicita que esta Comissão diligencie 
acerca de certidões positivas de ações judiciais de fls. 109 a 121 e obtenha as 
respectivas certidões de inteiro teor. 

2. Reputo desnecessária tal diligência, vez que a mera leitura dos apontados 
extratos de andamentos processuais revela que os aludidos feitos são os Y 
desdobramentos processuais de uma ação ordinária (1999.61.05.008822-9) e 
uma medida cautelas (1999.61.05.006259-9) que tramitaram perante a 
Subseção Judiciária de Campinas/SP, hoje arquivadas, que discutiam a 
obrigatoriedade de retransmissão da "Voz do Brasil" e que, por conseguinte, 
não guardam a menor relação com o presente certame. 

3. Remetam-se os autos à CONJUR. n 

Página 1 de 1 



Consulta Processual I n g n r u  - SJrilf e SJMÇ 

161 i-, i 
- ~ b  ' - 2  

Consulta Realizada : 28 de Abril de 2010 (13352h) 

PROCESSO 

NUM.ANTIGA 

DATA PROTOCOLO 

CLASSE 

AUTOR 

ADV. 

REU 

ADV. 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

s 1 r u n ç Ã o  

0008822-11.1999.4.03.6105 [-1 
1999.61.05.008822-9 

30/06/1999 

29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

SP099309 - CARLDS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

UNIA0 FEDERAL 

SPO29321 - CARLOS JACI VIEIRA 

FUDIODIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A TERCEIROS: 
CONCESSAO/PERMISSAO/AUTORIZACAO - SERVICOS - 
ADMINISTRATIVO DA OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA 
VOZ DO BRASIL SUSPENSAO 

7a Vara / SP - Campinas 

BAIXA - FINDO 

TIPO DIsTRIBUIçÃO REDISTR. AUTOMATICA em 22/05/2003 

VOLUME(S) 2 

LOCALIZAÇÃO ARQUIV em 20/02/2009 

VALOR CAUSA 1.000,00 

MOVIMENTAÇAO PROCESSUAL 
iiltimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 

49 25102/2009 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 2312009: PACOTE: 
- 

17114 

20 /02 /2009  BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO conf. Guia n.23/2009 (7a. Vara) 

2 4 / 0 9 / 2 0 0 8  RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

1 6 / 0 9 / 2 0 0 8  REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 

16 /09 /2008  ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

0 1 / 0 9 / 2 0 0 8  AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/OECISAO 

14 /08 /2008  RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

0 9 ~ 0 8 ~ 2 0 0 6  REMESSA EXTERNA TRF - 3a. REGIA0 PROCESSAR E JULGAR 
RECURSO Guia n: 8712006 (7a. Vara) 

23/05/2006 JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identificação Mandado: DE 
INTIMACAO - UNIA0 FEDERAL - AGU Complemento Livre: 

.4P. 
04/05/2006 EXPEDIDO/EXTRAIDO/WRADO MANDADO Tlpo de Mandado: 

INTIMACAO AGU Complemento Livre: 

33 20 /04 /2006  PUBLICACAO DE DES?ACHO/DECISAO ,PAG. 194/195 

38 1 8 / 0 4 / 2 0 0 6  REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 

L7 0 5 / 0 4 / 2 0 0 6  AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 

Ih 25 /11 /2005  JUNTADO(A) PETICAO CONTRA-RAZOES DE APELACAO 

35 2 1 / 1 1 / 2 0 0 5  RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

3 3  0 7 / 1 1 / 2 0 0 5  REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 

0 4 / 1 1 / 2 0 0 5  JUNTADO(A) MANDADO DE INTIMACAO 

3 2  20 /10 /2005  EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO DE INTIMACAO A AGU - 
1 1 / 1 0 / 2 0 0 5  JUNTADO(A) PETICAO APELACAO 

32 2 8 / 0 9 / 2 0 0 5  RECEBIMENTO DO SETOR DE COPIAS 

PETIÇ~ES PROTOCOLADAS 
dltimas 3 Petições 

Seq Data Descrição 

9 21 /11 /2005  Protocolo de Peticao N. 2005050067641-11, datado em: 21/11/2005 

8 07 /10 /2005  Protocolo de Peticao N. 2005050056414-11, datado em: 07/10/2005 

7 1 6 / 0 4 / 2 0 0 2  Protocolo de Petlcao N. 18382-101, datado em: 15/04/2002 

[ Todas Partes J Todas Fases ] [ Todas Petições ] 



r%? Consulta Procassuai I" g r a u .  SJSP e SJMS 

(- -* 
2 

Consulta Realizada : 28 de Abril d e  2010 (13:49h) 

PROCESSO 0006259-44.1999.4.03.6105 IConsulte e s ~ r o c e s s o  no TRFI 

NUM.ANTIGA 1999.61.05.006259-9 

DATA PROTOCOLO 28/04/1999 

CLASSE 1 4 8 .  CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ADV. SP099309 - CARLOÇ ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

REQUERIDO UNIA0 FEDERAL 

ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO 

RADIOOIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A TERCEIROS: 

ASSUNTO 
CONCESSAO/PERMISSAO/AUTORIZACAO - SERVICOS - 
ADMINISTRATIVO DA OBRIGATORIEDAOE DE RETRANSMISSAO DA 
VOZ DO BRASIL SUSPENSAO 

SECRETARIA 3a Vara / SP - Campinas 

SITUAÇAO BAIXA - FINDO 

TIPO 
DISTRIBUIçÃO DISTR. AUTOMATICA em 28/04/1999 

VOLUME(S) i 

VALOR CAUSA 1.000.00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
últ imas 2 0  movlmentasdes 

Seq Data Descrlçáo 

41 
o g ~ 0 6 ~ 2 0 0 g  ARQUIVAMENTODOSAUTOSNUMERODOPACOTECAMPO NUMERICO 

ARQ.GERAL 32516AG 

.&L 3 0 / 1 0 / 2 0 0 8  REMESSA INTERNA AO ARQUIVO Gula de Remessa no. 0001820/2008 

17/10/2008 ARQUIVAMENTO DOS AUTO5 Recebimento da gula 579/2008: 
PACOTE: 7 , . 

3 0 / 0 9 / 2 0 0 8  BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO conf. Guia r h j b i i 0 0 8  13a; Varar I i ' .  

16/09/2008 EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CERTIDAO ~ompleme( i tb  Llvre: N A 0  , 
MANIFESTACAO DO REU REF OESARQUIVA/O DOS AUTOS 

1 0 / 0 9 / 2 0 0 8  RECEBIMENTO 

1 0 / 0 9 / 2 0 0 8  RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

0 4 / 0 9 / 2 0 0 8  REMESSA EXTERNA ADVOCACIA DA UNIA0 MANIFESTACAO 

0 4 / 0 9 / 2 0 0 8  ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

0 3 / 0 9 / 2 0 0 8  ATO ORDINATORIO 

0 2 ~ 0 9 ~ 2 0 0 8  ]UNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento. PROT. 
2008.050041127-1 Complemento Livre: DA UNIAO 

01,09~2008 REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Recbto Desarq Guia 
3912008 

0 1 / 0 9 / 2 0 0 8  RECEBIMENTO do Arquivo em 01/09/2008 GUIA: 3 9  

i2/08/2008 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 42612008: 
PACOTE: 15951 

2 9 / 0 7 / 2 0 0 8  BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO conf. Guia n.42612008 (3a. Vara) 

ioloí~200s EXPEDIDO/EXTRAIDO/WRADO CERTIDAO Complemento Livre: N A 0  
MANIFESTACAO DAS PARTES 

ig/06/2008 JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identincação Mandado: 
INTIMACAO UNIA0 FEDERAL Complemento Livre: 

16/os/200s EXPEDIDO/EXTRAlDO/WRADO MANDADO Tipo de Mandado: 
INTIMACAO UNIA0 FEDERAL Complemento Livre: 

1 0 / 0 4 / 2 0 0 8  ATO DRDI~TORIO (Registro Terminal) 

1 0 / 0 4 / 2 0 0 8  ATO ORDINATORIO 

PETIÇÓES PROTOCOLADAS 
últ imas 3 Petições 

Seq Data Descriçáo 

1 2  0 4 / 0 8 / 2 0 0 8  Protocolo de Petlcao N. 2008050041127-11, datado em:  04/08/2008 

05/03/2008 Protoc. Pet. Integr.  No. 2008270002104-001/2008,(8V-aF) datado 
em : 05/03/2008 

1 0  0 8 / 1 0 / 2 0 0 2  Protocolo d e  Peticao N. 574842-112002. datado em: 08/10/2002 

[ T o d a s  Par tes  I [ T o d a s  F a s e s  1 [ T o d a s  Pet ições  ] 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

i i i i c io  Urlkr Fali, C«n«icn N.ipa cio Xíite 

Vocè está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 
- - .  - -  . - __. - . . . .__ _ _ -.-- . - - . . .. . . . .- 

N e n i i u n ~ ~  Parte  Encont~eda  p a t a  e s s a  p o s q u i s a  !!I 

[ ~ ~ s c a r  Processos ] 

Avalie este 
serviço: 

/ 
Informações 
processuais 

O ó t h  
O ~ o r n  

0 Rum 
O Pessh 

.. . . . . ... -. . . .. .. .. .. - ---- 
S A F S  - Quadra IJG - L o t e 0 1  - T r e c h u I I l . C E P :  70.095-900 ilrasilia - DF 
Tel*fone. :61)3319-8000 Fax: (61)33i9-8700 - lnforrnaçõcs I ~ r o c c s r u a l s : ( 6 1 j 3 3 1 9 . U 4 1 0  
,Q 1 9 9 6 - 2 0 0 6  - SuperlorTrlbunal de 1iistlça.Todos os dtreltos reservados. Reprodi i~ão perrnltlda se citada a fonte. 



07/01/2011 .: Tribunal Reaional Federal da l a  Re ... 

ão Judiciária do Distr'lo Federal 
Consulta Processual 

[B 
Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 58.945.338/0001-04 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "58.945.338/0001- 
04 ". 

C@&: 
Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 07/01/2011 à s  16:19:35 



07/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da l a  Re.. 

-m#a%<\F 

Nenhuma 

ConsuRa Processual pelo io.4kr 

Argumento informado: 58 Sfl'J 

I<CPGS:C~;ICS C)<> ~ I L I ~ I S C !  t - i d ~ f ? ~  

F:~tl;rcrr~!l?i~to d c  Caiiasri.:, a? kci r >  

Acivog~ttic;s e Proci.radi):.e!; 
parte encontrada com o argumento informado: "58,945.338/0001- 

Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  em 07/01/2011 as 16:29:56 



07/01/2011 Justiça Federal de Primeiro Grau em S... 

r f n - ; t i t u c i a n a l  >> 
2 Consul ta  Processual r F O N ~ S  Federais 

s C o n s u l t a  Processual >> 

Fóruns Federais 
- Fó runs  Federa i s  

- Ju izado Especia l  Federa l  ConljuHa Pr~ces5U0l  1' grau - sJ$P c sJM5 

e Sistema P i i s i i  

r Certidões O Sistema detectou 2 processos que atendem aos critérios de sua pesquisa. 

P FOFUÍIS e Juizados >> 
Processo Classe Secretaria Situação 

C o n c u r s o s  » 0006259-44.1999.4.03.6105 CAUTELAR INOMINADA 3 a  Vara BAIXA - FINDO 
Impl.en?ja 0008822-11.1999.4.03.6105 PROCEDIMENTO ORDINARIO 7 a  Vara BAIXA - FINDO 1999  

* Mais S e r v i ç o s  u 

Pagina 1 d e  1 

3USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM Ç ~ O  PAULO 
site desenvolvido por NIICS.lFSI> coni spolo 1BLiiico da Secretaria de lriforrndtlca THF 3 0  Hcgltlo 

obscrvaçáo: alguns llnks de conteúdo e sistemas deste endereço e!;táo vinculados ao site do TRF 3" Regiao 



07/01/2011 

Consulta Realizada : 07 de 
Janeiro de 201 1 (1625h) 

PROCESSO 

NUM.ANTIGA 

DATA PROTOCOLO 

CLASSE 

AUTOR 

REU 

AD V. 

1 
ASSUNTO 

SECRETARIA 

SITUAÇÃO 

n p o  DISTRIBUIÇÃO 

VOLUM E(S) 

VALOR CAUSA 

Justiça Federal de Primeiro Grau em S... 

/ 

0008822- 11.1999.4.03.6105 JConsulte este 
processo no TRFI 

29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO I/ 

RADIO W R E N S A  FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA 

SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 
MORAES 

UNIA0 FEDERAL 

SP02932 1 - CARLOS JACI VDEIRA 

RADIODIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A 
TERCEIROS : 
CONCESSAO/PERMISSAO/AUTORIZACAO - 
SERVICOS - ADMINISTRATIVO DA 
OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA 
VOZ DO BRASIL SUSPENSAO 

7a Vara / SP - Campinas 

BAIXA - FINDO 

REDISTR AUTOMATICA em 22/05/2003- 
2 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

w Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NUMERO DO PACOTE 

- 51 
20/0512010 CAMPO NUMERICO ARQ.GERAL 37407AG 

REMESSA INTERNA AO ARQUIVO Guia de Remessa no. 
- 50 12/0512010 000073812010 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 
- 49 

2510212009 2312009: PACOTE: 171 14 

BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO cor$ Guia n.2312009 (7a. 
48 20/02/2009 vara) - 

47 24/09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA - 

REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE 
- 46 1610912008 PASSIVA) VISTA 

45 16/09/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
I 

a, mnmn,, AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA 
http://www.jfsp.jus. br/foruns-federais/ 



Justiça Federal de Primeiro Grau em S... 

DESPACHODECISAO 

RECBIMENTO NA SECRETARIA 

REMESSA EXTERNA TRF - 3a. REGIA0 PROCESSAR E 
JULGAR RECURSO Guia n: 8712006 (7a. Vara) 

JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identgcação 
Mandado: DE INTIMACAO - UNIAO FEDERAL - AGU 
Complemento Livre: 

EXPEDlDO/EXI'RAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de 
Mandado: INTIMACAO AGU Complemento Livre: 

PUBLICACAO DE DESPACHODECISAO ,PAG. 19411 95 

REMESSA PARA PUBLICACAO DE 
DESPACHODECISAO 

4,u-.m.c 
-v@--== 

AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA 
DESPACHODECISAO 

JUNTADO(A) PETICAO CONTRA-RAZOES DE 
APELACAO 

RECEBIMENTO NA SECRETARIA 



07/01/2011 Justiça Federal de Primeiro Grau em S... 

PROCESSO 0006259-44.1999.4.03.6105 IConsulte este processo no TRF] 
NUM.AN'TIGA 1999.6 1.05.006259-9 

DATA 
2810411 999 

PROTOCOLO 

CLASSE 148 . CAUTELAR INOMINADA 

RADIO M R E N S A  FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
REQUERENTE LmA 

ADV. 
SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e 
outro 

REQUERIDO UNIAO FEDERAL 

ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO 

RADIODIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A 
TERCEIROS : CONCES SAOPERMIS SAOIAUTORLZACAO 

ASSUNTO - SERVICOS - ADMINISTRATIVO DA 
OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA VOZ DO 
BRASIL SUSPENSAO 

BECRETARIA 3a vara I SP - Campinas 

SITUAÇÃO BAIXA - FINDO 

TIPO 
DISTR. AUTOMATICA em 2810411 999 

DISTRIBUIÇÃO 
VOLUME(§) 1 

VALOR CAUSA 1.000,00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NUMERO DO PACOTE 

)n 09/06/2009 CAMPONUMERICOARQ.GERAL32516AG 

REMESSA INTEIWA AO ARQUIVO Guia de Remessa no. 
- 41 30/10'2008 O001 82012008 

ARQUNAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 
- 40 17110/2008 57912008: PACOTE: 7 

39 30/09/2008 
BAIXA DEFINISIVA ARQUIVO cord Guia n. 57912008 (3a. 

- Vara) 

EXPEDIDO/E~DO/LAVRADO CERTIDAO 
38 16/09/2008 Complemento Lhe :  NA0 MANIFESTACAO DO REU - 

REF.DESARQUIVA/O DOS AUTOS 

37 10/09/2008 RECEBIMENTO - 
36 10/09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA - 

REMESSA EXTERNA ADVOCACIA DA UNIA0 
35 04/09/2008 MANIFESTACAO - 

34 04/09/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Teiminal) 
http://www.jfsp.jus. br/foruns-federais/ 



Justiça Federal de Primeiro Grau em S... 
\ - 

ATO ORDINATORIO 

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: PROT. 
2008.050041 127- 1 Complemento Livre: DA UNIAO 

REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL 
Recbto Desarq Guia 3912008 

RECEBIMENTO do Arquivo em 0 110912008 GUIA: 39 
ARQ WAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 
42612008: PACOTE: 1595 1 
B m  D E F m m A  ARQUIVO co,$ Guia n.426/2008 (3a, 

Vara) 

EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CERTIDAO 
Complemento Livre: NA0 MANIFESTACAO DAS PARTES 

JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identzcação 
Mandado: I N W C A O  UNIAO FEDERAL Complemento 
Livre: 

EXPEDIDO/EXTZWDO/LAVRADO MANDADO Tipo de 
Mandado: IN1'IMACAO UNIAO FEDERAL Complemento 
Livre : 

ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 



Consulta R 

O Sistema Detectou 4 Processos que 

Tribunal Regional Federal da Regiã ... 

atendem aos critérios de sua pesquisa: 

PROCESSO PROC. ORIGEM CLASSE RELATOR 

2008,Q3,00.$3%%89-% 1999.61.05.008822-9 128326 - VICE PRESIDENTE BAIXADO VA 
AGREXT ORIG. 

l99k).ú$.Q5.q0882~~S 1999.61.05.008822-9 1192729 - AC CONSUELO YOSHIDA BAIXADO VARA 
ORIG. 

Zcig9k61,0hi.d)C$6L59-9 1999.61.05.006259-9 941137 - AC CONSUELO YOSHIDA BAIXADO VARA 
ORIG. 

lta99.Q3.OQ,a376~39-3 1999.61.05.006259-9 87685 - A I  CONSUELO YOSHIDA BAIXADO VARA 

(AGI ORIG. 

ATENÇAO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 
base de dados até 07/01/2011 

[Página : 1 de 11 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Sexta, 0 7  d e  jane i ro  d e  

PROCESSO 2008.03.00.017589-1 

NÚMERO CNJ 0017589-05.2008.4.03.0000 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

AGRTE 

ADVG 

AGRDO 

ADVG 

RELATOR 

A SSU N M  

DETALHE 1 

ORG. IUL .  

OCALIZ. > NDEREÇO 

N. V 0  LUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

1 2 8 3 2 6  AGREXT - SP 

1999 .61 .05 .008822-9  

SAO PAULO - SP 

15.05.2008 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

Un iao  Federal  

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DES.FED. VICE PRESIDENTE 

Radiod i fusão - Concessão/Perrnissão/Autorização - Serviços - 
out ras ma té r ias  d o  Direi to Público 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

VICE-PRESIDÊNCIA 

JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5aSSJ>SP 

AV. AQUIDABã, 4 6 5  - CENTRO - CAMPINAS 

1 

2 3 2  

o 

Petiçoes 

NUMERO T I P O  PARTE 
1 4 5 9 6 0  RESPOSTA AO AGRAVO Uniao Federal 

Direi to Admin is t ra t ivo e 

ENTRA DA JUNTADA 
2 2 . 0 7 . 2 0 0 8  -30 .07 .2008 

3 ú l t imas  Fases d o  Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

) 17.11.2008 BAIXA DEFINITI2A A SECA0 I U D I C I A R I A  DE ORIGEM GRPI N. GR.2008267607  Dest ino:  I U I Z O  
FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5aSSl>SP 

14.11.2008 RECEBIDO(A) ORIGEM - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

05.08.2008 REMESSA PELA PASSAGEM DE AUTOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES GUIA NR.: 2 0 0 8 1 7 1 7 4 9  
DESTINO: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 
base de dados até 07/01/2011 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Sexta ,  0 7  d e  j ane i ro  d e  

PROCESSO 

NÚMERO CNI 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

APTE 

ADVG 

APDO 

1999 .61 .05 .008822-9  

0008822-11.1999.4 .03.6105 

1 1 9 2 7 2 9  AC - SP 

1999.61.05.008822-9 

7 CAMPINAS - SP 

07.06.2007 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

U n ~ a o  Federa l  

ADVG GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATO RA DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

A SSU N M  Rad iod i fusão  - Concessão/Permissão/Autorização - Serviços - Di re i to  Admin is t ra t ivo  e 
ou t ras  ma té r i as  d o  Direi to Públ ico 

DETA LHE 1 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

ORG. IUL .  

P CALIZ. 

NDEREÇO 

SEXTA TURMA 

JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5aSSJ>SP 

AV. AQUIDABã, 4 6 5  - CENTRO - CAMPINAS 

N. VOLUMES 2 

Pet içoes 

NUMERO 
3 0 9 2 5 9  

T I P O  P A R T E  
RECURSO EXTRAORDINARIO RADIO IMPRENSA FM D E  

V A R G E M  G R A N D E  D O  S U L  
LTDA 

GUIA D E  R E C . / D E P ~ S I T O / C U S T A S  RADIO IMPRENSA FM D E  
V A R G E M  G R A N D E  D O  S U L  
L T D  A  

C 0  N T R A - R A Z O  E g  (RE/RESP/RO) Uniao Federal 
S U B S T A B E L E C I M E N T O  R A D I O  I M P R E N S A  FM DE 

V A R G E M  G R A N D E  D O  SUL 
L T D A  

A G R A V O  DENEGATÓRIO D E  REX R A D I O  I M P R E N S A  FM DE 
V A R G E M  G R A N D E  D O  SUL 
L T D  A  

MANIFESTAÇÃO Uniao Federal 
PUBLICAÇÃO REQUER R A D I O  I M P R E N S A  FM DE 

V A R G E M  G R A N D E  D O  S U L  
LTDA 

E N T R A D A  J U N T A D A  
2 7 . 1 1 . 2 0 0 7  0 8 . 0 1 . 2 0 0 8  

3 Ú l t imas  Fases d o  Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

05.08.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 I U D I C I A R I A  DE ORIGEM GRPI N. GR.2008171107  Dest ino:  I U I Z O  

FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >SaSSl>SP 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 
01.08.2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008169679  ORIGEM : SUBS. DE FEITOS DA VICE PRESIDENCIA 

01.08.2008 REMESSA PELA DINT A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 2 0 0 8 1 6 9 6 7 9  DESTINO: P 
DE AUTOS 

Todas ,3s P ù i t c i  T u i a 5  d s  Fases 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante e 
base de dados até 07/01/2011 



Tribunal Regional Federal da 33 Regiã ... 

Sexta, 0 7  d e  jane i ro  d e  2 0  

PROCESSO 1999.61.05.006259-9 

NÚMERO CNI 0006259-44.1999.4.03.6105 

CLASSE 9 4 1 1 3 7  AC - SP 

ORIGEM 1999.61.05.006259-9 

VARA 3 CAMPINAS - SP 

AUTUAÇÃO 13.04.2004 

APTE Uniao Federal  

ADVG GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AP DO RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ADVG ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

RELATO RA DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

ASSUNTO Licenças - Atos Admin is t ra t ivos - Direi to Admin is t ra t ivo e out ras ma té r ias  d o  Direi to Público 

DETALHE 1 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

ORG. IUL .  SEXTA TURMA 

LOCALIZ. JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >SaSSJ>SP 

FPDEREÇO 

.t! VOLUMES 1 

Petiçoes 

NUMERO T I P O  P A R T E  E N T R A D A  J U N T A  DA 
3 2 5 0 7 1  PUBLICAÇÃO REQUER R A D I O  I M P R E N S A  FM DE 1 8 . 1 2 . 2 0 0 7  1 1 . 0 1 . 2 0 0 8  

V A R G E M  G R A N D E  D O  S U L  
LTDA 

ú l t imas  Fases d o  Processo 

I 

DATA DESCRIÇÃO 

23.01.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 IUDICIARIA  DE ORIGEM GRPI N. GR.2008014269 Dest ino:  JUIZO 
FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5aSSl>SP 

21.01.2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2 0 0 8 0 1 0 9 0 1  ORIGEM : SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

21.01.2008 REMESSA A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 2 0 0 8 0 1 0 9 0 1  DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

ATENÇÁO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 
base de dados ate 07/01/2011 



PROCESSO 

NÚMERO CNI 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇ 

AGRTE 

ADVG 

AGRDO 

ADVG 

RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 

ORG. JUL. 

LOCALIZ. 

7 DEREÇO 

VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Tribunal Regional 

1999.03.00.036199-3 

0036199-36 .1999 .4 .03 .0000  

8 7 6 8 5  A I  (AG) - SP 

1999.61.05.006259-9 

3 CAMPINAS - SP 

Federal 

"2 

Regiã ... 
A* cfi. 

28 .07 .1999  

Un iao  Federal  

GUSTAVO HENRIQUE 

RADIO IMPRENSA FM 

PINHEIRO DE AMORIM ,-------"- 

DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA __p"4 

CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

Licenças - Atos Administrat ivos - Direi to Admin is t ra t ivo e out ras ma té r ias  d o  Direi to Público 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

SEXTA TURMA 

JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5aSSJ>SP 

Petiçoes 

NUMERO T I P O  P A R T E  E N T R A D A  J U N T A D A  
036456 COPIAS U N I A 0  FEDERAL 08.09.1999 13.09.1999 
204099 INFORMAÇÕES P R E S T A D A S  J U I Z O  FEDERAL D A  3 V A R A  17.10.2003 30.10.2003 

D E  C A M P I N A S  Sec J u d  SP 
236184 A G R A V O  R E G I M E N T A L  U  niao Federa l  01.12.2003 02.12.2003 

i .) úl t imas  Fases d o  Processo v 

DATA DESCRIÇÃO 

06.02.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2008022474  Dest ino:  JUIZO 
FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5aSSl>SP 

06.02.2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008021735  ORIGEM : SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

06.02.2008 REMESSA A DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 2008021735  DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 
base de dados até 07/01/2011 
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N0TNN.Q 77 -2.171 2011/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 
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C m  13512001- S S R I M C ~  
-- - .  =7 - 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004805101 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
Processo nQ53830.000497/02) 
LOCALIDADES: SAGRESISP e ROSANNSP 

1 
ASSUNTO: Concorrência nQ 13512001- SSRIMC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM) para as localidades de Rosana e Sagres, 
ambas no Estado de São Paulo. REQUISIÇÃO NQ 50/2010/CONjUR-MCIAGU, à fl. 278 do 
processo piloto. Certidão da Comissão Especial de Licitação sobre a diligência requerida. 
Esclarecimentos. Pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., vencedora para as localidades de 
RosanaISP e SagreslSP. 

Senhor Consultor jurídico, 

O certame da Concorrência nQ 13512001 - SSRIMC tem por objeto a outorga 
de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
(FM) para as localidades de Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia e Sagres, todas no 
Estado de São Paulo. 
2. Passaremos à análise das localidades de Rosana e Sagres. Para estas 
localidades, o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com o+atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

9 2" A anulação do procedimento licitatdrio por motivo de legalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasfiia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



- -- - - -. 
Continuação da NOTA/N.Q77-2.17/2011/CLlfCGAA/CONJUR-MC/AGU -- 

8. Neste diapasão, após análise da documentação de-habilítação, da proposta 
-A - ---- - -  técnica e da, p@p&a de preço da, prrpornente vencedo_,&n&_se observou nen&1;uimaa, 

irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. - 

- a 4  - 9. 
-A 

Os documentos anexados pela CEL, às fls. 1441157 do processo da licitante 
vencedora, emm~4@Fmento à 0 r d & ~ 6 " ~ e T v i ~ o  Conjüntã-SSCEICONJUR n W 1 ,  dejaneiro- 

- - 

de 2006, demonstram que existem ações judiciais na justiça Federal de Primeiro Grau em 

-- - São Paulo, b e m c o m o  - no Tribunal Regional - --- Federal da 3 U e g i ã o  -- ---- em que a - licitante 
vencedora consta como parte. 
10. Entretanto, ao analisar os extratos de acompanhamento processual 
verificamos que as ações judiciais referem-se a obrigatoriedade de retransmissão da "Voz 
do Brasil" e, não guardam a menor relação com o presente certame. 
11. Ademais, urge salientar que em cumprimento à supra referida Ordem de 
Serviço, a CEL certifica, à fl. 139, que não restaram no mencionado processo pendências de 
recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
12. Ainda sobre a licitante RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 

3 LTDA., é possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO, a mesma possui 0 1  (uma) homologação com portaria de outorga expedida 
relativa à localidade de RoseiralSP, no mesmo certame da Concorrência nQ 13512001- 
SSRIMC. 
13. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 13512001-SSRIMC para as 
localidades de Rosana e Sagres, ambas no Estado de São Paulo, certifica-se que a referida 
Comissão observou as regras contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante RADIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
14. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) à licitante RADIO IMPRENSA 
FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada vencedora para as localidades de Rosana 
e Sagres, ambas no Estado de São Paulo; 
b. à consideração do Sr. Ministro e, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências; 

' b c. seja verificado pela Comissão Especial de Licitação ou pela respectiva área competente o 
limite fixado no grt. 12 do Decreto -Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a licitante 
venha a ser contemplada com as outorgas. 

A consideração superior. 
Brasília, 2 1  de janeiro de 2011. 

~ ~ . L ~  h! 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. ~ncaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de ~omunicação Eletrônica. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

MEMORANDO N." =I201 ~ICEL-MC 
Brasilia (DF), 15 de março de 20 1 1. 

. ..:: , ,;$:?! :_. . _,., . ;; l.v,],-J :.: ?-J:$,% ,::fi~$i,!f~;!>.>.<;~:,~:: 
-,-.. . 

r:, !, 73 i, :I.?, , r,: 
.-..;,..:(-.,.; ;.? ;i .: .A ...-.A" .> 2 

k,;:,::;!>:~ .; , ,- . . c f~$ . :  <::.; a ! .,L,$ 
Ao Senhor . ..r . ;,- .. c.. ... 5-s.\Tif>r...;,;, ..:.=.e 

,-,x,, ,I.,. ?.,->::::.? + ~ , J X , T  ;%7+..~5~p$,i<;!~i2 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO . . . , . , . . .  '. . . . . .  , 

Secretário de Servigos de Comunicação Eletrônica 

Refi Concorrência n." 1351200 1-SSRIMC (Homologação) 

,./---- 
Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 

epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério 

homologação do certame. I/ 

I AL BERT 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 

GABENETE DO MTHISTRO i 
J / 

DESPACHO DO MDTISTRO 

Considerando o disposto na NOTAW 77-2.17120 1 1ICLLICGAAICONJUR-MCIAGU, cujos fundamedtos 

) invoco como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto 2t vencedora, de 
acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNIco 

I Ltda. 

\ 

Conc. no SSRiMC 

13512001 

Ui? 

SP 

Proponente N." do Processo 
Vencedora 

Rádio Imprensa de 53830.00049712002 
Vargem Grande do Sul 

Localidades 

' Rosana e Sagres 

Serviço 

FM 



E ~ t e  donimctito pode ser varificado tio cndercp eletrônico hnp:ll~~~,in.pv.bhtcnkii&hmil, 
peio ddigo 0001201 1033100074 

ak 6 t a _  74 /.uN 1677-7042 Diário Oficial da União - sesão I NO 62, quinta-feirn. 3 1 de março de 201 i 

PORTARIA Na 83, DE 30 DE MARÇO DE 21111 Considemndo o disposto nu NOTAM' 47-2.17/ZOIi/CLUCGAAlCONJUR-MCIAOU. iiivii- 
cnndo seus fundumcntos mmo m ü o  dcso decisüo e HOMOLOGO u pnbenie liciiuçüii c iiljuilic<i seu 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. na uso de suus atdbuiçaes. em con- objeto b venudam. dc nmrdo m m  o h c x o  Úiiicri, nos tcmos du Icgislugüii vigcnte e <lu ni>rniii< 
fomidudc com o urtigo 32 do Regulamento dos Scrviçor dc RadiodifusHo. npmvado pclo Decnto n' cstnhclccidus na nrpc t i vo  Editui. 
52,,795, dc 31 de o u ~ b r o  dc 1963. com u redoçiio que Ihc bi dado pelo Decreto no 1.720. de 28 dc 
novcmbm de 1995. c tcndo em visri o quc mnstu do Pmcesro n.O 53830.000337R002. Connirrlncin no ANEXO ~ N I C O  
I3IRM)I-SSWMC. resolve: 

Documento nssinndo digitsimcntc conforme M P  n' 2.200-2 de 24BXR001. que iiistitui u 
Iiifmestmtum de Chaves Púhiicus Bmi le i r i  - ICP-Brlisli. 

Outorgur perminilo b S.P. Comuniciç5cs & Riblicidndc Udo. parn cxplomr serviço de m- 
diodifuriio sanon em freqUênciii moduludu. pelo pmw de dez unos. no município de Monte Azul 
Puulistu. Estudo dc Süo Paulo. A pcrmissilo oru outorgodu somcnte pmduzid efeitos Icgcis upds 
ilcliheroçüo do Congresso Nucionoi. nos lemos do nrtigo 223. 5 3'. dn ConstiNiçüo. 

No PROCGSO 

53íXnl.iJJIO9X/2(lill 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO D E  2011 Con~idcmndo o disposto nu N O T m  01-2.17ROi IICLUCGAAICONJUR-MCIAGU. iiivii- 
cnndo seus fundnmcntor mmo m a o  dcstu decisilo c HOMOLOGO u presente Iieiti l~Ji* e ii<ijuclic<i seu 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no uso ds sua utribuiçacs, em coii- objcto 1 vencedom. de nmdo m m  a k i c x i ~  Único. iius temos du Iegisl~$!üi~ vigecile e <rir iiunms 
fonnidudc com o nnigo 32 do Regulamento dos Scrviças da Rodiodibsaa, aprovado pela Dcento nD cstobelecidos no respectivo Editul. 
52.795, de 31 de outubro dc 1963. com u reduçiio que lhe foi dodn pela Decreto no 1.720. dc 28 de 
~iovcmbm de 1995. c tendo cm v is r~  o que constn do Proccsro n.' 53740.000776RO. Concorrlncio nP ANEXO ÚNICO 
O Y O R W O - S S ~ C .  RSOIVC: 

cun, cEmc 

034R010 

Outorgar permirsilo b J.H.M. Rudio<lifuráo Ltdn. poro cxpiornr serviço de mdiodlfurno sonom 
em frequenciu moduludn. peio pruzo dc dez nnos. no municlpio de Mnndirituho. Estado do Pamnb. A 
pcnnirrüu om autorgudu somente pmduzid cfcitos icgois npós deliberaçüo da Congresso Nucionai. nos 

Lnuilidude 

Alto do Rodri- 
gu- 

UF 

RN 

Cunç na CEWMC I UF I L l i d d u d e  I SERVIÇO I 

SERVIço 

FM 

03óR010 
tennai <ia unigo 223. 3', du Constituiç6o. I CUSFCIO I Ltrlii. 

I'AULO UERNARDO SILVA 

DESPACAOS D O  hl INISTR0 
Comidemndo o disposto nu NOTAM' 29.2.17~01I/CLUCGAAICONJUR-MCIAGU, invii- 

Em 30 de mnqo de 2011 
cundo seus fundamcnto~ como rozüo desto dccisõo e HOMOLOGO u presyte licitmçüii e i<ijudici> seu 
objcto ò vencedom. dc umdo com o Ancxo Úiiico. nos temos du lepisluçüii vigcnte e iius iiunnrr 

Considerando o dispusto no PARECER N.O 0143 - 2.17ROIIISJVCGAAlCONJUR-MUAGU, cstnbclccidus no mspccrivo Witul. 

cujus fundumciitos ucolho como mz6er dcato dccisüo. promovo a ANULAÇAO do ato de hobilitilçao da ANEXO ÚNICO 
licitunte upaniodu no Anexo Úiiico. declnnindo fmstmdo o certame. nos temos dn legisluçüo vigcntc c 

P R o P O N B ~ T ~  
VENCEDORA 

Einpreau de R+i<i. 
ditusüo Ci>nquls!u 

Ltdu. 

dus nonus eauhclccidu no rrrpcctivo Editol. 
Rcatiruu-se LI cunul licitudo uo phiio húsim rcspcctivo. 

ANEXO ÚNICO 

ES Coticci üo do Rvl Rúdio c TV None 53~KHl.íl31674Rliiil 

cone. n' CEUMC IUFI Louf idude ISERVIÇO /PROPONENTE VENCE-I Na PROCESSO 

Cone nq SSIUMC I UF I Li'culidude I SERVICO I LICITANTE I N o  PROCESSO 

144n001 I AM \M/ CodBj6s I OM I * 1 53000'000091R002 
co btdu 

53CíL0.03201XROlO 037R010 

Consldernndo o disposto no PARECEWN' 0171-2.17ROI IISJUCGAAICONJUR-MCIAGU, cu- 
j o i  seus fundomcntos udato como ruz6cs dcrru dccisüo. HOMOLOGO u prercrite liçitu$!ü<i c uilju<iicii seu 

ES 

objeta b vcncedom. de acordo coni o h c x o  Único. nos tennos (lu ieglsiuçü~i vigeiitc c iIds nurmus 
cstabeiccidus no respectivo Witul. 

Co~isideranda o disposta no PARECEWNo 0173-2.17ROlllSJUCOAAK:ONJUR-MCIAGU, ln- 
MIC~II~O seus fundoinentos como mr8o dcatu dcciaõo c HOMOLOGO o presente licitnçüo c udjudico seu ANEXO ÚNICO 
iihjeto ù vciicadoru. de acordo com o Ancxo único. nas tcrmos do Icgirlaç80 vigcnte e dus normns 
cstubeiccid~r tio reipcctivo Witui. 

ANEXO ÚNICO 

Rede Bmsll @c Rudiudifu- 
930 Liinltu<lu 

Mcrliündis 

~ e n c .  no CEUMC I up ( Liiuiidudr I SERVIÇO I 

FM 

038ROlO 

Consiclcrondo o disposto iiu NOTAM' 86-2.17~011/CLUCGAAICONJUR-MCIAGU, i i l i z i i .  

cuiida seus fundumciitos como ruzüo dcstu dcciaüo c HOMOLOGO ri prescl>rc licituyüii e adjui l i~~> c u  

ctilic. no CELIMC I UF I Llicalidude ISERVIÇO I PROP NENTE VEN- I N' PROCESSO 
8EDORA 

ES 

O22ROOg 
objcto h vencedora. de acordo com a Aticxci Único. nos tennos du iegisluyüi> vigcnlc c <lua ~iiinnus 
cstobelccidor no nspcctivo Editcl. 

Considcrundo o <iisporto nu NOTAM' 84-2.17ROlllCLUCGAAlCONJUR-MCIAGU, invo- 
cultdo seus íundumetitos como rdzüo dertu decisilo e HOMOLOGO o presente licitoçõa e odjudico seu ANEXO ÚNICO 

iibjeto b vencedoru. de ucordo coin o Ancxo único. nos temos dn icgirluçüo vigentc e das nomas 

Muiiiz Freire 

MG 

cítubelecidus no respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

FM 

Di~lnunt i~lu 

~ u n c  11" CEWMC I UF I Leulidade ISERVIÇO I PROPONENTE VEN- I NO PROCESSO 

KRTV - Coinutiicu- 5.llUH1.U32494IZ~tIil 
<fies Ltclu. I 

OSYnW9 

' 
Considcmnda o disposta nu NOTAM' W8-2.17/201 IISJUCGAAICONJUR-MCIAGU. cujiis 

fundnmcntoa sdoto como rnzóes destu decisüo. HOMOLOGO u pnacntc l i i i rqüo c in l ju i l i~o seu iihjeiit 
b vcnccdorn, de nconlo com o Ancxo Únim, nos tennos du Icgisluçüo vigciitc c <Ias iii~nnus est~hcleçi<la* 
no respectivo Editni. 

Considcrundo o disposto nu NOTAMD 30-2.i7~011/CLUCGAAK:ONJURRMClAGU, invo- 
ANEXO ÚNICO 

F M  

cuiido seus fundumcntos como rizüo dcstu decisüo e HOMOLOGO n pmrentc licitnçüo e ndjudim seu 
objeto b vcnccdom. de ucordo com o Aiicxo Único, nos temos da Icgisloçüo vigente c dos norma 
ertubelciidur no respcctivo Editui. 

AI8 F M  - Socicdude LI- 
du. 

53~XHl.IJISh12R1iilt SP 

53000.W40500010 

Nq PROCESSO Cnni SSRIMC 

ANEXO ÚNICO 

Suntunu da 
Pontc Pcnsn 

U F  

Comidernnda o disposto no NOTAM' 77-2.17R0111CLUCGAAICONJUR-MCIAGU, cujnr 
iundnmcntos invoco como mzõcr destu dcçisio HOMOLOGO a presente IiçitngJii c cidjurlico scu ohjetii 
b vencedora. dc acordo com o Anexo Únim. ti; tennos du Icgirioçüo vipente c das niinnis cstilhclcciilus 
no respectivo Editnl. 

~ u n c .  n" CELMC I UF ( Lii~lidade I SERVIÇO I PROP~NENTE VEN- I NO PROCESSO 

F M  

53740.0fKI6X412Wll 088nWO 

032~010 

Sistem Mux Oi rirui <lc 
~<imunicucfier i t d u .  

Localidade 

ANEXO ÚNICO 
Consldernndo a disposto no NOTAM' 85-2.17~011KLUCGAAlCONJUR-MCIAGU, i n w -  

PR,oPO,~E~TE 
VCNCCDORA 

CE 

vindo seus íundumcntor como mzüo dcítu decisfto c HOMOLOGO a prercntc llcltnçüo e adjudico seu 
ohjcro b vcncedori, de acordo com o Ancxo único. nos lermos da legislnçüo vigente c dus normos 
esttihclccidis no respectivo Editiil. 

Tenu FM Coinuiiicu- 
coes Ltdu. 

PR 

Irtremi 

cUni n- S S ~ C  I UF I bcalldades $rrvic,il prtipi,nen~e veilcediira I N." dii pnlrru,, 

Cidnde Guúchn 

135RM)I 

ANEXO ÚNICO 

~ e n c .  n" CEUMC ( uF I L<icuiidsde I SERVIÇO /PROPONENTE VENCE-I N' PROCESSO Considcrnndo o dispario no PARECER NP 0184-2.17R01 IlSJUCGAA/CONJUR-MCIACU. 
DORA ndotnndo seus fuiidomentos como razões desta dccisüo, puru ju ip i r  iis reçunos iiiterp<islia $10 Pwc de 

FM 

F M  

033ROIO 

SP 

Sistemn,Mo~teim de 
Comuntcocna Ltda. 

Norte Urra Mntor Ltdn. Icgisloçüo vigentc c dos nomas cstubciecidus no respcçtivo Editui. 
CE 

53000.030654/2010 

Rosuni e Su- 
eres 

FM Rúdlu l m  reis" de Vur- 53X30.000497R002 I cem ~ r a n a e  do SUI ~ t d a .  I 

Juuzcim do F M  Empresa de Rndiodifusüo 5 3 ~ . 0 3 0 9 1 2 ~ 0 1  hnbilitoçüo da Concodnciu 003RW-CELiMC, mnfomc ii idiv~clii nos Anexos I e 11. ~i i is  lcmiiis clu 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ " ~ y i ~ o  p f i ~ i . 1 ~ 0  FEDERW- 
$$~&t(~r,o C[)rf-i:iari;ca~6."~ 

GABINETE DO MINISTRO 
~ ~ C E R E  O ORIGINAL 

h 4j 3Uh :?o11 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

No Despacho do Ministro, de 30 de março de 201 1, publicado no Diário Oficial da União do dia 
3 1 de março de 201 1, onde se lê. 

Conc. no S S W C  

135/2001 

UF 

SP 

Leia se: 

Localidades 

Rosana e Sagres 

Conc. no S S W C  

135/2001 

Serviço 

FM 

UF 

SP 

Proponente 
Vencedora 

Rádio Imprensa de 
Vargem Grande do Sul 

Ltda. 

Localidades 

Rosana e Sagres 

N." do Processo 

53830.000497/2002 

Serviço 

FM 

Proponente 
Vencedora 

Rádio Imprensa FM de 
Vargem Grande do Sul 

Ltda. 

N." do Processo 

53830.000497/2002 





MTNISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNI 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TÉCNICA No 5 36 nOlllCOCANlCGLOn>EOClSCE 

Referência Processo no : 53830.000497/2002 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

13512001-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 13 512001 -SSR/MC, para a localidade de Sagres, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 30 de março de 201 1, publicado no DOU de 
3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, & de abril de 20 1 1. 

n Conferido. 

L - I 
I 

AL E DA S. LUZ I 0  CAMPOS 
Agente Administrativo e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de O 
Comunicação Eletrônica. 

~oordenadora-dera1 de Regime Legal de Outorgas 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 2 2 1  ,DE 6 DE JUNHO DE 201 1. 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em.conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53 830.000497/2002, Concorrência n q  35/2001 -SSRMC, resolve: 

Art. 1"utorgar permissão & RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito. de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Sagres, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Pste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 3 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V ~  
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pOxrAItIA ~ 9 2 1 ,  DE 6 DE JUNI{O DE 2011 
. lada, no município de Rosana, Estado do Sao Pnulo. A pcnnissão om 

outorgada sonicntc produziri cfcitos legais apris dclibcmção do Con- 
O MiNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no gresso Nacional, nos termos do artigo 223, g 3'. da Constituição. 

mo de suas atribuições cm conformidade com o Urtigo 32 do Re- 
gulamento dos SCMÇOS do Radiodifusao aprovado pelo Dccreto li" PAULO BERNAIWO SILVA 
52.795 do 31 de outubro dc 1963 com 'a redação que Ibc foi dndn 
pelo D>ccrcto n" 1.720 do 28 do n&embro da 1995, c tcndo cm vista 
n noe consta do pro~csso 11: 53000.030174/2010, ConconEucia no 

PORTARIA N" 221, DE 6 DE JUNIIO DE 2011 

Õ~??~oIo-cEL&~c resolve: 
Outorgar &missão h Rede Brasil dc,Radiodifusão L%itadn 

para explonr, pclo pmzo de dez anos, sem direito de cxclusivtdado, 
s c ~ i ç o  dc mdiodifus60 sonora cm frqüòncin modulada, no muni- 
cipio de Nova Pdburgo, Estado do Rio dc Janeiro. A permissjo o n  
outorgdda somente produzirii cfcitos Icgais apris delibcraçõo do Con- 
grcsso Nacional, nos temos do artigo 223, 6 3". da Constiniição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA Ne 218, DE 6 DE JUNUO DE 2011 

O MINI-O DE ESTADO DAS COMLIN?CACÕES, no 
uso do snas atribuiçiics cm conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos ~crviço; do Radiodifusão aprovado pclo Dccmto n" 
52.795, do 31 de outubro dc 1963 com 'a redação quc lhe foi dada 
pclo Dccnto n* 1.720, do 28 dc nokmbm do 1995, c tcndo cm vista 
o que consta do Proccsso nP 53000.031098/2010. ConcorrZncia no 
034/2010-CEUMC, rcsolvc: 

Outorgar pcmissão i Emprwíi de hdiodifusão Conquista 
Ltda para cxpiorar pclo prazo de dcz anos, sem dircito dc cxclu- 
sividadc scrviço dé radiodifusão sonora cm freqüência modulada, no 
municipio do Alto do Rodrigucs Estado do Rio GmdC do Nortc. A 
pcrmissâo um ontorgah somcAc produziri cfcitos legais a ór dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 3'. da 
Constimição. 

PAULO UERNAIUJO SILVA 

PORTAIIIA N? 219, DE 6 DE JUNHO DE 20ll  

O MMISTRO DE ESTADO, DAS COM-CAÇÒSS. 110 
uso de suas ambuiçõcs, em confomdadc com o artigo 32 do Ilc- 
gulamcnto dos S c ~ i ç o s  do Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto no 
52.795, do 31 de outubro de 1963. com a rcdação quo lhe foi dada 
pelo Decrcto no 1.7213, de 28 do novembm de 1995, c tcndo em vista 
o quc consta do Proccsso nP 53000.009055/2010, Coocorr2noia no 
041/2009-CEL/MC msolvc' 

Outormr ;cmiiss& à Ocan Comunicação Digital SE Lt&d 
para ea~ilornr, pclo pmzo de dcz anos, scm direito dc cxclusividadc, 
scrviço de radiodifusão sonora em ftqüênoia modulada, no muni- 
cípio dc São Jose de hlipibu Estado do Rio Grnndc do Norte. A 
pcmissiio om o u t o ~ a d a  sodcntc pmduziri cfcitos legais após dc- 
libcmcio do ~ongrc:so Nacional, nos temos do artigo 223, 1 34 da 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o ariigo 32 do Rc- 
gulameuto dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccrctu d 
52.795, do 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pclo Dccrcto na 1.720, do 28 de novcmbm do 1995, c tcndo em vista 
o quc consta do Processo nP 53830.00049712002, Concorr&ncia n' 
135/2001-SSmIc, rcsolvc: 

Outorgar pcmissiio à RAdio Imprensa FM de Vargcm Gnn- 
de do Sul Ltda pnra cxplonr, pclo prnza de dez anos, sem direito de 
oxclusividadc, serviço dc radiodifusão sonora cm frcqiiência modu- 
lada, ao municipio dc Sagros, Estado do São Paulo. A pcnnissão ora 
outorgada somente produzid efeitos Icgaís após dclibcnflo do Con- 
grcsso Nacional, nos tcmos do artigo 223, 1 34 da Constimiçâo. 

PAULO BERNAItDO SILVA 

PORTARIA Nq22, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS c O ~ C A Ç Õ E S .  no 
uso dc suas atribuições, cm conformidade com o arligo 32 do Rc- 
ylnrncnto dos ScMços de Radiodifusão, aprovado pelo Dcçrcto d 
52.795, de 31 do outubro de 1963, com o rcdação que lhe foi dada 
pelo Dccnto no 1.720, dc 28 de novembro de 1995, c tcndo cin vista 
o quc consta do Processo nP 53000.015612/2010, Conwnência rio 
059/2009-CELMC, resolvc: 

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital dc Comuni- 
cagócs Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, som diucito dc 
cxclusividadc, scrvipo de radiodifusão sonora em freqü8ncia modu- 
lada, no município do Santaun da Ponto Pensa, Estado de São Paulo. 
A pemissão om outorgada somente produziri cfcitos legais após 
dclibcrnção do Congresso Nacional, nos tcmos do artigo 223, 1 34 
da Constihiiçüo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011 
~ o m r i ~ i ç ã o .  - Proccsso no 53500.027178/2010~Apb h ALFA WINSER- 

PAULO BEItNARDO SILVA VADORA LTOA., CNPJMF nL' 04.145.49010001-75, FISTEL na 
50014044i02, a sançEo de caducidade dn autoriwção para exploraç80 

POJWARIA N' 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011 do Scrviço Limitodo Pdvado Estacõcs Itincmntcs, dc intcrcssc rcs- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, 110 
uso dc suas ahibuifiics cm conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
wlamento dos ~crviços' de Radiodihisão aprovado pelo Dccrcto 11' 
52,795, do 31 de outubro dc 1963 c o m i  rcdnçào quc Ihc foi dada 
pclo Dccrero nD 1.720, dc 28 de navcmbm de 1995, c tcndo cmvista 
o uuc consta do Pruccsso n.* 53830.00049712002, ConcorrBncio n" 
I~<~~OOI-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão ã Rtdio Imprcusa FM do Vargcm Gran- 
de do Sul Ltda pam cxploras pclo pmzo de dcz anos, som dircito dc 
cxclusividadc, sciviço de rdiodifirs6o sonorn em frcqüència modu- 

trilo, por descumprimcnto do disposto no 8 24 do art. 8', da Lei no 
5.070, dc 7 de julho de 1966, comnovarcdação dada pclo ntt. 51, da 
Lci no 9.472, de 16 dc julho do 1997, bom como do cstabolecido no 
art. 16, do Anexo B Resolução no 255, do 29 de mnrço dc 2001. A 
sanção aplicada não implica iscnção de cvcntuais débitos decorrcntcs 
da autorização antcrionnentc cxpcdida. 

RONALDO MOTA SARDENBEI1G 
Presidcrttc do Consolho 

SUPENNTENDÊNCIA EXECUTIVA 
ATO N- 3.917, DE 7 DE BUNHO DE 2011 1) Altcracão de canais do PBT 

A SUPERINTENDENTE EXECUTNA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELEcoMuNI- 
cAÇÕES - ANATEL no uso dc suas compctêncins consoante o disposto no inciso VIII do art. 189, do 
Reqimcnto Interno da AgEricia Nacional de ~eleco&unica~iics, aprovado pcla Resoluçâo n? 270, de 19 
do julho de 2001, altcrndo pcln Rcsoluqão nP 489, de O$ dc dczcrnbro de 20?7, c 

CONSIDERANDO o disnosto no art. 211 da Lci nP 9.412, de 16 dc julho de 1997 - Lei Geml 
do ~clecomiinicações; 

CONSIDEKANDO o disposto no an. 12 da Portnnn MC nP 652 de 10 de outabro dc 2006, que 
cstabekccu crit6rios pmccdimcntos e pnzos pam a consignação do cuna:s dc radiofrcqülncia destinados 
h tmsmissão digitai do Scrviço do Ilsdiodifusào dc Sons e Imagens e do SCMÇO de Iktmnsmissão dc 
Tclcvisão, no 8mbito do Sistema Bmsilciro de Tclcvis~o Digtnl Tcncstrc - S B W - ' R  

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Publica nP 13, do C!4 de março de 2011, publicada 
no Diirio Oficial da Uni50 no dia 09 subscqfiente, rcfcrcntc ao plaoc~amcnto dc canais pam uso da 
Telcvisão Digital no Estado de Siio Paulo' rcsolvc: 

Art. I' Proceder, nos Planos B~sifos de Distribuição de Canais dc Televisão, em VHF c UIIF - 
PRTV dc Rchansmissão de Tclcvisão cm VNF c UHF - PBRTV c de Tclcvisão Digital - PBTVD, as 

No 110, quiitta-feira, 9 de judm de 2011 

DESPACHOS DO ,PRESIDENTE 
Em 1'do abril do 2011 

N'2.654 - Proccsso no 53500.005913/2010 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇ~ES no uso de suas atribuiçacs legais r c y -  
lamcinarcs c rcgimcntais' cxaminaiido o Recurso ~ d m i n i s h a ~ v o  in- 
te osto pcla TELECOM~ICAÇÕES DE SAO PAULO S/A - TE- 
L&, CNPJIMF g 02.5sa.i571~01á2. n p  autos do, pr.-so om 
cplgrafc quc tem por objeto spur@o de i n h ç i o  ao inciso Vii do 
art  59 >o Rcgulamcnto do Serviço dc Comunicação Mu!timidia, 
aprovado pela Rcsoluçilo tio 272, de 9 de agostu dc 2001, decidiu, oia 
sua Rouniüo nn" 598 realizada cni 3 dc março dc2Ol1, mnlieuir do 
Rscuao ~dtuinishhivo interposto para, no m0rit0, ncgar-llic pr- 
vimcnlo, pelas rnzacs e bdamcntos consfantcs da Adlisc no 
103f2011-GCW de 11 dc fcverçiro de 201 I. 

Em 27 de abril de 2011 

N" 3.425 - Raf.: Processo no 53500.015264Q005 c concxos 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso dc suas atribuiçõcs Icgais, r c y -  
kmcntarcs c regimentais examinando o Pedido dc Qwnsidcraçâo 
aprcscittado p l a  INTÈLIG TELECOMUNICAÇOES LTDA.. 
CNPJMF no 02.421.421/0001-li, autorizada do Scrvi o Tolofònico 
Pim Comutado - STFC, nos Sotorcs 1 a 34 (RcGiBo TV) do PiaII0 
Geral de Outorgas - PGO, em face da dccisáo rofcrida pclo Con- 
selho Diretor or mcio do Despacho no 8 . 9 3 5 / ~ 0 1 0 - ~ ~  do 29 de 
setembro dc i6i0 decidiu, em sua Rcuniilo nD 603, rc$ida cin 19 
do abril do 2011 'coiihscor do Pcdido aprcseiitado para no m6rifo 
ncgar-lhc provimknto, mantcndo-sc, em sun iotcgalidadk, a dccisd 
rccorrlda ?Ias razh  c fundamentos constantes da Anilise no 
2921201i- cw, da 7 de abnl do 2011. 

Em 13 dc maio de 2011 

NP 4.136 - Rof.: Processo no 53500.014l36/2005. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNíCAÇOES, no uso do suas otribuiçõcs lccpis r c y -  
lamenta& e rcgimcntais examinando o Pedido do ~cwnsidc;açgo c 
as Alegaçócs ~dicionais Úprescntados pela BRASIL TELECOM SIA. 
CNPJIMF no 76 535 764f0321-85 Concessionária do Scrviço Tclc- 
fanico Fixo ~omhtado nos ~ c t o r &  18 19 21 22 23 24 26 27 o 29 
do Plano G m l  de 0 ; tops  confra &cciko'cn&nd.d &o Conselho 
Dimtar da Aiiatcl, or ineio <do Dos acho d 4A54E010-CD, dsgdo 
do l0 de junho de %l0, nos autos 68 promso em cpl rafc, decidiu, 
em sua RcunrZo no 6 0 ,  realizada om 5 dc q i n  de 208: a) c?i,liWr 
do Pedido do Rcconsidcrnçao p;.,, nn intrito, ucgar-llic mvuncnto; 
e b) uno conlicqr da potiçilo intilulnda "Alcy âcs ~d)icionais "0 
Pcdido do Rççonstdcniç~o", protomlada sob o n ~3508.~1242812010, 
pclas r a e s  c fundnmcntos wihtnntcs do Voto nv 46/2011&CER dc 
29 dc abnl de 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

ANEXO I 

v. 

i&m~c a lcgislsçâó vigcuh. 
Art. 3O O pmzo para altcra~ão de ftcquéncia dc que tratn o, artigo 29 ser2 definido pclo 

Ministério Com~icnçõcs no ato de aprovação das noias camctcdshcas ttcnicns das cmissorm. 
Art. 4' Este Ato cnm cm vigor na data dc sua publicação. 

SIMONE HENRIQUETA COSSETJN SCHOLZE 

Esm docuincnto podo ser vcdficado no endçrcço clchaniw http://m.in.bnv.Wd*, 
pelo cddigo 00012011060900138 

I I 4 ,  

Documento nssinado digitalmcntc conforme MP n"2.00-2 dc 24/08/2001, quc institui a 
~,,fr~es.tnitura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉNO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

-4,) :;> )\\lP tC$--L i 

c o ~ r s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ~I ;> c3  
e. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF ' 7 ~ ~  -4 -' 
Fone: (61) 331 1-6358 -Fax: (61) 331 1-6560 

NOTA TÉCNICA No 0 2 0 /%Oll/CEL/SCE 

Referência Processo no : 53830.00049712002 (cópia 4) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 13512001- 
SSRMC - Localidade: SagresISP 

Interessada : Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 22 1, de 6 de junho de 20 1 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no 3'. do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, C/ de junho de 20 1 1. 

Agente Administrativo 
ia 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em -L 1 1+3l./,/ 

i qjdt, +///Q, +"L- 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 
- 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N . O  135/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTER~O DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
piiblico que estará' recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/03/02, as 09:OO horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada a Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - 
São PaulolSP - CEP 04101-300. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo criterio de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei no 4. I i 7, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n"36, 
de 20/05163, pela Lei nq.785, de 23/06/72, pelo Decreto nq2.026, de 20105163, pelo 
Decreto no 52.795, de 31/10/63 e suas alteragões, pela Lei nV.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alteraçóes, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

1. OBJETO 

I .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de AO (dez) anos. 

2. DJSPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas(sobre o conteúdo do Edita1 e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolirado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: n f 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua ~ e r ~ u e i r o ,  3073 
Vila Mariana 
São PauloISP . 
CEP 04101-300. 



,. " . .. Internamente: 

a) identificaçao e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

2.2 A Comissão Especjal de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentaçâo de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!i;.adas ao público em geral na salas de viztas das Comissões e na página da 
Internei: do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poder5 expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministhrio das Comunicações (http://w.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habiiitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário'Oficial da União, aviso de 
aiteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunica~ões se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 
E?c,;z! ito G: ~ ~ . l i d - ~ ~ ~ l e i i t e  ~u?ld&it?~í;t;,-.$, , . -.. . I . .  . . . . 

24.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo q09, inciso I, alínea "c" e 5 4 O  da Lei n . O  8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogaçiio ou anulação 
do presente Edital, 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, sxclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normai na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á a evento transferido para o primeiro dia htil seguinte, 
salvo manifestações em contrario da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar dv licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



-- partir da assinatura, pelo Ministro das ~omunica~ões, dos atos de outorga referentes as . 
primeiras localidades, at6 atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas .até o quinto dia Útil que anteceder a 
abei-tur&.dos e.;r,::elopss de DocumentaçBo de Habilitcr~Go e ;7;upos.c;ts. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentaç~o de Habiiitaç%o e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

. . 
3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Editaf a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habifitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poder30 participar desta licitaçgo: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, b;i:;:ieir.as :;atura"liz~dós hu rna;s :.i6 ~ e z '  afio$ ''si porkdy ueses com i$í-dca?t it! Cis 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2' As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por quaIquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, o~ ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Deci-elo-lei n"36, de 28/02/67. 



t. .- 
4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço' pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 'Para os efeitos da presente licitação e da. coritratapao --.respectiva é vedada a 
subp6rmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇAO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica. (..:r?lificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou . 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ac;ões, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO ! I ,  firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidâo de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
v&.- ,.-ot:.; ..". v i ~ c i ,  t i i ~ ! ~  de eleihr. .ca;Zeirã p r~ r3 iss i~n 'd r Í ,~~ -~~-~~ '~ '  "ai i:-ii% I O ~  id~: i t íd~de, 3~ ~ ~ r r ~ i i r ~ f v a r i i a  ;ie 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou r'evalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; "\ 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: R 
',J 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresenta~ão do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



.. " -  - lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por . 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de .acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercicio social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do servi90 de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias apbs a data ..da sua constituição e em 
conformidade ,. com todes os . requis i t~~ dz 4egislação societária e.corris.rcia1; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que.resu!te na verificação do indice - . de Solvência maior nu igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

1s = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigivel a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital;. 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
juridica; 

I . . - ..,. ';,.i .,.. ' . > C . .  
, . .. . . ' .  

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, devera apresentar Dectara~ão de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Socia!; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5A.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA E L A B O R A Ç ~ D A  PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO I11 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo .total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 ,I, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalfsticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condiçiies estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de exscução do serviço ou no municipio . . r  ,.:e ; Y.; ......' - 
ao qual pertertce a locafldacle objeto da otil~rcja~~obseivaclas as condições estabrlecidas nG 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO Ill. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente @ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 35 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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. Z - 6.4 A Proposta Técnica apresentada pela-proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

l 
i 
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7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PRESO PEL.4 OUTORGA 

7.1  proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitai;ão, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

5.1 .'; As P;.opostas 'f.Ai;tijcas c ~ ~ ~ @ S ' f á $ : ~ ~ ~ & ~ ' ~ ' f & ~ ~  pela a g t ~ r y a  a ~ y ~ r à r ~  
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preilmbulo deste Edita!, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer ouira forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



,. + b) de instrumento público ou particular de mandato, neste Último caso com . 

firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apri?sentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habi l i ta~ão e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e ' rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
no 2 e Conjunto n", sendo os 2 (dois) úitimos, por localidade de prestaçao de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes ,dizeres: 

Edita1 da Concorrência no 001/01- S 

LO calidade de Prestação do Serviço : (indÍcar a localidade de Interesse) 
S e r v i V  

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

1 proposta Técnica I 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elem.;i~l.~ que implique violação do sigilo de  ma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteQdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 ~ntreguès os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatario(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

iS Fj ,-, Propo~fa Técnica @o a Prnnnsl? ,ri,? p r e y  s?y!-,Outorgaa pJn pnderiu *nr:t ir r:.'S;:r2$. 

emendas ou entrelinhas, mesmo' que ressalv6dã.i e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubrícada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar nunerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitaç~o, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



. . seus signatários têm, no âmbito da sociedade outoriante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desen.volvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n- 8.1 I , de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alteiaqõe;, legislaçao específica; 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitaçáo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostar. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, pQblicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente soticitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exíbidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de i (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após ai abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

. . 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
:br~ri&;.,r 2s ~ !~ \ /~J /L (C~OS feq]-lc\ci:'jç, a L)! . i i :~ j~! f?ni .d~af j '~~' '~]~d~~i i~a$ã~ c as i-'~O!.,C~~;ÚS h s  <]P,lLdiS 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 0 s  representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. N8o será 
admitido aparte nem discussiio paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bqm 
andamento da sessão. a I 
9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r h2 c berá, 
simultanearrtente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta be Qreço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordkhm o 



a - -  Capitulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nV - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) no I, por localidade, e.r~.rSrica dos Documentos de 
habllitaçãn pelos membros da Comisão e por um representariie d e  cada propor~ente, ~1 

sessão ser8 mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislaçâo especifica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.lSuperada esta etapa da fase de habilitaçao, a Comissão Especial de Licitação pubticará 
Aviso no Diário Oficíal da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnaqão a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
locafidade/concorrência/se~iç~, 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibiiizada no site do Ministerio das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br), 1 



. . 9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subsequentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n V )  e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto no 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9,7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
niotivo relacionado a tiabilita$ão Jur idb~,  .qualificaçao econômico-firianceira c' rrgularidade 
fiscal,'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

I O. ABERTURA, ANAUSE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitaç20 ou após Julgados os recursos interpostos, a Comi.ssão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas T6cnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão p6blica de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n*) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Ap6s a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de inicio de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

lC.3 A Guinisii&o EspeSial cie Licitsikãc srih,isaiá *a ;c).cj~tfornsidads da I-top.~siz S.;.cr.;.,:a ..*e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do sewiço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto no 52.795163, alterado pelo 
Decreto nV.108196, de 261.12196 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata, O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

I l' 
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- - 10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
I presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
! 
i , objetivos da licitação. 

10.7 CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇAO DO SERVIÇO: 

1 10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
i 
i de prestaqão do serviço, será atribuída a ~6gui~:c pontuação: 
I 

10.7.1.1 A pontuação P? relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

I a) P I  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 c Tt r 24 
h) Condição Minima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ52;795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitern 10.7.1 $4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%r - 5) I (%T + 5)], para 5% 1 7  I 8% 

b) Condição Minima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento .da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o reiativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x f(%T - 5) / (%T i- 5)], para 5% I T 5 8% 

10.7,1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) 1 (%T -+ 2)], para 2% I T I 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nq2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prato em meses (Pz), para iniciar a execução do servi90 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 - 8 .t 40 x [(36 - Pz) l (36  +- Pr)], para 9 I; Pz 5 36 

B) Condi~ão Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

90.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT= (Pl  I - P ~ + P ~ + P ~ + P ~ + P ~ ) ~ o ~ ~ o s .  

10.8 O prazo de validade das Propostas e de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada periodo. 

11. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

??.I Transcorrido o prazo para interposiqão de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, ap6s julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar4, com 
:rss diàs 2eis 3e anteddéncia, ã sessão pub!;ca parva zbertufa cras Propustas dc Fteç-c: pela 
Outorga. 

I I .2'No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edita1 e seus Anexos. \ 
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-. 11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Editaf e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de'valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 

I incompativel com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Sera atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 -i. 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP =: Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Minimc fixado para a Outorga . 

11.6 O prazo de validade das Propostas e de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revaiidadas por iguais e sucessivos periodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatorio, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada periodo. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11 .?.I Sera considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

I 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta ~écnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

17.9 Concluida a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestaçao 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 



,, _ . recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGACAO E FORMALIZAÇAO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execugão do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 'í 1.7.1. 

. .  
12.1.1' O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicaç30 da homologação do resultado da licita~ão, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo ÓrgFto uompetente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9 O  do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhara Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
pey1i;-*: ta.dt3i3&rid. I . .. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as rriesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termas de suas 
Propostas T6cnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ~anfe 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no miiximo em dois dias Siteis, após a Comissão 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relaçgo a essa localidade de execução do serviço e o 

I prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda .parcela na data fixada por. este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a gerrnissionáriâ às sanções e peiiâlidubes previstas ' ' 
neste 'Edita1 e na legislação que regula esta Licitaçcio. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 I O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quintc dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subsequentes Aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigaçso assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c;, a!iliia,>;&o ciü ;v;uga@b da L;citai;ão. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão, 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

1 



. -  13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais pro~onentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugna-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especiai de Licitação, 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Ccirnunicações no Estado c.uja jurisdição abranja a localidade de 
exe'cução do serviço .ou no Protocoír~ Gual  do Ministério das Co~nui~icaçoeç bi:% Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificaçao da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatârio(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, peta 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Editsl e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se-não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias irteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

'136 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo fícará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as I I horas 
C 

c das -1 5 às 17 horas; . ., . . 

13.6.2 Em nenhuma hípótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anula'ção ou revogação da Licitação e ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injusfificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 1 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; @ 



14.1,2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 'o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias Gteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissíonaria, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
5elikerat.áo da Outorga &elo Congiissc Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



,. _ .  

16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXG 111 - Modelo de Proposta '!ecnica, poi- localid.ade de.exer;uçáo do serviso; 

I6.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por focatidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 
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ANEXO I 

ES?ECIFiCAÇÕES T É C ~ ~ ~ C A S  DO .'jER\:íCO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRENCIA N.' 135/2001-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO: sÁO PAULO 



ANEXO I I. 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFERENTE AOS S0CIOS.E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENT t 



ANEXO I 1  . 

MODELO DE DECLARACAO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade .--.V Estado - -5 e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto~iei 1-1-26, de 28 de fevereiro de .1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, nao está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministerio das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nW36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente esta no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(loca\ e data) 

(nome(s) e assínatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TECNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I f f  

Modelo de Proposta Técnica 

Razáo Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSR/MC I-ocalidade: UF: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 
=A 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Data: 1 1 

I I Tempo dos programas e m  minutos I (%) I 

e informativos 1 I programas jornalísticos, educativos 

3. Serviço noticioso 

programas de serviço noticioso 

. - 
(B) ( B I A ) ~ . ~  O O 

4.Prograrnas culturais artisticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 

1 
(B) 

(%) 
(BIA)x I 0 0  I 

Programas culturais, artisticos e jomalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B1A)x I 00 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetoda outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráterdefinitivo 

(%) 
(B/A)xI 00 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da r' , outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MOCfc,tO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modeio deSProposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço , 

I. Razao Sociai da Proponente: 

-SSR/MC 3. Edital da Concorrencia: nG 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Ei Local's Data' .. '- 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADEsÃo DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
EN'I'RE A UNIAO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nQ d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo no, publicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a P direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência no 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
r7ernissão coino Anzxosd e'il; dele fazendo'paste integsartte. - 

Cláusula 2a - A presente permissáo é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberaçao da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Miníst6rio das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; ) 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Com.unicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,.conforme estabelecído no item 6 do arl. 28 ao 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regufamento; 

f) observar a n%o participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a pratica de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento'na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
. . h;tbilitaç&) s qc;alificac;&f exigidns nu Edzal;., .. .. , .# * ,  ' *2: - , 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
ser'ui~o; 

n) obedecer,'na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláu.sula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de inforrnaçao, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mlnimo fixado no. art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalisticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, n5ío incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticds produzidos e ..gerados na 9rópria locaiidade de execuqão cio ser+lçc au no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo B letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst&tra "d" . . 

I \ '  desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransrnitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -N); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

.r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusáo, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualq~er i-nomento aunentcrr o tempo de funcio'rramento da emissora, terá pkrcentcais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula Ga - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outòrga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade nãro constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo tecnico-científico, tendo .em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequencia poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula l Z a  - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a índenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O nao cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de .Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, ,por prazo não.sup6rior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b ,  facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pefo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obriga'ções pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula ? aa - Findo o prazo da outorga, se não houver.renovai$lo, será a permiss%o 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I Qa - As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo I : Edita1 de Concorrência n" / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contem + folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



'. . : r  

r -. 
'I. 

ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
'.. . . .  

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n W e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu 'bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrdhcia no / -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar irnpugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como pratjcar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identifica~ão do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indica950 de sua(s) função(ões) na pessoa juridica.) 

'1 
. 08s.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
I 'k 



MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ~ES 



MINISTÉRIO DAS C Ç ~ E S  
GABrnTE DO 

CWRDENAÇÁO-GERAL DE SERVIçOS DO GABINETE 
Esplanada dos Minístdrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 1 1 1201 11GM-MC 
Brasília,8 de julho de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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